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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18088.720225/2017-85
ACORDAO 2301-011.641 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de agosto de 2025
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES JOSE ALEXANDRE NOGUEIRA DE RESENDE
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014, 2015
RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. SUMULA CARF N2 103.

Para fins de conhecimento de Recurso de Oficio, aplica-se o limite de
alcada vigente na data de sua apreciacao em segunda instancia.

NULIDADE DO LANCAMENTO. INEXISTENCIA.

N3o cabe o acolhimento da arguicdo nulidade do lancamento quando este
preenche todos os requisitos legais e ndo se verifica nenhuma das
hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235/72.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTAGEM DO
PRAZO. DECISAO DEFINITIVA DO STJ. EFEITO REPETITIVO.
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O Superior Tribunal de Justica - STJ, ao julgar o Recurso Especial n?
973.733-SC na sistematica dos recursos repetitivos, definiu que o termo
inicial da contagem do prazo decadencial deve seguir o disposto no art.
150, §42 do Cdédigo Tributdrio Nacional - CTN na hipdtese de pagamento
antecipado do tributo e auséncia de dolo, fraude ou simulagdo na conduta
do sujeito passivo. Caso contrario, deve observar o teor do art. 173, |, do
mesmo diploma legal.

TRIBUTACAO NA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. OMISSAO DE
RENDIMENTOS.

Os rendimentos tributdveis recebidos pelo contribuinte devem ser
integralmente informados em sua Declaracdao de Ajuste Anual, cabendo o
lancamento da parcela por ele omitida.

RECLASSIFICACAO DE RECEITA DE PESSOA JURIDICA PARA RENDIMENTOS
TRIBUTAVEIS DE PESSOA FISICA. APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS.
IMPOSSIBILIDADE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014, 2015
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. SÚMULA CARF Nº 103.
				 Para fins de conhecimento de Recurso de Ofício, aplica­se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA.
				 Não cabe o acolhimento da arguição nulidade do lançamento quando este preenche todos os requisitos legais e não se verifica nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
				 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ. EFEITO REPETITIVO.
				 O Superior Tribunal de Justiça - STJ, ao julgar o Recurso Especial nº 973.733-SC na sistemática dos recursos repetitivos, definiu que o termo inicial da contagem do prazo decadencial deve seguir o disposto no art. 150, §4º do Código Tributário Nacional - CTN na hipótese de pagamento antecipado do tributo e ausência de dolo, fraude ou simulação na conduta do sujeito passivo. Caso contrário, deve observar o teor do art. 173, I, do mesmo diploma legal. 
				 TRIBUTAÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
				 Os rendimentos tributáveis recebidos pelo contribuinte devem ser integralmente informados em sua Declaração de Ajuste Anual, cabendo o lançamento da parcela por ele omitida.
				 RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITA DE PESSOA JURÍDICA PARA RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não há previsão legal para o aproveitamento por pessoa física de tributos recolhidos, ainda que indevidamente, por pessoa jurídica.
				 MULTA QUALIFICADA. INTUITO DOLOSO.
				 É cabível a aplicação da multa qualificada quando restar comprovada a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio. 
				 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de Ofício e conhecer em parte do Recurso Voluntário, não conhecendo das matérias preclusas ou estranhas à lide e das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa de ofício ao percentual de 100%. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Diogo Cristian Denny - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Andre Barros de Moura (Substituto) e Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 02/18) lavrado contra o sujeito passivo acima identificado, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF dos anos calendário 2011 a 2015, no qual se apurou “Omissão de Rendimentos Tributáveis / Rendimentos Classificados Indevidamente na DIRPF” conforme detalhado do Relatório de Auditoria Fiscal que o integra (e-fls. 20/63).
		 Por bem resumirem os fatos descritos pela autoridade lançadora, reproduzo os seguintes excertos do relatório de primeira instância (e-fls. 12213/12215):
		 Conforme Relatório de Auditoria Fiscal, fls. 20 a 63, o procedimento fiscal decorreu de diligência empreendida na empresa WERKSHIRE INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA. (Werkshire), da qual o contribuinte figura como sócio. Além dessa empresa, no item 3 do Relatório Fiscal são relacionadas outras duas empresas nas quais há participação do sujeito passivo.
		 Segundo a autoridade autuante os motivos que levaram à lavratura do auto de infração foram os seguintes:
		 1. Os rendimentos isentos declarados como recebidos nos anos-calendário de 2011 a 2015 em verdade não se originaram de lucros, visto que a empresa Werkshire não possuía capacidade operacional e patrimonial para realização de seu objeto e apesar da multiplicidade de áreas de atuação, o serviço era prestado apenas pelo sócio José Alexandre, sem qualquer estrutura nem pessoal qualificado. Referida empresa foi utilizada exclusivamente para a emissão de documentos fiscais relacionados a operações fictícias o que motivou a baixa do seu CNPJ consoante processo administrativo 18088.720003/2017-62;
		 2. A pessoa jurídica foi intimada a apresentar, entre outros documentos, demonstrativo com a relação de todos os contratos de prestação de serviços executados no período de 2010 a 2013, no que houve entrega à fiscalização de alguns deles, entre os quais contratos e uma planilha cujo resumo consta da fl. 23 dos autos. Apesar de intimada e orientada a apresentar cópias dos relatórios técnicos, estudos, memoriais, planilhas, pareceres, atas de reunião, relatórios e comprovantes de viagens efetuadas pelos prestadores e demais documentos, não demonstrou de forma cabal a efetiva prestação dos serviços; 
		 3. No relato fiscal há a informação de que em uma das respostas a empresa apresentou um anexo denominado “acervo técnico”, mas tal documento não traz elementos capazes de comprovar efetivamente que os serviços foram prestados. No citado anexo encaminhado pela Werkshire foram juntados editais e anexos, propostas de preços, slides, cópias de leis, arquivos de vídeo. A partir do item 17 do Relatório de Auditoria Fiscal foram discriminados os itens apresentados pela Werkshire, separados por cliente. Nessa discriminação que vai até à fl. 57 foram relacionados data, valor do contrato, cliente, bem como as observações inerentes aos contratos não apresentados e a falta de comprovação da efetividade dos serviços prestados;
		 4. O autuante entendeu ser inverossímil que serviços que giram em mais de R$16 milhões não deixem lastro de sua realização. O acervo técnico itenizado a que se refere a empresa foi minuciosamente discriminado no relatório fiscal e dele não se retira qualquer comprovação da prestação dos serviços. Em que pese haver previsão da elaboração de relatórios em alguns contratos, o que se verifica é a existência de contratos padronizados de forma simulada para dar aspecto de legalidade ao negócio.
		 5. Quanto aos valores recebidos a Werkshire não conseguiu comprovar como se dava o cálculo e as medições, tendo alegado apenas que ocorriam por negociação. A fiscalização rechaçou a falta de apresentação de documentos comprobatórios do cumprimento dos contratos baseada em cláusula de confidencialidade oposta ao fisco e fundamentou suas razões nos artigos 195 do Código Tributário Nacional – CTN e 928 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999;
		 6. No item 67 e seguintes do relato fiscal é descrito que o sócio José Alexandre, detentor de 75% das quotas da Werkshire, recebeu mais de R$16 milhões, valor superior ao próprio faturamento da empresa; a empresa até 15/7/2015 não havia declarado receitas nos anos de 2012 e 2013 e somente a partir da intimação é que foram retificadas as declarações; o sócio teve evolução patrimonial exponencial ao longo dos anos de 2010 a 2015 com um salto de R$2.904.087,28 para R$28.680.617,24 de 1/1/2010 para 31/12/2015, tudo por meio do recebimento de lucros da Werkshire;
		 7. Na sequência iniciada no item 74 do Relatório o autuante vincula a atuação do contribuinte como Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, por indicação de partido político, com o período em que houve diversas concessões de rodovias e licitações para participação no transporte rodoviário interestadual de passageiros, nos quais destaca a participação de empresas tomadoras de serviços supostamente prestados pela Werkshire, como por exemplo a Companhia de Participações em Concessões e Sociedade de Participações em Concessões Públicas, ambas do grupo CCR que possui como acionistas a Camargo Correa e Andrade Gutierrez, algumas das maiores empreiteiras investigadas na denominada “Operação Lava Jato” e a Empresa Gontijo de Transportes;
		 8. No item 79 e seguintes discorre sobre operação investigativa mencionada anteriormente, com a indicação de corrupção existente no âmbito da Petrobrás que envolveu funcionários da estatal, empreiteiras e integrantes de partidos políticos. Cita relato de Paulo Roberto Costa, ex-diretor de abastecimento da Petrobrás o qual teria mencionado empreiteiras às quais a Werkshire teria prestado serviços, a maioria delas envolvida em irregularidades nos cartéis de licitações, onde existia o pagamento de vantagens indevidas a agentes públicos e a dirigentes de empresas, mascaradas em prestadoras de serviços fictícios, confessados pela maioria dos réus. O mesmo “modus operandi” teria sido praticado pela Werkshire que emitiu notas fiscais sem que a realização dos serviços tivesse sido comprovada; 
		 9. Aponta que em um contrato com a Nobre Seguradora o objeto era “assessoria e consultoria técnica e informática e em outro “otimização de seguros” serviços totalmente estranhos ao objeto social da Werkshire;
		 10. Quanto à empresa MPE cujos contratos supostamente realizados alcançam em torno de R$5 milhões, o contrato 11 no valor de R$690.000,00 firmado em 1/12/2009 e prorrogado em 1/1/2012 possuía objeto que abrangia outros contratos elaborados, mais precisamente os de nºs 1 (29/5/2012), 3 (contrato não localizado), 10 (3/10/2011), 12 (1/10/2010), 16 (3/9/2012), 21 (30/7/2012) e 25 (3/9/2012), não sendo razoável a elaboração de diversas outras avenças se o contrato 11 já previa os serviços especificados nos demais; 
		 11. O alegado conhecimento técnico de José Alexandre é irrelevante para o serviço prestado, visto que mesmo se tivesse se valido dele para exercer essas tarefas, tais habilidades não se constituíam nada mais que meios e ferramentas para a realização de atividade ilícita. Todas as provas obtidas convergem para o fato de que o contribuinte recebeu recursos das concessionárias, por intermédio de empreiteiras e outras empresas em razão da influencia política decorrente dos cargos exercidos na ANTT, Eletrobrás e outros órgãos. Os valores recebidos a título de lucros não podem ser assim considerados, haja vista que a atividade de consultoria era inexistente; 
		 12. Ainda que ilícitos os rendimentos auferidos pelo fiscalizado devem ser tributados, quadro de fl. 62, extraídos da conta “185 lucros distribuídos”, R$2.646.320,73 (2011), R$4.043.729,17 (2012) e R$3.611.068,68 (2013), além de 2014 (R$1.780.334,18) e 2015 (R$1.128.666,31), estes extraídos das DIRPF, pois a Werkshire não entregou contabilidade em meio digital e de acordo com o comando do artigo 43 § 1º do CTN a incidência do imposto independe da denominação, da localização, condição jurídica ou da nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
		 13. A multa de ofício foi fixada no percentual de 150%, em razão da conduta dolosa do contribuinte caracterizar-se como sonegação e fraude, conforme se depreende da leitura do artigo 71 e 72 da Lei 4.502/64;
		 14. Em razão da verificação, em tese, da prática de crimes previstos na Lei 8.137/90 foi lavrada Representação Fiscal para Fins Penal – RFFP. 
		 15. A fundamentação legal do lançamento encontra-se disposta tanto no Relatório de Auditoria Fiscal quanto no auto de infração.
		 A Impugnação apresentada pelo contribuinte (e-fls. 3290/3987) foi julgada Procedente em Parte pela 9ª Turma da DRJ/BHE em decisão assim ementada (e-fls. 12211/12269):
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Exercício: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016
		 PRELIMINAR. NULIDADE. PROCEDIMENTO FISCAL. FASE INQUISITÓRIA.
		 Incabível a alegação de cerceamento ao direito de defesa visto que a ação fiscal é procedimento inquisitorial conduzido por autoridade competente, não havendo, em rigor, nesta fase, o contraditório e exercício da ampla defesa.
		 Comprovado, nos autos, que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando as causas apontadas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72 afastam-se as alegações de nulidade processual ou nulidade do lançamento.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016
		 DECADÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FATO GERADOR COMPLEXIVO. DOLO. FRAUDE. SIMULAÇÃO.
		 Sendo o IRPF devido no ajuste anual, tributo cujo fato gerador é complexivo e cujo lançamento ocorre por homologação, com a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o início do prazo decadencial se dá a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do inciso I do artigo 173 do CTN.
		 FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
		 O crédito constituído como rendimentos recebidos pela pessoa física visa assegurar a correta tributação, nos moldes da legislação do imposto de renda, quando demonstrado ter sido o contribuinte o real beneficiário dos valores recebidos, em razão da falta de comprovação da efetividade dos serviços prestados.
		 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO NA PESSOA FÍSICA. CONTRIBUINTES DISTINTOS.
		 A autoridade lançadora e a julgadora, inclusive de segunda instância, não pode, de ofício, promover a compensação de tributos pagos na empresa. É vedada a compensação de tributos arrecadados por um contribuinte em favor de outro.
		 SONEGAÇÃO. FRAUDE. HIPÓTESES DE APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. 
		 Cabível a qualificação da multa quando comprovado nos autos que a ação ou omissão do contribuinte teve o propósito deliberado de impedir ou modificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, utilizando-se de recursos que caracterizam as condutas de sonegação e fraude. Assim, há de se manter a multa de ofício qualificada de 150%.
		 A sanção não se reveste das características de tributo, razão pela qual se revela inaplicável o Princípio Constitucional de Vedação ao Confisco, entabulado no artigo 150, IV da Constituição Federal.
		 O acórdão foi submetido a Recurso de Ofício em razão do disposto na Portaria MF nº 63/2017 (e-fls. 12212).
		 Cientificado do acórdão de primeira instância em 23/08/2018 (e-fls. 12274), o interessado interpôs Recurso Voluntário em 14/09/2018 (e-fls. 12276/12514) contendo, essencialmente, os argumentos já apresentados em sua Impugnação.  Em apertada síntese:
		 Defende que, tendo sido parcialmente reconhecida na decisão recorrida a prestação de serviços pela empresa Werkshire, esta não pode ser considerada inexistente e ter sua inscrição do CNPJ baixada de ofício, nos termos do art. 80 da Lei nº 9.430/96, desfazendo-se, dessa forma, o fundamento fiscal para a descaracterização da natureza dos lucros recebidos por seu sócio. 
		 Alega a nulidade do processo administrativo nº 18088.720003/2017-62, de representação para a baixa de ofício do CNPJ da Werkshire, pelos seguintes motivos:
		 Ilegalidade da intimação da empresa por meio de edital, o que violaria o contraditório e a ampla defesa.  Aponta omissão da decisão recorrida sobre o assunto.
		 Ilegalidade da suspensão do CNPJ da empresa antes da finalização do correspondente processo administrativo.  Aponta omissão da decisão recorrida também nesse ponto.
		 Omissão da fiscalização na juntada de documentos apresentados. 
		 Suscita a nulidade do procedimento fiscalizatório em face da ilegitimidade das autoridades autuantes em decorrência da ausência de intimação das alterações procedidas no Mandado de Procedimento Fiscal.
		 Alega que o procedimento fiscal não foi narrado no relatório da autuação e que no TDPF nº 07.1.08.00-2016-00875-3 não foi ventilado qualquer questionamento no que se refere à Werkshire.
		 Afirma que não recebeu qualquer intimação informado sobre as prorrogações do procedimento fiscal e que estas não respeitaram os prazos estabelecidos pelo art. 33, §3º, do Decreto nº 7.574/11.  Insurge-se contra o entendimento da DRJ de este dispositivo traria apenas o prazo para a reaquisição de espontaneidade pelo contribuinte e não o prazo de prorrogação do procedimento fiscal.
		 Aponta a nulidade do Auto de Infração pelas seguintes razões:
		 Impossibilidade de se justificar a imputação administrativa apenas em indícios e presunções.
		 Ausência de verificação dos serviços prestados em 2014 e 2015, haja vista que a fiscalização tomou de empréstimo as informações contidas no processo da pessoa jurídica, limitadas ao período de 2010 a 2013, mas não intimou o contribuinte ou a Werkshire para a comprovação dos serviços prestados nos anos de 2014 e 2015.
		 Ilegitimidade passiva por entender que a exigência estampada na autuação se sujeitaria à tributação exclusiva na fonte, sendo a pessoa jurídica que realizou o pagamento o verdadeiro sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos do art. 674 do RIR/99 que espelha o art. 61 Lei nº 8.981/95.
		 Defende a decadência parcial do lançamento com base no art. 150, §4º, do CTN, haja vista a inexistência de dolo, fraude ou simulação.  Subsidiariamente, aponta equívoco na aplicação do art. 173, I, do CTN pela primeira instância, alegando a decadência do crédito relativo ao exercício 2011.
		 Discorre sobre o conhecimento técnico e a experiência profissional do sujeito passivo e sobre as atividades desenvolvidas pela Werkshire.  Aduz que não cabe à Administração questionar a precificação dos serviços prestados pela empresa.  Afirma que as atividades foram efetivamente realizadas, não havendo indício de irregularidades ou configuração de qualquer ilícito.  
		 Apresenta extenso tópico com o intuito de demonstrar a efetiva prestação de serviços pela Werkshire, contendo, para cada tomador, o detalhamento dos contratos firmados e a indicação dos documentos comprobatórios já disponibilizados e acostados aos autos.  Expõe que, na ausência de comprovação documental, a descrição detalhada dos serviços deve servir igualmente como prova em razão da aplicação dos princípios que norteiam o processo administrativo: informalidade, busca pela verdade material e razoabilidade.  As empresas contratantes relacionadas no referido tópico são (subtópicos VI.2.1 a VI.2.9): Grupo MPE, Nobre Seguradora, Construtora Barbosa Mello S/A, INVEPAR, Grupo CCR, SINDPAS, Fidens, Gontijo e Oceano.
		 Subsidiariamente, caso se entenda que parte dos serviços não foi comprovada, requer seja reconhecida a regularidade da distribuição de lucros proporcional à receita dos serviços cuja prestação seja acatada por este Conselho, à receita estranha aos serviços de consultoria e à receita dos serviços prestados em 2014 e 2015.
		 Alega que, tendo sido considerada inexistente a Werkshire, os tributos recolhidos pela pessoa jurídica deveriam ter sido deduzidos do IRPF supostamente devido pelo seu sócio.
		 Contesta a aplicação da multa qualificada pela ausência de comprovação do elemento dolo nos autos e por seu caráter confiscatório.
		 Em 04/10/2018, o contribuinte protocolou petição solicitando a juntada de documentos adicionais (e-fls. 13553/13555).
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN apresentou Contrarrazões ao Recurso Voluntário (e-fls. 13599/13653) contendo as considerações resumidas a seguir:
		 Aponta a inadequação da via eleita para deduzir alegações pertinentes ao processo nº 18088.720003/2017-62, de representação para a baixa de ofício do CNPJ da Werkshire.  Assevera que:
		 Não merecem conhecimento nesta sede as alegações voltadas a demonstrar vícios no processo administrativo de representação para a baixa de ofício do CNPJ da Werkshire (18088.720003/2017-62).  
		 A reclassificação de rendimentos de pessoa jurídica para pessoa física ante a constatação de irregular interposição independe de prévio procedimento de baixa de CNPJ, pois a adequada apuração do fato gerador do tributo constitui dever da autoridade fiscal.
		 Não há vinculação entre as conclusões daquele procedimento e aquelas a serem alcançadas neste PAF e não há que se falar que eventual vício naquele procedimento repercute efeitos no lançamento fiscal.
		 Corrobora as razões da DRJ quanto à alegação de nulidade do procedimento fiscal por suposta ilegitimidade dos autuantes em decorrência da ausência de intimação das alterações procedidas no Mandado de Procedimento Fiscal.  
		 Aduz que, se a autoridade fiscal já dispõe de elementos suficientes para se convencer da existência da infração, não é obrigada a intimar o contribuinte para prestar mais esclarecimentos.  Somente a Impugnação instaura a fase litigiosa do processo administrativo fiscal.
		 Afirma que a autuação foi devidamente fundamentada e que não houve ofensa ao contraditório e à ampla defesa.
		 Rejeita a alegação de ilegitimidade passiva do contribuinte.  Explica que a atribuição da renda ao interessado não decorre da baixa do CNPJ da Werkshire e sim do exame das condições fáticas do caso, que conduzem ao entendimento de que a pessoa física é a real beneficiária dos pagamentos.  Sustenta que não existe fundamento legal para que a requalificação dos rendimentos percebidos pela pessoa jurídica importe a aplicação do art. 61 da Lei nº 8.981/95. 
		 Discorre sobre o ônus da prova quanto à prestação dos serviços pela Werkshire.  Registra que nenhum contribuinte está isento do dever de comprovar a efetividade das operações registradas em sua escrita contábil e que a legislação exige a guarda dos documentos relativos ao fato gerador pelo prazo de cinco anos.  Expõe que o fato de os serviços serem intrinsecamente vinculados ao conhecimento acumulado pelo sócio não exime a pessoa jurídica de comprovar a efetiva prestação dos serviços quando assim lhe exige a autoridade fiscal.  Acrescenta que os diversos aspectos dos negócios jurídicos podem e devem ser examinados pela autoridade fiscal a fim de que ela possa determinar qual o ato efetivamente praticado.  
		 Apresenta tabela com a identificação das folhas do processo em que se encontram o exame de cada contrato pela autoridade fiscal e pela DRJ e as alegações recursais correspondentes.  Aponta aspectos que afastam os argumentos do recorrente quanto à comprovação dos serviços prestados pela Werkshire.
		 Esclarece que não há necessidade de que se reconheça prática criminosa para que os valores sejam imputados ao autuado, bastando para tanto a comprovação de que a prestação de serviços pela pessoa jurídica não ocorreu e que os valores beneficiaram os sócios.  Sustenta que, no caso concreto, a omissão está demonstrada a partir do arcabouço probatório acostado aos autos e advém da requalificação dos rendimentos percebidos pela pessoa jurídica para rendimentos da pessoa física e sua imputação aos sócios, em cumprimento às previsões expressas dos arts. 118 e 142 do CTN.
		 Tece considerações acerca da contagem do prazo decadencial e registra que, verificada a existência de dolo, fraude ou simulação, a decadência do lançamento é regulada exclusivamente pelo que dispõe o inciso I do art. 173 do CTN, não cabendo a aplicação do art. 150, § 4º, do CTN em face da ocorrência da ressalva ali contida.  Acompanha as razões da primeira instância para afastar a decadência suscitada pelo recorrente.
		 Entende que deve ser negada a pretensão do recorrente no sentido de compensar os valores pagos pela Werkshire com o IRPF exigido no presente processo administrativo.  Aduz que é indispensável a apresentação das respectivas PERD/COMP para que sejam objeto de análise em procedimento específico, conforme disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96.
		 Sustenta que a interposição fraudulenta de pessoa jurídica, cujo registro foi baixado por inexistência de fato, e a falsificação de contratos, ambas as condutas adotadas de forma reiterada, são razões bastantes para que se imponha a qualificação da multa de ofício. 
		 Em 07/11/2019, o contribuinte protocolou petição contendo considerações acerca do julgamento do processo nº 16004.720364/2016-85 referente à empresa MPE Montagens e Projetos Especiais S/A (e-fls. 13656/13667).
		 Em 07/11/2024, o contribuinte protocolou petição com o intuito de pormenorizar a prestação de serviços à empresa Gontijo e ao SINDPAS (e-fls. 13714/13761).
		 Em 14/01/2025, o contribuinte protocolou petição trazendo detalhamento sobre a prestação de serviços à empresa Cia de Participação em Concessões, integrante do Grupo CCR (e-fls. 13815/13855).
	
	 
		 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.
		 
		 Recurso de Ofício
		 Para fins de conhecimento de Recurso de Ofício, impõe-se observar o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância, conforme entendimento consolidado na Súmula CARF nº 103, de adoção obrigatória por seus Conselheiros: 
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica­se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
		 No presente caso, deve ser aplicado o disposto na Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo. 
		 § 2º Aplica­se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. 
		 Tendo em vista que o julgamento de primeira instância exonerou o sujeito passivo do pagamento de tributos e encargos de multa em montante inferior ao piso definido pela referida Portaria (e-fls. 2, 12271), não deve ser conhecido o Recurso de Ofício.
		 
		 Recurso Voluntário
		 Conhecimento
		 O Recurso Voluntário interposto em 14/09/2018 (e-fls. 12276/12514) é tempestivo, haja vista que a ciência da decisão de primeira instância se deu em 23/08/2018 (e-fls. 12274), mas deve ser parcialmente conhecido pelas razões expostas adiante neste voto. 
		 
		 Petições Extemporâneas
		 As petições protocoladas pelo contribuinte em 04/10/2018 (e-fls. 13553/13555), 07/11/2019 (e-fls. 13656/13667), 07/11/2024 (e-fls. 13714/13761) e 14/01/2025 (e-fls. 13815/13855) são intempestivas e não devem ser conhecidas.
		 De acordo com o art. 33, caput, do Decreto nº 70.235/72, o prazo para a apresentação de Recurso Voluntário é de 30 dias contados da ciência da decisão de primeira instância. Por outro lado, extrai-se de seu art. 5º que os prazos são contínuos e devem começar e terminar em dias úteis, excluindo-se de sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.
		 Cabe registrar que a ciência por via postal prevista no art. 23, II, do Decreto nº 70.235/72 exige apenas a prova de recebimento da Intimação no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, independentemente de quem a tenha recebido.  É nesse sentido a Súmula CARF nº 9.  Relevante mencionar, ainda, que não há ordem de preferência entre os meios de intimação previstos nos incisos do caput do art. 23 do Decreto 70.235/72, conforme disposto em seu §3º.
		 
		 Nulidade - Processo nº 18088.720003/2017-62
		 O recorrente aponta a existência de vícios no processo administrativo de Representação para Baixa de Ofício do CNPJ da empresa Werkshire que ensejariam a sua nulidade.  Defende, ainda, que o reconhecimento pela primeira instância da parcial prestação de serviços pela pessoa jurídica impossibilitaria a baixa de ofício do seu CNPJ, nos termos do art. 80 da Lei nº 9.430/96, afastando, por conseguinte, o fundamento fiscal para a descaracterização da natureza dos lucros recebidos por seu sócio. 
		 Impõe-se esclarecer, inicialmente, que a reclassificação dos valores recebidos pela Werkshire não decorreu da baixa da empresa no processo nº 18088.720003/2017-62 como afirma o interessado, mas da constatação, através da análise minuciosa dos fatos e da vasta documentação disponibilizada durante o procedimento fiscal, de que nenhum serviço foi prestado pela empresa durante o período auditado.  Os fatos descritos detalhadamente no Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 20/63) demonstram, de forma clara e consistente, que a Werkshire não possuía capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu objeto, tendo sido utilizada exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados a operações fictícias.  Equivoca-se, portanto, o recorrente ao entender que a reclassificação de rendimentos da pessoa jurídica para pessoa física e o lançamento do imposto de renda correspondente estão vinculados à baixa do CNPJ da Werkshire.  A fiscalização apenas aproveitou os documentos analisados naquele processo para a apuração da omissão de rendimentos que aqui se examina.
		 No que tange às alegações de nulidade referentes ao processo nº 18088.720003/2017-62, entendo que não devem ser conhecidas por este Colegiado por serem estranhas ao presente litígio.  O processo de baixa de ofício de CNPJ tem rito próprio e os eventuais vícios nele existentes devem ser discutidos naqueles autos e não em processo que trata de lançamento de crédito tributário. 
		 É nesse mesmo sentido o entendimento exarado nas Contrarrazões da PGFN, com destaque para os seguintes pontos (e-fls. 13610/13615):
		 No tocante às alegações voltadas a demonstrar vícios no processo administrativo de representação para a baixa de ofício do CNPJ da WERKSHIRE (Proc. 18088.720003/2017-62), não merecem conhecimento nesta sede, pois não é esta a via adequada para discutir a regularidade daquele procedimento.
		 [...]
		 A partir dos normativos transcritos, resta evidente que o procedimento de baixa e o processo de lançamento são processos independentes, submetidos, inclusive, a procedimentos diversos. A baixa do CNPJ não se regula pelo Decreto n. 70.235/72. Destarte, não cabe examinar a regularidade daquele procedimento nesta sede. 
		 [...]
		 Prosseguindo, é imprescindível ter em mente que a relação que se estabelece entre o presente feito, cujo objeto é lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF omitido mediante interposição indevida de pessoa jurídica, e a aludida representação para baixa de CNPJ, é de prova emprestada. 
		 As autoridades lançadora e julgadoras não estão adstritas às conclusões alcançadas no procedimento de baixa do CNPJ. O direito do autuado de impugnar e recorrer neste feito são demonstrações incontestes da independência. Assim, a autoridade lançadora e as instâncias de revisão deste processo administrativo fiscal examinaram e examinarão o arcabouço probatório coligido aos presentes autos em consonância com o princípio da livre apreciação, formando, assim, sua convicção, desde que motivada (inc. IV do § 1º do art. 489 do NCPC). 
		 Outrossim, a reclassificação de rendimentos de pessoa jurídica para pessoa física ante a constatação de irregular interposição independe de prévio procedimento de baixa de CNPJ, pois a adequada apuração do fato gerador do tributo constitui dever da autoridade fiscal, a teor das disposições dos artigos 118, I; 121 e 142 do CTN.
		 Significa dizer, portanto, que não há vinculação entre as conclusões daquele procedimento e aquelas a serem alcançadas neste PAF e, tampouco, há que se falar que eventual vício naquele procedimento repercute efeitos no lançamento fiscal. 
		 Diante do exposto nesta seção, deve-se negar conhecimento às alegações do recorrente quanto à nulidade do procedimento de baixa de CNPJ.
		 Importante acrescentar que não houve qualquer omissão da decisão recorrida sobre esse assunto, haja vista que o Colegiado a quo apenas deixou de apreciar as matérias que fugiam à sua competência.
		 
		 Nulidade – Procedimento Fiscal
		 Neste tópico o recorrente reitera as alegações de sua Impugnação de que o procedimento fiscal não foi devidamente narrado pela autoridade lançadora, o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal – TDPF referente a este processo não contém qualquer questionamento quanto à pessoa jurídica Werkshire, não lhe foi dada a ciência das prorrogações do Termo de Início de Fiscalização e estas não respeitaram o prazo previsto no art. 33, §3º, do Decreto nº 7.574/11. 
		 Sem razão, contudo, o sujeito passivo.
		 Ao contrário do que consta do Recurso Voluntário, todos os fatos foram descritos de forma pormenorizada no Relatório de Auditoria Fiscal, desde o detalhamento do procedimento levado a efeito na empresa Werkshire e a constatação da sua falta de estrutura para a prestação dos serviços contratados até a tributação dos valores recebidos por seu sócio José Alexandre Nogueira de Resende.
		 A ausência de questionamentos sobre a Werkshire no TDPF referente à pessoa física não invalida o procedimento, haja vista que a fiscalização já dispunha de acervo probatório suficiente quanto ao ponto, não havendo necessidade de solicitar documentação relativa a ele. 
		 No que tange às prorrogações do Termo de Início de Fiscalização, acompanho as razões de decidir do acórdão recorrido abaixo reproduzidas (e-fls. 12223/12224):
		 A defesa reclamou não ter sido intimada acerca das prorrogações do TDPF, o que veio a ocorrer somente quando tomou ciência do auto de infração.
		 À época do procedimento fiscal vigia a Portaria RFB nº 1.687/2014 que no seu artigo § 4º do artigo 4º previa expressamente:
		 Art. 4º Os procedimentos fiscais serão instaurados após sua distribuição por meio de instrumento administrativo específico denominado Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF), previsto no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001.
		 (...)
		 § 4º A ciência do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-á no sítio da RFB na Internet, no endereço, com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo poderá certificar-se da autenticidade do procedimento.
		 De acordo com Termo de Início da Fiscalização, fls. 65 e 66, por meio do qual o contribuinte foi cientificado em 22/6/2016, fl. 67, consta que o intimado poderia obter uma via do TDPF nº 07.1.08.00-2016-00875-3 com a utilização do código de acesso 15832116 e verificar a autenticidade do documento.
		 Mais adiante a mesma Portaria dispõe acerca das prorrogações do TDPF no seu artigo 9º.
		 Art. 9º As alterações no procedimento fiscal decorrentes de prorrogação de prazo, inclusão, exclusão ou substituição do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela sua execução ou supervisão, bem como as relativas ao exame dos tributos e período de apuração, excetuadas as hipóteses do art. 8º, serão procedidas mediante registro eletrônico no próprio TDPF, conforme modelo aprovado por esta Portaria.
		 Se no ato que dá início à ação fiscal o contribuinte recebe um código para acessar o sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil e confirmar a autenticidade do TDPF, é por este mesmo acesso que poderá consultar todas as prorrogações de prazo porventura existentes.
		 Deste modo, o fato de o contribuinte ter recebido a relação de prorrogações quando da ciência do auto de infração, não significa que delas não sabia, vez que de posse do código de acesso, a qualquer tempo lhe é facultada a consulta ao TDPF. O argumento alicerçado na falta de conhecimento prévio das prorrogações é frágil, tendo em vista que a ciência do termo se dá por meio eletrônico e não por remessa documental.
		 Mas os argumentos neste sentido não param por aí. Alegou o contribuinte que a Portaria RFB 1.687/14 extrapola o prazo previsto no Decreto 7.574/2011. E o faz com citação ao artigo 33 do Decreto com ênfase ao § 3º. O dispositivo legal tem a seguinte redação:
		 Art.33.O procedimento fiscal tem início com (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º):
		 I - o primeiro ato de ofício, por escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
		 (...)
		 §1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 
		 §2º O ato que determinar o início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação ao tributo, ao período e à matéria nele expressamente inseridos.
		 §3º Para os efeitos do disposto nos §§ 1º e 2º, os atos referidos nos incisos I, II e III do caput valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período contado a partir do término, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, desde que lavrado e cientificado ao sujeito passivo dentro do prazo anterior.
		 (...)
		 Leitura ainda que superficial do disposto no § 3º dá a correta dimensão da interpretação equivocada trazida pelo contribuinte. Enquanto os prazos previstos na Portaria nº 1.687/2014 referem-se ao planejamento de atividades fiscais e estabelecimento de normas para a execução de procedimentos fiscais, o conteúdo do artigo 33 do Decreto 7.574/2011 não se refere à conclusão do procedimento fiscal e nem é prazo definidor da validade dos termos lavrados pela fiscalização, mas, tão somente, alerta para o lapso temporal (sessenta dias) que, decorrido sem qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento do feito, redunda na reaquisição da espontaneidade do contribuinte, conforme §§ 1º e 2º mencionados no citado § 3º.
		 Portanto, não há se confundir o prazo de prorrogação do procedimento fiscal que sempre se dá por meio eletrônico, cujo acesso o contribuinte recebe logo na ciência do início da ação fiscal com aquele de sessenta dias que, expirado sem que a autoridade fiscal tenha emitido qualquer termo que informe o contribuinte sobre a continuidade do feito fiscal, redunda na reaquisição da espontaneidade.
		 Cabe registrar que, ao transcrever o art. 33 do Decreto nº 7.574/11 no Recurso Voluntário (e-fls. 12304), o interessado suprimiu os §§ 1º e §2º aludidos no §3º, que tratam justamente da exclusão da espontaneidade do sujeito passivo, o que poderia induzir o leitor a uma interpretação equivocada da norma.  
		 
		 
		 Nulidade – Auto de Infração
		 Impõe-se observar, preliminarmente, que o lançamento foi constituído por autoridade competente e preenche todas as exigências formais previstas na legislação de regência. O sujeito passivo, a descrição dos fatos, a matéria tributável, os elementos de prova examinados, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicada foram devidamente identificados no Auto de Infração e no Relatório de Auditoria Fiscal que o integra, não havendo vício que enseje a sua nulidade.
		 O trabalho investigativo foi feito de forma minuciosa, com base na análise detalhada da farta documentação disponibilizada durante a ação fiscal e não em meros indícios ou presunções como sustenta o interessado.  A autoridade lançadora apontou claramente os fatos que deram origem à autuação, fornecendo informações suficientes para a perfeita compreensão do sujeito passivo quanto às infrações que lhe foram imputadas, não se vislumbrando, portanto, qualquer prejuízo ao seu direito de defesa.
		 Vale acrescentar que somente a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal, nos termos do art. 14 do Decreto nº 70.235/72, inexistindo cerceamento do direito de defesa do contribuinte lhe for concedida a oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos para afastar a exigência, como ocorreu no presente caso.  É nesse sentido a Súmula CARF nº 162, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 O recorrente alega ainda que há uma “incongruência temporal” entre a fiscalização para procedimento de baixa do CNPJ da Werkshire e o presente Auto de Infração e aduz que a auditoria utilizou as informações contidas no processo da pessoa jurídica, limitadas ao período de 2010 a 2013, mas não intimou o contribuinte ou a Werkshire para a comprovação dos serviços prestados nos anos de 2014 e 2015.
		 Primeiramente cabe repisar que a relação entre a baixa do CNPJ da Werkshire e o lançamento consubstanciado no presente processo é de prova emprestada, não havendo nenhuma vinculação ou dependência entre os respectivos processos.  Sobre o assunto, relevante destacar alguns pontos apresentados pela PGFN (e-fls. 13621):
		 Em seguida, quanto ao argumento de que a “incongruência temporal” entre o procedimento de baixa de CNPJ e o auto de infração inquinaria de nulidade o lançamento tributário, tampouco assiste razão ao recurso. 
		 Por primeiro, deve-se destacar que, ao contrário do que defende, este procedimento fiscal não está vinculado às conclusões do procedimento de baixa. Como já exposto, os objetos dos feitos são distintos, abarcando este anos-calendários que não precisaram ser examinados naquele outro feito. [...] Como já dito, a relação entre os feitos é de uso de prova emprestada. Não há fundamento legal para que se vislumbre relação de sucessão, nem vinculação de qualquer tipo. 
		 Prosseguindo, ao contrário do que defende o recurso, não existe incongruência. No procedimento de baixa de CNPJ concluiu-se que a pessoa jurídica era inexistente de fato desde 01/01/2010. Por consequência lógica, nos anos de 2014 e 2015, posteriores ao marco temporal da situação de inexistência de fato, a situação se mantinha. 
		 Como intuitivo, uma vez considerada inexistente de fato, a situação é definitiva, ressalvada a possibilidade de, no uso do direito de defesa, a sociedade interessada comprovar sua efetiva existência. Não é o caso. A baixa do CNPJ da pessoa jurídica por inexistência de fato foi objeto de preclusão temporal e, pois, somente pode ser revertida por decisão judicial. 
		 Impende reproduzir, ainda, as razões de decidir da primeira instância, que muito bem analisou a matéria (e-fls. 12220/12223):
		 Segundo a defesa a fiscalização não teria verificado a prestação dos serviços nos anos de 2014 e 2015 para assim incluir os lucros auferidos nesse período como rendimentos tributáveis.
		 Importante mencionar que o processo administrativo de verificação na Werkshire serviu para embasamento do presente lançamento. E naqueles autos o período objeto de averiguação foi de 2010 a 2013, conforme OBS1 do item 3 do Termo de Início de Procedimento Fiscal na empresa, fl. 538.
		 A fiscalização solicitou a documentação eletrônica e, caso a empresa não tivesse utilizado sistemas de processamento eletrônico, apresentasse os livros e documentos fiscais relativos aos anos de 2010 a 2013.
		 Relativamente à fiscalização da pessoa física a documentação solicitada abarcou o período de 2011 a 2015, tal qual remonta o TDPF nº 07.1.08.00-2016-00875-3, pesquisado eletronicamente no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 O inconformismo do contribuinte se dá porque a autoridade autuante quando examinou a documentação da empresa observou o período de 2010 a 2013, ao passo que na fiscalização da pessoa física o período abrangeu os anos-calendário 2011 a 2015.
		 É bem verdade que a autoridade lançadora valeu-se da documentação examinada no processo da pessoa jurídica, o que não significa que aquele processo deveria abarcar também os anos de 2014 e 2015. São situações distintas, pois somente na fiscalização da pessoa física é que houve a necessidade de verificar a prestação de serviços nos anos de 2014 e 2015, bem como a consequente distribuição de lucros.
		 [...]
		 Como no caso da Werkshire a obrigatoriedade de entrega do SPED ECD ocorreria somente a partir do ano-calendário 2014, a empresa apresentou a documentação dos anos 2010 a 2013 por meio de mídia eletrônica (DVD).
		 Se já nos anos de 2014 e 2015 a empresa era obrigada a apresentar a documentação nos moldes mencionados no item anterior, a fiscalização consignou que a Werkshire não cumpriu com esta obrigação acessória, não tendo apresentado a contabilidade digital por intermédio do SPED. Daí porque, na impossibilidade de exame das receitas auferidas nestes anos, valeu-se dos lucros informados pelo contribuinte nas declarações de ajuste anual dos exercícios 2015 e 2016.
		 [...]
		 Especificamente quanto à solicitação ou não de documentos relativos à prestação de serviços nos anos de 2014 e 2015 a questão ficará adstrita às empresas MPE Montagens, Nobre Seguradora, EBE (grupo MPE), Sindpass, Gontijo, Cia de Participação em Concessões (CPC) e a CPCSP, tendo em vista que nesses anos-calendário a Werkshire prestou serviços apenas a elas.
		 Ao examinar a planilha de fls. 3.347 e diversos contratos juntados aos autos relativos a tais empresas é possível observar que no caso da Gontijo e Sindpass, os contratos possuem prazo de vigência indeterminado. O contrato com a Nobre Seguradora é previsto para se encerrar no ano de 2025. Já nos contratos assinados com a CPCSP e CPC um deles possui vigência entre 1/7/2013 e 31/7/2014, o que não difere muito do contrato 11 com a MPE que possui prazo indeterminado. Não foi possível identificar nos autos se o contrato com a EBE ultrapassou o ano de 2013 porque os pagamentos pelos supostos serviços prestados limitaram-se ao mês de junho de 2013, mas a empresa informa que tal contrato decorre do contrato 11 com a MPE.
		 [...]
		 É possível asseverar que quase todos os contratos examinados pela fiscalização e que dizem respeito aos anos de 2010 a 2013 possuem como prazo períodos muito dilatados que ultrapassam os anos de 2014 e 2015, conforme relatado anteriormente. No caso presente a lógica indica que se a fiscalização solicitou da Werkshire os contratos e estes abrangiam períodos que abarcavam os anos de 2014 e 2015, obviamente que o contribuinte teria que apresentar a documentação correspondente a esses anos.
		 Em outro plano se o processo que investigou a pessoa jurídica possui os elementos necessários ao exame da regularidade tributária do contribuinte, não havia necessidade de intimação para apresentação de documentação que já era do conhecimento da fiscalização.
		 Sem reparos à decisão recorrida.
		 Também não merece prosperar a alegação do interessado de que a exigência estampada na autuação se sujeitaria à tributação exclusiva na fonte, sendo a pessoa jurídica que realizou o pagamento o verdadeiro sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos do art. 674 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99, o qual espelha o art. 61 Lei nº 8.981/95, ambos transcritos a seguir:
		 RIR/99
		 Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61).
		 §1º A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, §1º).
		 §2º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, §2º).
		 §3º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, §3º).
		 Lei nº 8.981/95
		 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
		 §1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o §2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
		 §2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
		 §3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 Sobre o tema, o Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12225):
		 A questão posta a exame não é causa de nulidade do auto de infração, pois a leitura do disposto no §1º não permite chegar à conclusão que a defesa alcançou. A causa dos pagamentos efetuados ao sócio foi demonstrada pela fiscalização como vantagens indevidas recebidas sob o epíteto de lucros distribuídos. Em outras palavras, o beneficiário está identificado e não se trata de operação não comprovada ou que não tenha causa.
		 Neste momento não se discute a natureza dos valores percebidos pelo contribuinte e declarados como lucros gerados na Werkshire, mas no mérito, em que a documentação acerca da comprovação da efetividade dos serviços prestados será analisada.
		 Sobre a possibilidade de reclassificação ou desqualificação dos rendimentos declarados como isentos pelo contribuinte por se referirem a lucros, não é a norma que trata da baixa do CNPJ da pessoa jurídica que traz esta previsão, mas sim a legislação que rege o imposto de renda da pessoa física.
		 Como visto no Relatório de Fiscalização o autuante descaracterizou os rendimentos isentos declarados por entender que os valores recebidos da empresa da qual o impugnante é sócio nada mais eram que vantagens indevidas que retornaram a ele como lucros.
		 Quando determinado contribuinte informa rendimentos isentos e não tributáveis na declaração de ajuste e a fiscalização entende que tais valores deveriam ser tributados, há a inserção dos rendimentos na capitulação legal que permite a tributação.
		 Correto o entendimento da primeira instância.  Ao contrário do que consta do Recurso Voluntário, a causa dos pagamentos foi perfeitamente demonstrada pela fiscalização como vantagens indevidas recebidas pelo contribuinte, sócio da empresa Werkshire, e informadas em sua Declaração de Ajuste Anual a título de lucros distribuídos, isentos do IRPF.  Como já exposto neste voto, essa constatação não se deu com base em frágeis indícios, mas em provas robustas detalhadas no Relatório de Auditoria Fiscal.  As conclusões do auditor estão resumidas nos itens 109 a 127 do referido documento e encontram-se reproduzidas adiante neste voto em tópico do mérito que trata da prestação de serviços pela Werkshire.  
		 Nesse cenário, é perfeitamente válida a reclassificação da receita da pessoa jurídica e sua imputação à pessoa física quando demonstrado que não houve prestação de serviços pela empresa e que o contribuinte é o efetivo beneficiário dos rendimentos recebidos.  Ou seja, identificados pela autoridade fiscal o beneficiário, a operação e a causa dos pagamentos e lançado de ofício o imposto de renda em face da pessoa física, não há que se falar em tributação exclusivamente na fonte.
		 No mesmo sentido se manifestou a PGFN (e-fls. 13625/13627):
		 No ponto, o recorrente afirma não haver na norma que autoriza a baixa do CNPJ da sociedade a possibilidade de desqualificação do lucro obtido. Em seguida, defende que a consequência jurídica adequada seria a qualificação dos pagamentos como “pagamentos sem causa” a atrair a incidência do artigo 61 da Lei 8.981/95 e 674 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99. Em seu entender, o fato de o pagamento se direcionar à pessoa jurídica com CNPJ baixado importaria pagamento a beneficiário não identificado, haja vista ter sido realizado a pessoa jurídica cujo CNPJ foi baixado. Além disso, não teriam sua operação ou causa comprovadas. 
		 De primeiro, destaque-se que, contrariamente ao defendido pelo recorrente, não seria necessário que a legislação que trata da baixa do CNPJ preconizasse a imputação dos valores à pessoa física. A atribuição da renda ao interessado em epígrafe não decorre da baixa do CNPJ, como quer fazer entender. Deriva, isto sim, do exame das condições fáticas do caso, que conduzem ao entendimento de que a pessoa física de JOSÉ ALEXANDRE é o responsável pelos pagamentos e é o seu beneficiário efetivo. 
		 Reposicionada a discussão, esclarecendo-se a causa da imputação, cumpre, em seguida, afastar a pretensão de aplicar o art. 61 da Lei n. 8.981/95. 
		 O argumento não tem força, nem mesmo em tese, para afastar a incidência do IRPF com fundamento nos art. 3º, §1º, da Lei n. 7.713/88, uma vez que o fato gerador do tributo se aperfeiçoou e o contribuinte não logrou apresentar alegações aptas a desconstituir o lançamento. 
		 Por força do disposto no parágrafo único do art. 142 do CTN, – a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional - dado que o recorrente auferiu rendimentos nos termos do art. 43 do CTN e art. 3º, §1º da Lei n. 7.713/88, cabe à Administração Tributária realizar o lançamento em estrito cumprimento ao seu dever legal. 
		 Cabe ressaltar que não há dúvida de que, no presente caso, o recorrente teve acréscimo patrimonial, portanto auferiu rendimentos (disponibilidade econômica) e, por conseguinte, ostenta capacidade contributiva para legitimamente figurar no polo passivo da obrigação tributária. Assim, indubitável o cabimento da exação. 
		 De outro viés, não existe fundamento legal para que a requalificação dos rendimentos percebidos pela pessoa jurídica importe a aplicação do art. 61 da Lei n. 8.981/95.  Não há fundamento legal para que a requalificação dos rendimentos afaste a incidência do tributo previsto na Lei n. 7.713/88. Para tanto, seria imprescindível uma norma isentiva, que inexiste. 
		 A previsão do art. 61 da Lei n. 8.981/95 trata de hipótese de incidência inteiramente distinta e autônoma em relação à hipótese do IRPF aqui discutida. São diversos os elementos material, temporal, pessoal e quantitativo, pois até a alíquota é diversa. Não há espaço hermenêutico para a intepretação pretendida pelo interessado, pois não há a relação alternativa defendida pelo recurso. 
		 Afasta-se, portanto, o erro no enquadramento legal da autuação e a ilegitimidade passiva suscitados pelo recorrente.
		 
		 Decadência
		 Nos lançamentos por homologação, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário extingue-se em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, desde que tenha sido efetuado pagamento antecipado de parte do imposto e que não tenha sido comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, nos termos do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional - CTN.  Nas hipóteses de ausência de pagamento ou nos casos de dolo, fraude e simulação, a contagem do prazo quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do CTN.
		 É nesse sentido a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 973.733/SC (Tema Repetitivo 163):
		 O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. 
		 Sobre o assunto, impõe-se destacar ainda o disposto nas Súmulas CARF nº 72 e nº 101, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 Súmula CARF nº 72
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Súmula CARF nº 101
		 Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Importante esclarecer que, no caso de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, o fato gerador do imposto de renda não se dá instantaneamente, mas se assenta ao longo do tempo.  Trata-se de fato gerador complexivo, com duas modalidades de incidência.  Em um primeiro momento ocorre a retenção e o recolhimento do imposto pela fonte pagadora, caracterizando-se como mera antecipação do montante efetivamente devido pelo contribuinte.  Posteriormente, procede-se ao acerto definitivo através da Declaração de Ajuste Anual, podendo ser compensado o montante retido pela fonte pagadora, nos termos do art. 87, IV, do RIR/99.  Assim, considera-se ocorrido o fato gerador somente no momento de seu aperfeiçoamento, em 31 de dezembro de cada ano.
		 No caso concreto, extrai-se do Relatório de Auditoria Fiscal que a autoridade lançadora identificou a conduta dolosa do contribuinte caracterizada como sonegação e fraude, nos termos dos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/64, devendo ser aplicada a regra contida no art. 173, I, do CTN para a contagem do prazo decadencial.  Correto, portanto, o entendimento exarado no voto vencedor do acórdão recorrido (e-fls. 12266/12267).
		 Em seu Recurso Voluntário, o interessado alega, subsidiariamente, que, mesmo com a aplicação do art. 173, I, do CTN, teria ocorrido a decadência do crédito tributário relativo ao exercício 2011.  
		 Cabe mencionar, inicialmente, que o contribuinte parece ter se equivocado ao utilizar o termo “exercício 2011”, haja vista que o que está abrangido pelo lançamento é o “ano calendário 2011”.  
		 Analisando-se a contagem do prazo decadencial para esse período, não assiste razão ao recorrente.  Para o ano calendário 2011, o fato gerador ocorreu em 31/12/2011 e, por conseguinte, o lançamento só poderia ter sido efetuado em 2012.  Assim, o prazo decadencial só começou a contar do primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, em 01/01/2013 e não em 01/01/2012 como defende o recorrente.  Como a ciência do Auto de Infração se deu em 11/09/2017 (e-fls. 2467), não há que se falar em decadência com base no art. 173, I, do CTN.
		 Impende registrar nesse ponto que os questionamentos quanto à ocorrência de dolo, fraude ou simulação serão tratados adiante no tópico específico referente à multa qualificada.
		 
		 Prestação de Serviços pela Werkshire
		 Conforme descrito no Relatório de Auditoria Fiscal, o contribuinte informou em sua Declaração de Ajuste Anual como rendimentos isentos a título de “lucros distribuídos” os valores recebidos nos anos calendário 2011 a 2015 da empresa Werkshire, da qual era sócio administrador.  Não obstante, após análise da documentação disponibilizada durante o procedimento fiscal, a autoridade lançadora constatou que a pessoa jurídica não possuía capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu de seu objeto, tendo sido utilizada exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados a operações fictícias.  De acordo com o auditor, não houve a efetiva comprovação da prestação de serviços de consultoria e assessoria pela Werkshire em nenhum dos 26 contratos apresentados, os quais totalizaram mais de 16 milhões de reais recebidos pela empresa.  As conclusões da fiscalização foram apresentadas nos itens 109 a 127 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 56/61), dos quais destaco os seguintes pontos:
		 109 Dessa maneira, de acordo com os fatos minuciosamente descritos neste relatório, ficou comprovado que WERKSHIRE emitiu documentos fiscais cuja operação foi fictícia, pois: 
		 109.1 Em que pese ter recebido mais de R$ 16 milhões, que alegou ser oriundo de serviços prestados, a WERKSHIRE não comprovou a realização dos trabalhos. 
		 109.2 Em nenhum dos 26 “contratos” a Werkshire comprovou cabalmente que os serviços foram prestados. Não apresentou relatórios, atas de reuniões, comprovantes de passagens aéreas, demonstrativo de cálculo de honorários e/ou qualquer outro documento que efetivamente comprovasse que os serviços foram prestados. 
		 109.3 Em alguns contratos constavam “clausula de confidencialidade”, conforme resposta do contribuinte (doc. 26, fls. 2 e 3). A Werkshire utilizou esses argumentos para justificar a não apresentação da documentação comprobatória da prestação do serviço. Porém, tal clausula não se aplica às intimações feitas pela RFB, por força do artigo 928 do RIR/99 e artigo 195 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional).
		 [...]
		 109.5 É cediço que serviços de tal monta deveriam produzir farta documentação, que a Werkshire não conseguiu comprovar. Foi apresentado um CD com o “anexo 4” que foi minuciosamente aqui detalhado, item por item. Grande parte da documentação se tratava de cópias e editais, anexos, ou seja, documentos que não comprovam as efetivas prestações dos serviços. Nem a quantidade de horas dispendidas para a realização dos trabalhos a Werkshire conseguiu informar e comprovar. 
		 109.6 A Werkshire não teve funcionários na época dos fatos e os citados “serviços” teriam sido prestados pelo seu sócio José Alexandre. [...]
		 109.7 Apesar de ter sido “prestado” por uma única pessoa, chamo a atenção da multiplicidade da área de atuação da WERKSHIRE, que abrange desde o setor de infraestrutura (engenharia) até a área de seguros, informática e transporte de passageiros. Em que pese as diversas áreas abrangidas, o serviço era prestado apenas pelo sócio José Alexandre Nogueira de Resende. 
		 109.8 É cediço afirmar também que a Werkshire NÃO CONTRATOU terceiros para ajudá-la na “execução” dos seus contratos. 
		 109.9 A atividade anterior do sócio José Alexandre, sua estupenda variação patrimonial e o tipo de “serviço” prestado levam a conclusão que o mesmo praticou “tráfico de influência” e “lobby” para que os “clientes” conseguissem contratos. Conforme descrito no parágrafo 42.7, consta no doc. 99 o texto “2 chamadas para contribuição financeira”. 
		 [...]
		 109.11 Intimada a apresentar a relação do seu ativo imobilizado, informou que não tinha imobilizado e que os serviços eram prestados na residência do administrador. 
		 [...]
		 110 Caber frisar que em todos os casos (26 ao todo) os serviços discriminados são de “consultoria” e/ou “assessoria”. Esse tipo de descrição no objeto do serviço contratado ocorre porque os esquemas fraudulentos que têm a intenção de sonegar tributos ou desviar recursos públicos ou privados apresentam como característica serem extremamente engenhosos e sofisticados e o que se apresenta aqui não foge desta regra. 
		 111 Nestas ações as empresas tentam dar ao negócio um aspecto de legalidade, emitindo notas fiscais como se assim tivessem prestados os serviços que nelas discriminam, mas que possuem apenas o condão de dar um aspecto de normalidade a estas ações criminosas. 
		 112 Atualmente está se tornando contumaz a tentativa de justificar rendimentos ilícitos com alegações de que a origem seria decorrente de receitas de consultoria ou assessoria. Nesses casos, ao aprofundar a análise dos serviços prestados, nunca se sabe que tipo de consultoria foi prestada. As respostas das empresas aos questionamentos do fisco são vagas, genéricas. 
		 113 Não são apresentados pareceres, relatórios, estudos ou quaisquer outros documentos que possam demonstrar um conteúdo de trabalho efetivamente realizado, não há forma de dimensionar o negócio, os valores são “astronômicos”, e ninguém consegue explicar o que de fato foi produzido pelo consultor, quem o assessorou, como, quando, etc. 
		 114 Os serviços de consultoria e assessoria devem ser comprovados através de relatórios, pareceres, estudos, demonstrativos ou quaisquer outros documentos que demonstrem que houve uma atuação do consultor e/ou assessor. Esse tipo de serviço não é algo indefinido.
		 [...]
		 121 A maioria desses contratantes da Werkshire são empresas envolvidas na lava jato: MPE, Invepar (Grupo OAS), CPCSP (Controlada pela Camargo Correa e OAS), Fidens Engenharia.
		 [...]
		 126 Dessa maneira, de acordo com todo o exposto neste relatório, tendo em vista que não houve a efetiva prestação de serviços pela Werkshire, dada a falta de estrutura operacional desta empresa e em razão da não comprovação dos serviços supostamente prestados, pelo qual recebeu mais de R$ 16 milhões, todas as provas obtidas convergem para o fato de José Alexandre Nogueira de Resende recebeu os recursos das concessionárias, por intermédio das empreiteiras e outras empresas, em razão de “tráfico de influência” – lobby, haja vista sua influência política em razão dos cargos ocupados na ANTT, Eletrobrás e outros órgãos. 
		 127 Assim, se a atividade da empresa é ficta, não há de se falar em distribuição de lucros, que é isento na legislação do imposto de renda.
		 Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte reitera as alegações de sua Impugnação, apresentando o detalhamento de cada contrato com o intuito de demonstrar a efetiva prestação de serviços pela Werkshire.  
		 Deve-se esclarecer, inicialmente, que o conhecimento técnico e a experiência profissional do sujeito passivo não afastam a necessidade de se comprovar, de forma clara e com suporte em documentação hábil e idônea, a efetiva realização dos serviços contratados.  Como bem pontuado pela PGFN, o dever de manutenção de documentos atinge indistintamente todos os contribuintes, pouco importando se empreendem sua atividade por meio de operações mais ou menos complexas (e-fls. 13630/13631):
		 Assim, o fato de os serviços serem intrinsecamente vinculados ao conhecimento acumulado pelo sócio não exime a pessoa jurídica de comprovar a efetiva prestação dos serviços quando assim lhe exige a autoridade fiscal. É da demonstração da efetiva prestação desses serviços que cuida este feito, não tendo o recorrente logrado êxito em comprovar que os contratos foram cumpridos.  
		 Saliente-se, ademais, que não bastam as notas fiscais e os contratos formalizados, é imprescindível que sejam colacionados elementos hábeis a demonstrar a prestação dos serviços. 
		 Prosseguindo, cumpre enfrentar a alegação de que não poderia a fiscalização questionar a precificação dos serviços prestados. Argumenta o recorrente que tal análise importaria ofensa à liberdade de iniciativa. Incorre em fragrante equívoco. Não há direitos absolutos e a liberdade de contratar não torna insindicáveis as pactuações dos particulares. Os diversos aspectos dos negócios jurídicos podem e devem ser examinados pela autoridade fiscal a fim de que ela possa determinar qual o ato efetivamente praticado nos termos do art. 142 c/c art. 118, I, do CTN. Portanto, se os preços pactuados constituem indício de artificialidade ou dissimulação, esse elemento de convicção, devidamente fundamentado, deve compor o arcabouço probatório sujeito à apreciação pela autoridade fiscal.
		 A questão a ser examinada, portanto, é se a Werkshire de fato prestou os serviços para os quais foi contratada e que dariam suporte à distribuição de lucros declarada pelo sócio José Alexandre Nogueira de Resende.  
		 Passa-se à análise das alegações relativas a cada empresa contratante.
		 Grupo MPE
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e o Grupo MPE foram analisados pela autoridade lançadora nos itens 17 a 32 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 24/30).  
		 O Colegiado a quo ratificou as considerações da fiscalização, concluindo pela falta de comprovação da prestação de serviços pela contratada.  As questões específicas de cada contrato foram muito bem tratadas no acórdão recorrido, com exame minucioso das razões da Impugnação e dos elementos de prova a ela acostados (e-fls. 12228/12239).  
		 Em seu Recurso Voluntário, o interessado reapresenta as alegações da Impugnação, traçando histórico sobre cada contrato e indicando os documentos já acostados aos autos que entende serem aptos para a comprovação de que os serviços contratados foram de fato realizados pela Werkshire (e-fls. 12335/12373).  Acrescenta a imagem das informações referentes a diversos arquivos digitais (tela “Propriedades”) com o intuito de identificar o autor dos documentos e demonstrar que a data de criação dos mesmos guarda relação com a época dos fatos e com os acontecimentos que dizem respeito à cada contrato.
		 Não obstante, em que pese a longa defesa apresentada pelo interessado, observa-se que não foram trazidos argumentos capazes de infirmar a decisão de piso, permanecendo sem comprovação a efetiva prestação dos serviços pela Werkshire.  Os documentos indicados no Recurso Voluntário já haviam sido apreciados pela primeira instância e considerados insuficientes para a finalidade pretendida pelos motivos fartamente narrados no voto condutor.  
		 Assim, por concordar com os fundamentos apontados no acórdão recorrido, adoto as razões de decidir ali contidas, as quais deixo de transcrever em razão de sua extensão (e-fls. 12228/12239).  
		 Acrescento, contudo, algumas considerações sobre determinados pontos do Recurso Voluntário.
		 Diferentemente do que afirma o recorrente, o Colegiado a quo não desqualificou de forma arbitrária determinados documentos que teriam sido produzidos pela Werkshire “única e exclusivamente” em razão da ausência do logotipo da empresa.  Como esclarecido em diversos pontos do voto condutor, não há nenhuma prova de que esses documentos foram entregues à MPE como parte dos trabalhos realizados pela contratada:
		 (e-fls. 12230)
		 Quanto aos slides apresentados, a defesa insistiu que não seria necessário a logomarca da Werkshire porque o documento foi produzido para que a MPE o utilizasse no leilão de concessão do ASGA. Todavia, nada impediria que a MPE alterasse um documento produzido para ela. Vale dizer, a documentação apresentada não só deveria estar vinculada à Werkshire, ainda que posteriormente a MPE substituísse a identificação e ali inserisse os dados do seu grupo empresarial para fins de eventual participação no certame, mas também deveria vir acompanhada de documento de cunho conclusivo endereçado à contratante com data e assinatura do responsável da empresa contratada marcando o fim dos trabalhos.
		 Nesse ponto, apesar da quantidade enorme de documentos juntados pela defesa não visualizo a comprovação dos serviços prestados. Diga-se de passagem que devidamente intimada a comprovar a realização de tais serviços a MPE não respondeu às intimações a ela endereçadas.
		 (e-fls. 12231)
		 A defesa não conseguiu provar que levou a oportunidade como potencial negócio a ser desenvolvido pela MPE, pois não há nenhuma comunicação entre as empresas neste sentido. Também ficou sem cobertura a prova de que a empresa do contribuinte participou no assessoramento da proposta técnica mencionada. A Werkshire, ainda que tivesse prestado qualquer assessoria, não demonstra os resultados dos seus trabalhos de maneira formal na qual comunica à contratante acerca dos serviços realizados, nem mesmo sob a forma de subsídios para que aquela pudesse apresentá-los na concorrência pública.
		 (e-fls. 12234)
		 Ao contrário do que afirma a defesa na parte final dos seus argumentos, nada do que se cogitou na impugnação foi provado. À exceção de um documento com a logomarca da empresa, mas sem qualquer destinação à MPE, nenhum documento analisado entre milhares de páginas dos autos é capaz de vincular a sua produção pela Werkshire em favor da contratante.
		 (e-fls. 12236)
		 Ao que interessa no presente caso a defesa deixou de juntar documento no qual encaminha a tal proposta técnica à MPE. O argumento de que nem todo documento produzido necessita conter a logomarca da Werkshire é repetitivo e sem carga probatória.
		 Ainda que o documento tivesse a logomarca da Werkshire, nada impediria que a MPE, proprietária do produto (proposta técnica) alterasse seus termos e até mesmo inserisse a sua própria logomarca. O que o contribuinte não conseguiu compreender é que um documento sem qualquer identificação de quem o produziu não possui a força probante necessária a torná-lo válido para desconstituir parte do lançamento fiscal.
		 Se no caso em exame a identificação da empresa prestadora de serviços, viesse acompanhada de uma comunicação com a entrega do resultado do trabalho à contratante dificilmente a prova seria desconstituída. Mas a praxe da Werkshire é a apresentação de documentos sem nenhuma identificação de autoria. Neste contexto, inadmissível seria aceitar que a empresa do impugnante elaborou tal proposta em favor da MPE.
		 (e-fls. 12237)
		 É de conhecimento até da pessoa menos versada em contratos que os documentos produzidos por uma assessoria técnica devem identificar quem os produziu e, este deve comprovar que de fato encaminhou a documentação ao contratante. Como o contrato menciona também auxílio e apoio ao contratante, o impugnante não demonstrou se a proposta técnica foi elaborada pela Werkshire ou se apenas a empresa prestou subsídios à MPE.
		 De tudo que foi exposto nesta análise não há como atribuir à Werkshire a titularidade na elaboração da proposta objeto do contrato.
		 (e-fls. 12238/12239)
		 Não há, entretanto, provas da existência de reuniões com a MPE para discutir o serviço prestado. O documento de fl. 3.477 como bem disse a defesa foi adaptado para a MPE o que não significa nada em termos de comprovação da efetividade dos serviços prestados. O fato de a empresa inserir o nome da contratante no documento está bastante distante de uma prova efetiva de que os serviços foram prestados. Nem mesmo a comprovação de que a documentação foi recebida pela MPE, seja de forma pessoal ou por endereçamento postal foi demonstrada nos autos.
		 Da mesma forma, não merece ser acolhida a alegação de que a participação da Werkshire em determinados eventos relacionados com as contratações em exame estaria comprovada através de “Aide-Memoires”.  Como exposto pelo próprio recorrente (e-fls. 12341/12342), esses documentos eram utilizados para registro interno da empresa, não se tratando de ata de reunião hábil a formalizar o que foi discutido e decidido naqueles encontros.  Ratifica-se, portando, a constatação do Relator a quo de que eles consistem, na realidade, em relatos produzidos pela empresa que não confirmam a existência das reuniões ou a sua participação nas mesmas.
		 No que tange às reproduções das “Propriedades” dos arquivos digitais apresentadas em diversos pontos do Recurso Voluntário, entendo que se consistem em elementos de prova que deveriam ter sido disponibilizados juntamente com a Impugnação, nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.  De acordo com o §4º do referido artigo, a prova documental deve ser apresentada juntamente com a Impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou que se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, cabendo a ele comprovar a presença de uma dessas condições, o que não ocorreu no presente caso.  
		 Além disso, ao contrário do que defende o recorrente, as imagens das “Propriedades” dos arquivos digitais reproduzidas na peça recursal não constituem prova do autor e da data de criação dos documentos, pois não se pode afirmar, de maneira inequívoca , que estão a eles vinculados. 
		 Mesmo entendimento consta das Contrarrazões apresentadas pela PGFN (e-fls. 13638/13639):
		 Necessário destacar a inovação promovida em sede recursal. O recurso traz inúmeras transcrições de supostos documentos de propriedade de editores de texto com o objetivo de demonstrar que os documentos foram confeccionados pelo recorrente e também a contemporaneidade dos documentos com os contratos de prestação de serviço. 
		 Em relação a essas novas informações juntadas apenas em sede recursal, é de se reconhecer, de pronto, sua intempestividade, pois o momento processual adequado para juntada de documentação se encontra já precluso. 
		 Necessário mencionar o enunciado no art. 16, § 4°, do Decreto n. 70.235/72 [...]
		 No caso, os documentos referenciados não constituem informações novas ou que, por qualquer razão, se encontrassem indisponíveis para o interessado, que foi, desde o auto de infração, questionado para comprovar a autoria dos documentos colacionados com o intuito de demonstrar as prestações de serviço questionadas. 
		 É de salientar, ainda, caber ao contribuinte o ônus da comprovação de incidir em algumas das hipóteses excepcionais. O recorrente, todavia, sequer busca demonstrar a ocorrência de quaisquer destes fatos previstos no Decreto 70.235/72, o qual permitiria o deferimento do pedido. Destarte, a documentação não merece conhecimento. 
		 Prosseguindo, em respeito ao princípio da eventualidade, ainda que se conheça da documentação, algumas ponderações devem ser feitas. 
		 A primeira, de caráter geral, é de que as meras transcrições em folha de Word não bastam para fazer prova das informações contidas naquelas imagens. Imprescindível seria, então, verificar se as informações trazidas correspondem à realidade registrada nos programas de computador.
		 Ademais, verifica-se que parte dos documentos cuja autoria e data se busca comprovar diz respeito a anotações referentes a supostas reuniões (a outra parte corresponde, em sua maioria, a trabalhos de feitio técnico). Em relação a tais documentos - aide memoires -, ainda que reste comprovada a autoria e a data da assinatura, eles não se mostram hábeis a comprovar as reuniões questionadas pela fiscalização, pois são documentos produzidos pelo próprio recorrente.
		 Importante acrescentar que a proximidade territorial entre a sede da Werkshire e o escritório da MPE pode ter servido para facilitar encontros e reuniões sem agendamento ou formalizações, mas não exime o recorrente de demonstrar a autenticidade dos fatos narrados quando intimado pela autoridade fiscal.  A informalidade dos negócios diz respeito a garantias que deixam de ser exigidas em razão da confiança entre as partes, mas não pode ser aplicada na relação entre o contribuinte e a Fazenda. 
		 Sem razão também o recorrente quanto à alegação de que alguns documentos relativos à MPE não teriam sido disponibilizados em razão da existência de cláusula de confidencialidade em determinados contratos.  Como já pontuado na decisão recorrida, os contratos celebrados entre particulares, ainda que produzam seus efeitos regulares na esfera cível, não podem ser opostos ao Fisco.  O contribuinte tem o dever de apresentar os documentos solicitados pela autoridade fiscal, nos termos do art. 195 do CTN, e estes estão protegidos pelo sigilo previsto no art. 198 do mesmo diploma legal:
		 Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
		 Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001)
		 Conclui-se, por todo o exposto, que, apesar do enorme volume de argumentos e documentos trazidos à sua defesa, o sujeito passivo não logrou comprovar a prestação de serviços pela empresa Werkshire ao Grupo MPE.
		 
		 Nobre Seguradora
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a Nobre Seguradora foram analisados pela autoridade lançadora nos itens 33 a 39 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 30/34).  
		 O Colegiado a quo refutou as alegações da defesa sobre cada contrato assinado, cabendo reproduzir alguns excertos da decisão recorrida (e-fls. 12239/12242):
		 Contrato 15, Contrato 2 e 2.1 – 2008 a 2011 - Programa de Informática - Venda de Seguros a passageiros de Linhas Rodoviárias – Valor R$1.255.009,10
		 Sobre esses contratos os autos demonstram que o de nº 15 é decorrente do contrato nº 2. As remunerações foram de R$241.049,43 e R$1.013.959,67, respectivamente.
		 Na ocasião a empresa N. Negócios firmou um contrato de prestação de serviços com a seguradora. Em seguida a Werkshire passou a participar do contrato com a formação de uma Sociedade em Conta de Participação – SCP, onde a N. Negócios era a sócia ostensiva. Posteriormente, em 31/12/2010 houve o distrato social e ajustou-se um pagamento de R$241.049,43 à Werkshire. A partir de 3/1/2011 o contrato passaria a ser exercido exclusivamente por esta empresa e teve um aditivo em 28/3/2011.
		 O objeto contratual ainda na existência da SCP e posteriormente sob a responsabilidade da Werkshire possuía a mesma redação pelo que se vê do novo contrato assinado com a empresa do contribuinte e do distrato social, fls. 591 e 644, nesta ordem:
		 “1)A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de assessoria e consultoria técnica em informática, relativos ao trabalho que será executado por força do CONVÊNIO OPERACIONAL firmado entre a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS - ABRATI, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS, RODOVIÁRIOS,FERROVIÁRIOS, METROVIÁRIOS, HIDROVIÁRIOS E AÉREOS – CONUT e a NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A em 20 de Setembro de 2005 .”
		 ....
		 “A PRIMEIRA DISTRATRANTE, no exercício das atividades da Sociedade em Conta de Participação e na qualidade de sua SÓCIA OSTENSIVA, celebrou em 18/11/2005, um Contrato de Prestação de Serviços com a empresa NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A., inscrita no CNP: sob o n° 85.031.334/0001-84, sediada em São Paulo (SP), na Rua Vergueiro, 7213, tendo por objeto a prestação de serviços relacionados a um CONVÊNIO OPERACIONAL firmado entre a SEGURADORA acima nomeada e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS - ABRATI, e a CONUT - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS, RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS, METROVIÁRIOS, HIDROVIÁRIOS E AÉREOS, por sua vez celebrado em 20 de Setembro de 2005.”
		 No item 3 do referido contrato, fl. 592, a Werkshire declara conhecer o teor do Convênio Operacional, mas na peça de defesa o impugnante argumentou que o serviço na verdade constituiu-se no assessoramento técnico na identificação de mercados e suprimentos de dados técnicos para elaboração do programa de informática da Nobre Seguradora, baseado no amplo conhecimento da empresa no setor de transportes. 
		 O que se verifica é um argumento contraditório sem nenhuma prova nos autos. Pela narrativa da defesa o que se pode entender é que desde a implantação do convênio e formação do contrato com N. Negócios o objeto seria o fornecimento de dados do mercado de transporte, como forma de subsidiar a criação do programa de informática. Nada mais subjetivo. Na ausência de documentação que comprove a efetiva prestação de serviços, a defesa traz uma narrativa dissociada da realidade fática posta nos autos como forma de robustecer seus argumentos.
		 Ao contrário do que afirma a defesa, nada foi esclarecido e o argumento de que o objeto era essencialmente imaterial não convence. Não há nada de factual na justificativa, sobretudo porque a suposta demonstração do conhecimento em transportes que seria o pano de fundo para a formatação do programa de informática teria se dado mediante reuniões com o corpo da empresa contratante. Ocorre que não há nos autos uma linha sequer de prova dando conta das supostas reuniões havidas entre os representantes da Werkshire e da Nobre Seguradora.
		 Contrato 22 - seguros Concessionária Rio Teresópolis S.A. – Valor R$100.000,00
		 O valor do contrato de fls. 800 e 801 é de R$100.000,00 e tinha por objeto:
		 “1)A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de assessoria e, consultoria técnica em infra estrutura para angariação dos seguros do CRT - CONCESSIONÁRIA RIO TERESÓPOLIS S.A., relativos aos trabalhos que serão executados para a contratação e acompanhamento do contrato de seguros em apoiando a CONTRATANTE, em suas diversas fases, inclusive, quando de sua renovação.”
		 Conforme mencionado a Werkshire foi contratada para prestar serviços de consultoria em infraestrutura para que a Nobre Seguradora pudesse contratar seguros com a Concessionária Rio Teresópolis – CRT. [...]
		 Quanto ao e-mail mencionado pela defesa, fls. 967 a 969, o documento diz respeito ao representante da Nobre Seguradora e a várias pessoas, entre elas, José Alexandre, dando conta do detalhamento dos valores inerentes aos seguros. [...]
		 No entanto, mesmo que o contribuinte tenha sido mencionado em uma mensagem eletrônica que presta contas dos valores do seguro, não há nenhum elemento de prova que insira a Werkshire no contexto da prestação de serviços. Nos autos não há documentos capazes de sustentar a alegação do impugnante segundo a qual a sua empresa teria assessorado a seguradora. E isto se dá porque não houve a apresentação de relatórios, dados técnicos, reuniões realizadas com a contratante de forma a demonstrar que a empresa realmente produziu dados de forma a subsidiar a Nobre Seguradora na contratação com a CRT.
		 Contrato 13 - Otimização dos Seguros de Obras, Montagens e demais Serviços de Infraestrutura do Grupo MPE – Valor R$265.000,00
		 No contrato em análise, fls. 638 e 639, a Werkshire desta vez teria prestado serviços à seguradora na contratação com a já falada empresa MPE. Segundo a impugnação o serviço era de alavancagem estrutural da MPE com a sinalização da criação e estruturação de uma pessoa jurídica para explorar a atividade. Eis o objeto do contrato, cuja remuneração prevista foi de R$265.000,00.
		 “1) A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de assessoria e consultoria técnica para projeto de otimização dos seguros de obras, montagens e demais serviços de infraestrutura do GRUPO MPE S.A.”
		 Ao rebater a afirmativa fiscal de que um documento contendo 12 folhas (slides), sem qualquer identificação da Werkshire e cujo pagamento alcançou R$265.000,00 não teria o condão de comprovar a prestação dos serviços, a defesa alega que a fiscalização não pode desqualificar o trabalho em função do valor cobrado.
		 Entretanto, da leitura do relato fiscal é possível concluir que a interpretação mais adequada gira em torno de dois pontos básicos:
		 O primeiro é que nos slides com a logomarca da MPE, não há qualquer identificação de que a Werkshire tenha participado na produção da proposta e compilação dos dados em forma de apresentação eletrônica. É dizer mais uma vez, nada impede que a Werkshire ao produzir uma proposta técnica e ao reduzi-la em slides, a contratante, Nobre Seguradora, não possa alterar os dados e inserir ali a sua própria logomarca. O que deveria ser provado e o contribuinte não conseguiu foi demonstrar que a sua empresa teve papel na elaboração da proposta.
		 No segundo ponto relativo ao valor pago a fiscalização não desqualifica nem interfere na forma de remuneração pactuada em contrato. Apenas apresenta estranheza pelo fato de não haver qualquer comprovação da participação da Werkshire no processo. Nem mesmo há a demonstração de que ela foi a produtora dos slides.
		 Não se trata de inferir que o valor atribuído às soluções técnicas sejam mensurado por meio de simples slides, mas a defesa segue a mesma tática de alegar sem comprovar por meio de documentação hábil que demonstre a participação efetiva da Werkshire na prestação dos serviços. 
		 Contrato 17 - Exploração de Energia Elétrica – Valor R$202.000,00 
		 Nesse contrato, fls. 703 a 705, com previsão de remuneração no valor de R$202.000,00, o objeto era assessoria e consultoria com ênfase na transmissão de tecnologia.
		 l) A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de assessoria e consultoria no que diz respeito a exploração de energia elétrica, em especial, em instalações de usinas termoelétricas e de exploração de energia eólica de maneira a vislumbrar possibilidades de contratação de seguros em riscos já segurados ou criação de novos seguros para atender demandas ainda não garantidas por seguros. Referida consultoria consiste em aconselhamento à CONTRATANTE transmitindo tecnologia.
		 A defesa teceu longo arrazoado sobre o setor de energia, mas ao que interessa especificamente nesses autos, a prova da efetiva prestação de serviços, alegou que os contratos com a seguradora tinham objeto essencialmente imaterial, de transmissão de conhecimento e nem sempre existem documentos que dimensionam o serviço prestado. 
		 Mas logo em seguida se contradiz e afirma que boa parte da transmissão do tal conhecimento se deu por meio de reuniões com o corpo técnico da empresa. É de se perguntar: Essas reuniões foram agendadas? Foram elas reduzidas a termo de forma a subsidiar a contratante? Há comprovação de sua realização? A resposta por óbvio é não. A Werkshire não consegue comprovar seus argumentos. Quando apresenta documentos, esses não identificam ser ela a empresa que os produziu e nem que tenha sido endereçados formalmente às contratantes. Quando alega a existência de reuniões, também não prova sua existência.
		 Sob qualquer ótica que se observa a defesa encontra uma enorme dificuldade em apresentar elementos essenciais que poderiam comprovar a existência da prestação de serviços de assessoria e consultoria. Argumentos e explicações desprovidos de provas não as substituem. Sendo assim, apesar da longa descrição de aspectos inerentes a área de energia no país, nesse contrato também a defesa deixou de apresentar a prova da efetividade da prestação de serviços.
		 Em seu Recurso Voluntário o interessado limita-se a reiterar a alegação de que os contratos tinham objeto essencialmente imaterial, de transmissão de conhecimentos, e que os serviços eram prestados essencialmente através de reuniões com o corpo técnico da empresa, o que não pode ser desconsiderado pela ausência de prova material desses encontros (e-fls. 12373/12376).  
		 Sem reparos, contudo, à decisão recorrida.  
		 Equivoca-se o recorrente ao entender que a natureza das atividades contratadas, baseadas na transmissão de seus conhecimentos como consultor, o dispensaria da efetiva comprovação, através de documentação hábil, de que os serviços foram realmente prestados.  Como já exposto, a informalidade entre as partes não pode ser estendida à autoridade fiscal. 
		 Cumpre salientar, por fim, que a ausência da logomarca da Werkshire nas apresentações fornecidas pela empresa não foi utilizada para desconsiderar o serviço por ela prestado, ao contrário do que mais uma vez afirma o recorrente.  Conforme explicitado na decisão de piso, o que o contribuinte não conseguiu comprovar foi a participação da sua empresa na produção da proposta e compilação dos dados em forma de apresentação eletrônica.
		 
		 Construtora Barbosa Mello
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a Construtora Barbosa Mello foram analisados pela autoridade lançadora no item 45 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 36/37).  
		 O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12245):
		 Contrato 4 – Aeroporto de São Gonçalo do Amarante (Natal/RN) – Valor R$850.000,00
		 O contrato nº 4 em exame no valor de R$850.000,00 consta das fls. 596 a 599 e na Cláusula Primeira há a descrição do objeto.
		 “1.1.O presente contrato tem como objeto, a prestação de serviços pela CONTRATADA, consistentes em auxílio, apoio e assessoramento nos estudos de viabilidade econômica, pela CONTRATANTE, para participar da licitação de concessão do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, na modalidade de leilão, convocada pela ANAC sob o número 01/2011.”
		 O contribuinte não nega que os slides apresentados como resultado do trabalho realizado para a Construtora Barbosa Mello decorreu de suposta demanda contratada anteriormente com o Grupo MPE e já examinada nestes autos. [...]
		 Tal documento inclusive não identifica sequer a Werkshire como sua produtora, apesar de a empresa ter juntado um ofício à Construtora e vários slides reproduzindo a síntese do contido no documento de fls. 1204 a 1227. A exemplo do que já foi visto em outras passagens deste voto, o contribuinte não juntou qualquer elemento de prova que identifique o recebimento do material pela contratante, seja de forma pessoal com a aposição de carimbo “recebemos” no documento, seja por via postal, como dá a entender a defesa, pois à fl. 3.643 menciona que os elementos foram encaminhados à contratante por este meio.
		 De forma bastante resumida, visto que a mesma situação aqui discutida foi tratada no contexto da apresentação da mesma documentação para o Grupo MPE, tem-se que em relação à efetividade da prestação do serviço, embora tenha havido a juntada de grande quantidade de documentos, não houve a comprovação da participação da Werkshire, na pessoa do seu sócio, nos eventos citados como reuniões e visitas a empresas e órgãos públicos. A série de relatos sem qualquer comprovação da participação da empresa nesses processos, como os AID-MEMOIRES destacados contam uma história sob a ótica da defesa, sem nenhuma prova de que houve a sua participação em eventos na ANAC e no BNDES. 
		 [...]
		 Em seu Recurso Voluntário (e-fls. 12376/12385), o contribuinte reitera a alegação de que, como no caso do Grupo MPE, os julgadores desqualificaram todo o trabalho realizado “única e exclusivamente” porque os documentos não identificariam a Werkshire como produtora.  Aponta a existência de “Aide-Memoires” comprovando as reuniões realizadas e reproduz informações constantes das “Propriedades” dos arquivos digitais com o objetivo de evidenciar o autor e da data de sua criação.  Todos esses argumentos já foram enfrentados no presente voto.
		 Também não merece ser acatada a afirmação de que a primeira instância desconsiderou inúmeros documentos acostados aos autos.  O simples fato de não constar da decisão recorrida a menção expressa a um determinado documento não significa que ele não tenha sido examinado.  Vale lembrar que a autoridade julgadora de primeira instância é livre para formar sua convicção na apreciação de provas, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/72, e que, conforme jurisprudência pacífica deste Conselho, ela não está obrigada a discorrer sobre todos os argumentos apresentados pelo sujeito passivo, um a um, quando no voto há fundamentos suficientes para legitimar a conclusão por ela adotada, como se observa no presente caso. 
		 Especificamente quanto ao ofício que teria sido encaminhado pela Werkshire à Construtora Barbosa Mello referente à entrega dos trabalhos contratados (e-fls. 1228), como consta do próprio Recurso Voluntário, não há nos autos nenhuma prova de seu recebimento pela contratante. 
		 
		 INVEPAR
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a INVEPAR foram analisados pela autoridade lançadora no item 56 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 45/46).  
		 O Colegiado a quo ratificou as razões da fiscalização (e-fls. 12252/12253):
		 Contrato 24 – Valor R$60.000,00
		 O contrato foi juntado à fls. 793 a 799 e na Cláusula Primeira previa o objeto.
		 “1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dos serviços de consultoria relacionados ao acompanhamento e supervisão dos trabalhos relativos à elaboração de projeto de engenharia, elaboração de minuta do Programa de Exploração da Rodovia e elaboração de elementos técnico-operacionais de edital e minutas de contrato do projeto intitulado “Ligação C” do Anel Viário do Rio de Janeiro, conforme especificada no Anexo 1 (doravante designados “Serviços), que poderá ser objeto de processo de licitação pelo Município do Rio de Janeiro (“Poder Concedente”).”
		 [...]
		 O citado Programa de Exploração Rodoviária – PER, foi examinado em outra oportunidade e conforme a defesa, sua contratação pela INVEPAR se deu em data muito próxima do Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI. O impugnante colou um quadro à fl. 3.954 com identificação do interesse da INVEPAR, documento despachado em 16/9/2009, para justificar a sua contratação em 16/12/2009. Daí por diante elenca os procedimentos que a Werkshire adotou para elaborar o PER.
		 Da leitura do documento, embora conste a logomarca da Werkshire e uma carta supostamente endereçada à INVEPAR, não é possível inferir que ele tenha sido produzido pela empresa do contribuinte, porque além de não identificar o cliente, não possui provas do seu recebimento. Observe-se que no ofício de encaminhamento do suposto trabalho executado, fls. 3.965 não consta o recebimento por nenhum funcionário da contratante e a defesa não trouxe aos autos provas de que a documentação tenha sido encaminhada via Correios.
		 A cautela na aceitação de tal documento como elemento de prova, além dos fatos narrados no item anterior é reforçada pelo fato de o contribuinte tentar justificar a prestação do mesmo serviço ao Grupo CCR que em consórcio formado com a INVEPAR acabou vencendo a licitação. [...]
		 Portanto, é de se asseverar que diante dos procedimentos adotados pela empresa, a documentação juntada não se presta a comprovar a efetiva prestação dos serviços.
		 Sem reparos à decisão recorrida.  
		 As alegações trazidas no Recurso Voluntário (e-fls. 12385/12393) apenas reforçam os termos da Impugnação e não têm o condão de invalidar as razões da primeira instância, permanecendo sem comprovação a efetiva prestação de serviços pela Werkshire.
		 
		 Grupo CCR
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e o Grupo CCR foram analisados pela autoridade lançadora nos itens 40 a 44 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 34/36).  
		 Impõe-se reproduzir alguns trechos do acórdão recorrido que tratam da matéria (e-fls. 12242/12245):
		 Contrato 8 e 9 e Contrato 14 – Valor R$1.492.500,00
		 A defesa informa que a CPCSP e a CPC pertencem ao Grupo CCR, tendo a WerkShire firmado contratos seguidos, todos com o mesmo escopo, apenas estendendo prazos de execução e adequando correções inflacionárias. Os contratos, 8, 9 e 14 constam das fls. 614 a 620 e 640 a 642 e a fiscalização afirma que os dois primeiros são complementares, tendo o último sido firmado nos mesmos moldes dos anteriores. 
		 O contribuinte aduz que os trabalhos começaram a ser executados em julho de 2011, conforme proposta de fl. 621. No documento mencionado não consta qualquer data de sua expedição ou recebimento pela contratante. Outros ofícios juntados às fls. 970 a 977, 986, 987, 988, 989, 990, não possuem assinatura do responsável da Werkshire. E o mais grave, não contêm o carimbo de recebimento, ou se enviados pelos correios, a prova do encaminhamento à CPCSP e à CPC.
		 Foram apresentados como ocorreu para outros contratos examinados, editais, resoluções da ANTAQ e da ANTF e pareceres sobre o Marco Regulatório Ferroviário que não foram produzidos pela Werkshire.
		 O contribuinte citou cinco oportunidades de negócios em que teria atuado para o grupo CCR. Ao que interessa no momento, a 2ª, 4ª e 5ª serão examinadas.
		 A 2ª oportunidade denominada “PER da Ligação C” vencida pelo grupo CCR em consórcio com a INVEPAR teria como resultado do trabalho da Werkshire o documento com o conteúdo e estrutura do PER de fls. 8.531 a 8.538. Ocorre que a própria defesa relatou que a documentação foi endereçada tanto à CCR quanto à INVEPAR.
		 O documento de fl. 8.623 é um ofício da Werkshire, sem prova de recebimento da contratante, no qual reporta à INVEPAR sobre a execução do trabalho realizado com base no contrato assinado em 16/12/2009. [...]
		 Diante disto esta oportunidade não surgiu no âmbito dos contratos assinados com a CPCSP e CPC e sim, supostamente com a INVEPAR como atesta a própria defesa. Isso é afirmativo, pois o documento que teria sido produzido pela Werkshire foi endereçado a esta empresa 19/2/2010, data anterior aos pactos firmados com as empresas do Grupo CCR que são de 1/7/2011 a 1/8/2012, este prorrogado até 1/8/2013 e o outro de 1/7/2013 a 31/7/2014.
		 Ao utilizar o mesmo documento que teria produzido para a INVEPAR o contribuinte quer dar ares de execução de serviços também ao grupo CCR do qual faz parte a CPCSP e a CPC. O simples encaminhamento de documento a uma das consorciadas, no caso a CCR, não significa efetividade de prestação de serviços às empresas contratantes. 
		 No caso do Novo Marco Regulatório, 4ª oportunidade, um documento denominado “Subsídios para Análise Jurídica” já havia sido examinado e identificava a empresa quando do exame de contrato específico junto ao Grupo MPE. No caso presente, o serviço prestado pela empresa limita-se a uma cópia de dados já existentes, alteração do nome do contratante e o repasse ao Grupo CCR. [...]
		 A 5ª oportunidade segundo a defesa corresponde ao PER da Ponte Rio-Niterói e também não guarda relação com a CPCSP e com a CPC com as quais foram firmados contratos de consultoria e assessoramento.
		 Importante observar que conforme pesquisa ao sítio do Grupo CCR o objeto social da CPCSP é a participação no capital social de outras empresas, o que gera sério conflito com o objeto dos contratos aqui examinados. A CPC tem por objetivo avaliar oportunidades de novos negócios em processos de licitação ou em aquisições diretas, bem como realizar a administração de eventuais novos negócios.
		 Por sua vez a Holding CCR possui a seguinte descrição:
		 CCR 
		 Holding do Grupo CCR, que tem como objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou no exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consórcios, de negócios de concessões de obras e serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroviárias e aeroportuárias; (ii) a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica e administração de empresas quando relacionados aos negócios indicados no item (i) acima; (iii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive importação e exportação; e (iv) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista.
		 É de se perguntar, qual o interesse de empresas do Grupo CCR, no caso a CPCSP e a CPC, em contratar uma consultoria em área em que o próprio grupo possui específica atuação?
		 [...]
		 Segundo o impugnante os contratos “ACTUA-CPC-87/11 e CCRACT-CPC-4600020743/13” cujo escopo era restrito ao Estado do Rio de Janeiro, foi abrangido, visto que a empresa manifestou interesse na participação da concessão de aeroportos em São Gonçalo do Amarante/RN, Brasília, Guarulhos e Campinas.
		 Com um olhar detido sobre os contratos mencionados não é possível identificar qualquer previsão ou possibilidade de mudança dos seus objetos que pudessem incluir os serviços prestados na esfera de concessão de aeroportos. No objeto contratual dos dois documentos a Werkshire teria sido contratada para:
		 [...] a Prestação de Serviços de assessoramento, apoio, consultoria e estudos de prospecção de negócios em empreendimentos em infraestrutura de serviços públicos e privados, no Estado do Rio de Janeiro[...]”
		 Embora a previsão contratual seja clara, a maioria dos ofícios mencionados anteriormente dizem respeito a informações sobre concessões de aeroportos. O argumento de que o trabalho da Werkshire superava a mera identificação de oportunidades de negócio, em muitos casos se vinculando à prestação de assessoria e assistência em temas ligados às concessões não tem qualquer serventia para a comprovação da efetividade dos serviços pactuados nos contratos mencionados.
		 Toda a documentação juntada e que diz respeito às concessões de aeroportos não tem ligação com o objeto contratual e sobre ela deixo de tecer maiores considerações a não ser afirmar que os serviços eventualmente prestados nessa área somente poderiam ter sido remunerados com base nos contratos juntados.
		 Isso significa que além de o contribuinte não comprovar a efetividade dos serviços verdadeiramente pactuados, a Werkshire ainda foi remunerada indiretamente por um suposto serviço na área de concessão de aeroportos sem contrato específico que lhe dê suporte.
		 Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte apresenta extenso tópico discorrendo sobre os trabalhos que teriam sido realizados no âmbito dos contratos firmados e ratificando a prestação de serviços pela Werkshire (e-fls. 12393/12432).  Os argumentos, contudo, apenas reforçam o que já foi apontado na Impugnação e não se mostram hábeis para afastar as conclusões esposadas pelo Relator a quo, motivo pelo qual adoto integralmente as razões de decidir do julgamento de primeira instância. 
		 Não obstante, entendo extremamente relevante reproduzir algumas considerações da PGFN sobre a utilização de um mesmo documento pelo sujeito passivo para comprovar a prestação de serviços pela Werkshire em diferentes oportunidades (e-fls. 13637):  
		 O Contrato 25, firmado em 3/09/12 tinha por escopo o Novo Marco Regulatório Ferrovias e foi elaborado para atender demanda do Grupo MPE. 
		 Não obstante, o próprio recorrente admite que participara de Grupo de Trabalho relativo ao marco regulatório em 2010, ocasião em que elaborou o documento. O recorrente afirma, juntando, inclusive, o que seria a transcrição das propriedades do documento no programa editor de texto, que o documento fora confeccionado em 15/08/2010. Assim, independentemente da veracidade da informação reproduzida, é certo que a declaração do autuado é neste sentido. 
		 Evidente, portanto, que, segundo as próprias razões do recorrente, este busca comprovar a prestação de serviço supostamente realizado em 2012 mediante apresentação de documento que não apenas fora elaborado em 2010, mas, segundo se infere de suas alegações, foi naquela ocasião já disponibilizado à contratante. Veja-se que o documento já traz o nome da MPE. Dito de outro modo, o mesmo documento serviria, segundo a pretensão recursal, para comprovar prestação de serviços em duas oportunidades diferentes. 
		 Não bastasse, note-se que o recorrente afirma que a mesma análise fora entregue como serviço para uma outra empresa, no caso, do Grupo CCR, cf. e-fl. 12412. Significa dizer que a mesma produção se prestaria a comprovar serviços em três diferentes oportunidades. 
		 Questionamentos de similar natureza foram suscitados pela fiscalização e secundados pela DRJ quanto ao contrato firmado com a INVEPAR, cujo objeto seria similar a uma das contratações com empresa do Grupo CCR, versando sobre Programa de Exploração Rodoviária relativo à Ligação C do Anel Viário do Rio de Janeiro e no tocante a pactuações com as sociedades FIDENS e ARG. 
		 No ponto, é importante ainda que se esclareça que não se questiona a possibilidade de a mesma produção intelectual, corporificada em um relatório por exemplo, vir a ser negociada com mais de um cliente. O móvel do questionamento fiscal é o fato de um mesmo documento - sem modificações - em três oportunidades. 
		 Ademais, seguramente não se pode admitir que o mesmo serviço tenha sido prestado à mesma empresa por duas vezes. Tratando-se de transmissão de informação, uma vez fornecida esta, não há que se falar em nova transmissão das mesmas informações. 
		 Não bastasse, quanto ao fornecimento para o Grupo CCR, a fiscalização questiona a própria prestação do serviço, pois não há prova de que a documentação tenha sido remetida ao cliente, o que se torna mais relevante diante do contexto em que inserida a CCR, que está envolvida em esquemas ilícitos de cartel. No tocante aos documentos mencionados pelo recorrente à e-fl. 12412, verifica-se que o Ofício de e-fls. 990 e 6890 não contém nenhum indicativo de recebimento, nem, tampouco, o recorrente demonstrou que foi efetivamente entregue ao cliente por outro meio.
		 Tais ponderações corroboram as constatações apresentadas pela primeira instância sobre o assunto.
		 
		 SINDPAS - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de Minas Gerais
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e o SINDPAS foram analisados pela autoridade lançadora nos itens 46 a 48 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 37/40).  
		 O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12245/12247):
		 Contrato de 2010 e Contrato 5 – Valor R$961.425,00
		 A defesa reconhece a existência apenas do contrato 5 a ser examinado, visto que suposto contrato relativo ao ano de 2010 cujo valor recebido foi de R$149.225,00 se deu de maneira verbal sem qualquer indício de sua existência. Além disto o lançamento se reporta a fatos ocorridos a partir do ano de 2011, motivo pelo qual a discussão sobre o valor recebido em 2010 é desnecessária.
		 O contrato 5, com remuneração e prazo indeterminados, mais com pagamentos registrados à Werkshire da ordem de R$812.200,00, foi juntado às fls. 601 a 605 e na Cláusula Primeira tratou do objeto.
		 “1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria, Apoio e Assessoramento ao Sindpas, visando a regularização de suas associadas junto ao poder concedente do direito de exploração dos serviços de transporte rodoviário de passageiros no Estado de Minas Gerais e no âmbito da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).
		 1.2. Inclui-se no escopo deste contrato a prestação de serviços de assessoria na avaliação da contratação e posterior coordenação dos diversos prestadores de serviços especializados que vierem a ser demandados visando a consecução dos objetivos referidos na clausula anterior.”
		 [...]
		 Nos slides mencionados pela defesa, fls. 1.747 a 1.752 consta avaliação do sistema de transporte rodoviário interestadual, sem comprovação da entrega ao contratante, nem da sua identificação. Se observado o objeto contratual que era a prestação de serviços de apoio, consultoria e assessoramento ao contratante com vistas à regularização das associadas do sindicato, a documentação é extremamente deficiente para demonstrar a participação da Werkshire nos procedimentos narrados pela defesa.
		 [...]
		 A defesa tem adotado em seus argumentos uma tese discrepante do teor dos contratos supostamente firmados. O objeto contratual é claro ao afirmar os serviços de apoio, consultoria e assessoramento visando a regularização das associadas e a contratação e posterior coordenação de prestadores especializados que vierem a serem contratados. Nada disso é provado. [...]
		 Até mesmo para justificar que atuou em conjunto com outros prestadores e explicar o contido no item 1.2 da Cláusula Primeira do Contrato nº 5 cita o Sr. Francisco Cavour como um dos consultores que, assim como ele próprio em nome da Werkshire, atuavam na defesa dos interesses do SINDPAS e também da Gontijo.
		 A pergunta a ser feita é: De acordo com o teor do item 1.2 citado, a Werkshire foi responsável pela avaliação da contratação do Sr. Cavour? E mais, a Werkshire tinha papel de coordenação em relação aos prestadores que foram contratados? A resposta está na própria defesa, pois em diversas trechos o impugnante menciona que o papel de sua empresa era de auxílio na elaboração de subsídios. Ora, quem coordena não auxilia. Ao contrário possui papel de destaque.
		 Apenas para exemplificar confira-se o conteúdo de parte da defesa à fl. 3.701.
		 “As discussões sobre as Audiências 120 e 121 continuavam. Nesse sentido, a WerkShire, , em conjunto com o Sr. Cavour, no intuito de defender os interesses do SINDPAS, o que inclui também aqueles da Gontijo, auxiliou na elaboração de apresentação sobre o Propass a ser levada pela ABRATI – Associação das Empresas Brasileiras de Transporte Terrestre para o TCU – Tribunal de Contas da União, no intuito de subsidiar as decisões do órgão sobre o Programa. Essa apresentação também foi encaminhada ao SINDPAS:”
		 Por fim, os documentos apresentados representam de fato um apanhado de editais, minutas de contratos e pesquisas, além de memoriais e AID-MEMOIRES sem qualquer identificação da Werkshire. Aliás, o fato de a empresa ter supostamente colhido tais informações não a dispensa de comprovar que subsidiou a contratante com material necessário a suprir as necessidades constantes do objeto contratual.
		 Para contestar a decisão de primeira instância, o contribuinte reapresenta os argumentos de sua Impugnação acrescentando a reprodução de telas que representariam as “Propriedades” de alguns arquivos digitais e identificariam o autor e a data de criação dos documentos (e-fls. 12432/12460).  
		 O acolhimento de tais imagens como elemento de prova já foi rechaçado neste voto no tópico referente ao Grupo MPE.
		 Assim, permanecendo a ausência de comprovação dos serviços prestados pela Werkshire para o SINDPAS, mantém-se o acórdão recorrido também nesse ponto.
		 
		 Fidens Engenharia
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a Fidens foram analisados pela autoridade lançadora no item 49 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 40/41).  
		 O julgamento de primeira instância foi no seguinte sentido (e-fls. 12249/12251):
		 Contrato nº 6 – Valor R$750.000,00
		 O contrato foi assinado em 5/11/2012, fls. 606 a 610 e trata na Cláusula Primeira do seguinte objeto:
		 “1.1. Presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria, Apoio e Assessoramento na elaboração de relatório conclusivo dos estudos técnicos e financeiros, visando a elaboração de proposta pelo CONTRATANTE, que será utilizado na participação da empresa no Leilão de Licitação Concessão da Rodovia BR-040, trecho (Brasília – Juiz de Fora), conforme termos dos anúncios veiculados pelo Governo Federal.”
		 A defesa faz um histórico sobre a concessão da BR-040 à luz de marcos temporais e audiência públicas da ANTT, inclusive com a participação da Fidens em contribuição ao processo. Argumenta que somente a partir de 26/10/2012 data em que foram aprovadas atas e relatórios de Audiência Pública a Werkshire foi contratada visando a elaboração de uma proposta para o Leilão, porque a Fidens nunca havia participado de qualquer processo de concessão, não possuindo experiência na elaboração de proposta de exploração econômica de rodovia.
		 Na sequência cita um roteiro a ser apresentado pela Fidens, na proposta técnica do leilão, fl. 3.724, e um ofício endereçado à empresa dando conta do encaminhamento da conclusão dos trabalhos.
		 Curioso notar que ao se referir a este documento o contribuinte mencionou rapidamente que a fiscalização já teria juntado a documentação e que não iria juntá-la novamente, apesar de tê-lo feito. Cabe observar que no âmbito do processo que culminou na baixa do CNPJ da Werkshire, o documento de fls. 1.256 a 1.292 foi disponibilizado à fiscalização e serviu de parâmetro para utilização no presente lançamento fiscal.
		 Mas ao observar detidamente os documentos constantes do doc. 158, fls. 7.792 a 7.850 o que se percebe é que nada mais são que uma réplica de estudos realizados para outra empresa, a ARG Engenharia. Nos documentos apresentados durante o procedimento fiscal na Werkshire os trabalhos haviam sido elaborados para a ARG e em sede de impugnação não há nenhuma prova de que a Werkshire de fato elaborou relatório conclusivo de estudos técnicos e financeiros para a Fidens. A empresa teve o esforço apenas de alterar o nome da ARG para a Fidens.
		 Chega ser desastrosa a tentativa de justificar a realização do trabalho citado anteriormente quando o impugnante elabora o seguinte trecho, fl. 3.730:
		 “Assim, com o apoio da Fidens, foram especificadas e descritas as intervenções, os tipos de serviços e o tratamento a ser dado aos seguintes componentes: a) pavimento; b) elementos de proteção e segurança; c) obras de arte especiais; d) sistemas de drenagem; e) terraplenos e estruturas de contenção; f) canteiro central e faixa de domínio; g) edificações e; h) sistemas elétricos e de iluminação, descrevendo o planejamento de suas execuções e especificando seus quantitativos. Veja-se alguns trechos do documento que exemplificam o que se descreve:”
		 Veja que a defesa menciona a existência de apoio da Fidens na especificação, descrição e intervenção sobre os serviços e seus componentes, esquecendo-se que os trechos do documento transcrito na peça impugnatória às fls. 3.730 e 3.731 já constavam do documento produzido para a ARG. Afinal para quem a Werkshire supostamente produziu a documentação juntada? Para a ARG ou para a Fidens? Como a ARG não está envolvida no processo em exame, o que se pode afirmar é que o contribuinte na tentativa de demonstrar a efetividade dos serviços prestados à Fidens juntou documentação cuja elaboração à contratante é apenas uma cópia de documento produzido para outra empresa.
		 Apenas para realçar o que foi dito anteriormente, transcrevo outra parte da defesa, desta vez quando fala sobre o cronograma de verbas relativas a desapropriações.
		 Proposta Técnica 27 Rodovia BR 040 – Desapropriações (Doc. 159)
		 “Também este arquivo foi juntado pelo fiscal às fls. 1290 e seguintes, mas novamente sem a logomarca da empresa, razão pela qual será novamente juntada.
		 Neste arquivo é definido pela WerkShire um cronograma para as verbas relativas a desapropriações, visando a regularização da faixa de domínio da rodovia, previstas para utilização pela concessionária do 1º ao 5º ano de concessão:”
		 O simples comparativo entre a colagem feita pela defesa à fl. 3.738 com aquela constante da fl. 1.290 dá a correta dimensão de que foi utilizado um documento supostamente elaborado para a ARG, mas de maneira casuística, alterado para o nome da Fidens. Nos dois documentos verifica-se que somente os nomes das empresas se alteram. 
		 Diante da tentativa de direcionamento do entendimento do órgão julgador com a burlesca alteração de nomes de clientes aqui mencionada, o que se tem é que a própria empresa torna imprestável o material que traz como suporte às suas alegações. Por mais que o contribuinte acuse a fiscalização de adotar um papel de análise simplista dos documentos, pelos fatos aqui narrados, tenho que toda a argumentação da defesa não possui nenhum elemento que demonstre a efetividade dos serviços prestados a Fidens.
		 Em seu Recurso Voluntário (e-fls. 12460/12477), o contribuinte contesta inicialmente a conclusão do Colegiado a quo quanto à utilização dos trabalhos realizados para a ARG Engenharia e, em seguida, discorre sobre as atividades que teriam sido desenvolvidas pela Werkshire em favor da Fidens Engenharia, reproduzindo, mais uma vez, telas que representariam as “Propriedades” de alguns arquivos digitais.
		 No que tange aos trabalhos realizados para a Fidens e a ARG, a matéria já foi tratada no item deste voto referente ao Grupo CCR, no qual reproduzo as ponderações da PGFN, com as quais concordo integralmente, sobre a utilização de um mesmo documento, com pequenos ajustes, para comprovar a prestação de serviços pela Werkshire em diferentes ocasiões.  As alegações trazidas pelo recorrente não conseguem invalidar as constatações do Relator a quo, permanecendo sem comprovação, por documentação irrefutável, a prestação dos serviços de consultoria e assessoramento contratados. 
		 Sobre as informações referentes aos arquivos digitais, também já me pronunciei neste voto.
		 Em vista do exposto, não merece reforma a decisão recorrida.
		 
		 Gontijo
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a Gontijo foram analisados pela autoridade lançadora no item 50 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 41/43).  
		 Ao analisar os argumentos e elementos de prova acostados à Impugnação, o Colegiado a quo concluiu pela comprovação da participação da Werkshire no assessoramento da Gontijo até 07/2013 (fls. 12247/12249).  Para o período de 08 a 12/2013, o relator aponta a inexistência de elementos hábeis a denotar a efetiva prestação de serviços pela empresa.  
		 Em seu Recurso Voluntário (e-fls. 12477/12486), o autuado sustenta que as atividades foram desenvolvidas durante todo o período objeto do lançamento, especialmente por se tratar de contrato com prazo de vigência indeterminado, e reapresenta trechos de sua Impugnação acompanhados da reprodução de telas com informações de autoria e data de criação de diversos documentos digitais.
		 Sem reparos, contudo, à decisão recorrida.  
		 Todos os argumentos e documentos indicados pelo recorrente já foram analisados no julgamento de primeira instância e rechaçados para fins de comprovação dos serviços prestados, exceto as informações sobre a criação dos arquivos digitais, que, como já exposto nos tópicos anteriores, não representam elemento hábil para tanto.  
		 Vale mencionar nesse ponto que, em razão de todos os fatos narrados no Relatório de Auditoria Fiscal, a comprovação da efetiva prestação dos serviços pela Werkshire sempre foi indispensável para o cancelamento da omissão de rendimentos apurada no lançamento.  Como já exposto neste voto, não basta, para o caso concreto, a apresentação de contratos ou notas fiscais, sendo imprescindível a demonstração inequívoca de que as atividades contratadas foram de fato, desenvolvidas pela empresa.  Assim, a vigência por prazo indeterminado do contrato firmado entre a Werkshire e a Gontijo não é suficiente para que se presuma a prestação de serviços ininterrupta, como defende o interessado.
		 
		 Oceano
		 Os contratos firmados entre a Werkshire e a Oceano foram analisados pela autoridade lançadora nos itens 53 a 55 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 44/45).  
		 O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12251/12252):
		 Contratos 21 e Contrato 12 – Assessoria no Planejamento Estratégico – Valor R$116.400,00
		 Na verdade há apenas um contrato que o contribuinte apresentou à fiscalização, fls. 802 a 804, com remuneração no valor de R$87.300,00. O outro documento é uma proposta comercial feita pela Werkshire, fls. 879, com remuneração de R$29.100,00. Confira-se, na ordem mencionada, os objetos que basicamente tratam de consultoria empresarial.
		 “1 – A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de Assessoramento, Apoio e Consultoria no Planejamento Estratégico da CONTRATADA, no Estado do Rio de Janeiro, os quais serão apresentados em reuniões mensais ou, eventualmente, por meio de relatórios confidenciais, com vistas à preservação do sigilo e segurança empresarial.”
		 .......
		 “Objeto: Prestação de Serviços de consultoria empresa Oceano, no Estado do Rio de Janeiro, que serão apresentados em reuniões mensais ou, eventualmente, por meio de relatórios confidenciais, com vistas à preservação do sigilo e segurança empresarial.”
		 O próprio contribuinte afirma que os conhecimentos transmitidos à Oceano possuíam cunho imaterial, o que dificulta a apresentação de provas da efetividade dos serviços prestados. O argumento não convence, justamente porque o objeto do contrato previa reuniões mensais e emissão relatórios confidenciais que, conforme já afirmado anteriormente não podem ser opostos ao Fisco.
		 A defesa por outro lado juntou cópia de um e-mail enviado a várias pessoas, entre elas ao Sr. José Alexandre, no qual o representante da Oceano Serviços solicita a avaliação a respeito da criação do sítio da empresa. A resposta do impugnante à fl. 3.950 limitou-se a um elogio ao projeto e o convite para que pudessem se reunir para discutirem negócios imobiliários. Nada disso possui relação com a suposta prestação de serviços.
		 À fl. 3.949 a defesa elenca uma série de realizações da empresa Oceano que teriam sido obtidas com o auxílio e assessoramento da Werkshire. Contudo, nada é provado, muito embora, repita-se, existisse previsão contratual para a realização de reuniões e emissão de relatórios, o que não foi apresentado à fiscalização nem em sede de impugnação.
		 O contribuinte também juntou uma carta assinada pelo representante da Oceano, dando conta da existência do contrato e da execução dos serviços, além da relação de amizade entre ambos, mas o documento datado de 15/3/2017 serviu tão somente para tentar justificar a falta de documentação referente aos supostos serviços prestados.
		 Desse modo nada do que foi trazido pelo contribuinte tem a força necessária de provar que de fato a Werkshire prestou serviços à Oceano.
		 Em seu Recurso Voluntário (e-fls. 12486/12488), o sujeito passivo limita-se alegar que os contratos com a Oceano tinham objeto essencialmente imaterial, de transmissão de conhecimento, e que nem sempre existiam documentos capazes de evidenciar os serviços prestados.  Aduz que boa parte dessa transmissão de conhecimentos se deu por meio de reuniões que não precediam de formalização ou atas, por se algo privado que competia apenas às partes.  Entende que o email e a declaração do representante da Oceano (e-fls. 8517 e 8519), reproduzidos na Impugnação e mencionados no acórdão recorrido, seriam suficientes para a comprovação dos serviços.
		 Os argumentos já haviam sido apresentados no tópico do Recurso Voluntário referente à Nobre Seguradora e já foram enfrentados nesse voto.  Como já exposto, equivoca-se o recorrente ao entender que a natureza das atividades contratadas, baseadas na transmissão de seus conhecimentos como consultor, o dispensaria da efetiva comprovação de que os serviços foram realmente prestados.  A informalidade dos negócios diz respeito a garantias que deixam de ser exigidas em razão da confiança entre as partes, mas não se pode ser aplicada na relação entre o contribuinte e a Fazenda. 
		 Sem razão, portanto, o recorrente.
		 
		 Subsidiária Regularidade da Distribuição de Lucros
		 Subsidiariamente, o contribuinte reitera o pleito de sua Impugnação para que seja reconhecida a regularidade da distribuição de lucros proporcional à:
		 receita dos serviços cuja prestação tenha sido demonstrada;
		 receita estranha à prestação de serviços de consultoria;
		 receita dos serviços prestados em 2014 e 2015.
		 Como já exposto, não houve comprovação de prestação de serviços nesta fase processual e não se verificou nenhuma irregularidade no procedimento fiscal referente aos anos calendário 2014 e 2015, não cabendo o acolhimento dos itens “a” e “c”. 
		 Quanto ao item “b”, verifica-se que a primeira instância acolheu parcialmente o pedido do sujeito passivo, procedendo à exclusão do valor recebido em 2012 pela empresa Werkshire, sob a forma de dividendos, em razão de sua associação à Sociedade em Conta de Participação - SCP Mina Miguel Burnier (e-fls. 12255):
		 Também há motivos para se considerar o pedido da defesa em relação à exclusão de valores proporcionais às receitas estranhas à prestação de serviços de consultoria e que compuseram o lucro apurado ao final do exercício. O valor considerado é aquele recebido em 2012 pela empresa por conta de sua associação à Sociedade em Conta de Participação Mina Miguel Burnier, sob a forma de dividendos, conforme documentos de fls. 4.222 a 4.249. Os valores dos anos de 2011 e subsequentes a 2012 não são considerados porque não foi demonstrado que sua origem resultou de outra atividade que não a prestação de serviços de consultoria.
		 No processo específico de baixa do CNPJ da empresa Werkshire (nº 18088.720003/2017-62) a comprovação do recebimento dos valores constantes dos recibos é verificada nos dos extratos bancários de fls. 76 e 78. Observe-se que nos anos de 2011 e 2013 o balanço da empresa indica valores recebidos à conta de dividendos, mas não a defesa não especifica sua origem nem existe comprovação de recibos e extratos bancários.
		 Neste sentido, deve ser excluído o seguinte valor:
		 Ano 2012 – R$3.946.479,79 (receita participação na SCP Mina Miguel Burnier);
		 Em seu Recuso Voluntário, o contribuinte requer a exclusão da exigência fiscal relacionada aos recebimentos de dividendos por intermédio de SCP com as empresas N. Negócios (R$ 59.681,97) e Meta Consultoria em Infraestrutura (R$ 69.904,59), apontando documentos que demonstrariam o recebimento desses valores (e-fls. 12490/12493).  
		 Sem razão, contudo, o interessado.  Os recibos apontados não se mostram hábeis para a finalidade pretendida, haja vista que foram assinados pelo próprio sujeito passivo.  Já as movimentações em extratos bancários extraídas do processo de baixa do CNPJ da Werkshire indicam depósitos efetuados em diversas datas que não trazem qualquer identificação com a origem alegada.  
		 
		 Aproveitamento de Tributos
		 Quanto ao aproveitamento dos tributos pagos pela pessoa jurídica Werkshire pleiteado pelo contribuinte, o Colegiado a quo assim se pronunciou (e-fls. 12255/12256):
		 A defesa lançou o pedido de compensação de tributos já recolhidos pela pessoa jurídica da qual é sócio com os valores de imposto de renda lançados pela fiscalização e o fez com fundamento no artigo 74 da Lei 9.430/96. Lista uma série de valores recolhidos pela Werkshire e produz uma planilha na qual demonstra o correto valor a ser exigido no auto de infração.
		 Ocorre que a despeito de toda a irresignação do contribuinte, não há na legislação tributária previsão legal para que as autoridades lançadora e a julgadora, seja na primeira instância seja em grau de recurso administrativo promovam o aproveitamento de tributos recolhidos pela pessoa jurídica em benefício da pessoa física do sócio. 
		 De acordo com o Princípio Contábil da Entidade, os interesses e as contabilizações das operações da pessoa jurídica (entidade) e os dos seus sócios ou titulares são distintos. Tendo em mira que a pessoa jurídica e a pessoa física não são os mesmos, tanto o Direito quanto a Administração Tributária também entendem que a personalidade jurídica própria da pessoa jurídica não deve ser confundida com as pessoas físicas que a administram.
		 Enquanto o Código Tributário Nacional dispõe sobre a devolução de tributo pago indevidamente, por ato voluntário do contribuinte, a Lei 9.430/96 dispondo sobre a possibilidade de compensação de tributos restringe a opção a débitos próprios do sujeito passivo, não sendo admitida a compensação nas hipóteses em que o crédito seja de terceiros.
		 [...]
		 Dessa forma, não é possível a exclusão pretendida, nem mesmo a compensação, uma vez que os valores aqui discutidos são inerentes à pessoa física e o suposto crédito pago, sendo de terceiro (pessoa jurídica), somente por este poderá ser requerido.
		 Com efeito, o aproveitamento pelo sujeito passivo de tributos recolhidos pela empresa Werkshire não pode ser acatado por este Colegiado por absoluta falta de previsão legal para esse procedimento, haja vista tratar-se de situação envolvendo contribuintes distintos.
		 Ademais, entendo que a compensação de tributos possui rito próprio, regulado na legislação tributária, não cabendo ao julgador administrativo apreciar a matéria quando o objeto da lide é o lançamento e não a sua liquidação.
		 É nesse sentido a atual jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF sobre o tema:
		 SIMULAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURÍDICA PARA RENDIMENTOS DE PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO DOS TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Inadmissível o aproveitamento, no contencioso administrativo, dos tributos recolhidos pela pessoa jurídica que teve seus rendimentos deslocados para a pessoa física, vez que não se pode dizer tenha o lançamento, que assim não o fez, incorrido em vício de legalidade.
		 (Acórdão nº 9202-011.353 de 20/06/2024)
		 TRIBUTO. RECOLHIMENTO INDEVIDO. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. CONTRIBUINTES DISTINTOS. CRÉDITO DE TERCEIROS. 
		 O recolhimento indevido de tributo efetuado por pessoa jurídica constitui-se crédito dela, pessoa jurídica, e caracteriza crédito de terceiros para a pessoa física, independente desta ter com aquela qualquer tipo de vinculação. 
		 Não há previsão legal no atual ordenamento jurídico pátrio para aproveitamento de crédito de terceiros para compensar débito próprio.
		 (Acórdão nº 9202-011.208 de 22/03/2024)
		 
		 Multa Qualificada
		 Relativamente à multa qualificada de 150% aplicada pela autoridade lançadora, prevista no art. 44, I, §1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.488/07, impende reproduzir os seguintes excertos do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 62/63):
		 132 As infrações apuradas neste procedimento ensejam a aplicação da multa de ofício duplicada (de 75% para 150%), segundo disposto no artigo 44 § 1° da Lei 9.430/1996, com redação dada pela Lei 11.488/2007, pois a conduta do contribuinte exaustivamente descrita neste relatório caracteriza-se como sonegação e fraude, conforme se depreende da leitura do artigo 71 da Lei 4502/1964, adiante transcrito: 
		 [...]
		 133 O contribuinte utilizou-se de uma atividade ilícita para auferir rendimentos, “lavou” o dinheiro simulando contratos fictos de consultoria que efetivamente não existiram e declarou os referidos rendimentos como lucros. Todos os fatos foram devidamente demonstrados neste relatório, no qual ficou demonstrado, à luz de todos os documentos e depoimentos acostados no processo. 
		 134 De todo o exposto, está tipificada a sonegação, pois houve ação dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, conforme descrito no artigo 71 da Lei 4.502/64. Tipificada está também a fraude, pela utilização de empresa de fachada para encobrir negócios escusos. 
		 Na mesma esteira foi o entendimento do voto vencedor da 9ª Turma da DRJ/BHE, que manteve a qualificação da multa no julgamento de primeira instância (e-fls. 12263/12266):
		 A obtenção de recursos de forma simulada representa tanto uma sonegação fiscal como a uma fraude tributária.
		 Sonegação fiscal em razão de que a “simulação” dificulta o conhecimento, por parte do Fisco, da ocorrência do fato gerador, da natureza, e das circunstâncias materiais.
		 Fraude tributária em razão de que a “simulação” modifica as características do fato gerador da obrigação tributária principal.
		 [...]
		 No caso em análise, não houve a efetiva prestação de serviços em diversos contratos firmados pela Werkshire, da qual o Sr. José Alexandre Nogueira de Resende é sócio. 
		 E isso não se deu por questões meramente econômicas e/ou operacionais, mas devido simulações de prestação de serviços junto a empresas, que, direta ou indiretamente, estavam envolvidas em obras e/ou serviços para órgãos de Governo e para empresas Estatais, onde é notório o desvio de recursos públicos.
		 Essa situação foi observada pela fiscalização em várias passagens de seu Relatório Fiscal, sendo que algumas chamam a atenção:
		 i) Planilha de fl. 4/44 do Relatório Fiscal, na qual se verifica que a grande maioria dos contratos está relacionada a obras e serviços públicos: [...]
		 ii) O Sr. José Alexandre N. de Resende exerceu cargos comissionados em diversos órgãos públicos, conforme o item 73 do Relatório Fiscal: [...]
		 iii) Através de sua influência em órgãos públicos, participou em esquemas para o desvio de recursos, como registra a fiscalização no item 78: [...]
		 iv) Algumas empresas, para as quais o Sr. José Alexandre N. de Resende teria supostamente prestado serviços, estão envolvidas na Operação Lava-Jato, a exemplo da FIDENS Engenharia S/A (item 94 do Relatório Fiscal), CPCSP Companhia de Participação em Concessões de Serviços Públicos (item 96 do também Relatório Fiscal), MPE Montagens e Projetos Especiais S/A (item 103 do também Relatório Fiscal);
		 v) Outras, senão envolvidas na Operação Lava-Jato, participavam de obras públicas nas quais se tem notícia, na mídia, de desvio de recursos públicos, como a obra do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, e o METRÔ de São Paulo. 
		 Como se verifica, e de acordo com os itens 110 e 111 do Relatório Fiscal, houve, por parte do Sr. José Alexandre N. de Resende, tráfico de influência para a obtenção de recursos escusos, simulados, considerando que os elementos apresentados pela fiscalização são no sentido de que a empresa, desse senhor, a Werkshire Infra-Estrutura e Participações Ltda., quanto aos serviços não comprovados, serviu apenas como empresa de “aparência”. [...]
		 Não merece reparos a decisão recorrida.
		 Os fatos narrados e comprovados nos autos demonstram a evidente ação dolosa do contribuinte tendente a impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência de fatos geradores pela autoridade fazendária, enquadrando-se perfeitamente nas hipóteses legais para a qualificação da multa de ofício previstas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/64.  
		 Não se trata, portanto, de “simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos” a atrair a aplicação da Súmula CARF nº 14, ao contrário do que defende o recorrente.
		 Quanto às alegações sobre o caráter confiscatório da multa, aplica-se o disposto na Súmula CARF nº 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Não obstante, tendo em vista a nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 dada pela Lei nº 14.689/23 e considerando o disposto no art. 106, II, “c”, do CTN, entendo que a multa qualificada aplicada deve ser reduzida ao percentual de 100%.
		 Lei nº 9.430/96
		 Art. 44. [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 CTN
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 [...]
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 [...]
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por: 1) Não conhecer do Recurso de Ofício. 2) Conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das matérias preclusa e estranha à lide e das alegações de inconstitucionalidade, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar-lhe parcial provimento para aplicar a retroação da multa qualificada prevista no art. 44, §1º, VI, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, reduzindo-a ao percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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N3do ha previsdo legal para o aproveitamento por pessoa fisica de tributos
recolhidos, ainda que indevidamente, por pessoa juridica.

MULTA QUALIFICADA. INTUITO DOLOSO.

E cabivel a aplicagdo da multa qualificada quando restar comprovada a
ocorréncia de sonegacao, fraude ou conluio.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N2 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
Recurso de Oficio e conhecer em parte do Recurso Voluntario, ndo conhecendo das matérias
preclusas ou estranhas a lide e das alega¢bes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida,
rejeitar a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa de oficio ao percentual de
100%.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Mobnica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Mobnica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Andre
Barros de Moura (Substituto) e Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO
Trata-se de Auto de Infragdo (e-fls. 02/18) lavrado contra o sujeito passivo acima

identificado, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF dos anos calendario 2011 a 2015,
no qual se apurou “Omissio de Rendimentos Tributdveis / Rendimentos Classificados
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Indevidamente na DIRPF” conforme detalhado do Relatério de Auditoria Fiscal que o integra (e-fls.
20/63).

Por bem resumirem os fatos descritos pela autoridade langadora, reproduzo os
seguintes excertos do relatério de primeira instancia (e-fls. 12213/12215):

Conforme Relatério de Auditoria Fiscal, fls. 20 a 63, o procedimento fiscal
decorreu de diligéncia empreendida na empresa WERKSHIRE INFRAESTRUTURA E
PARTICIPACOES LTDA. (Werkshire), da qual o contribuinte figura como sécio. Além
dessa empresa, no item 3 do Relatério Fiscal sdo relacionadas outras duas
empresas nas quais ha participacao do sujeito passivo.

Segundo a autoridade autuante os motivos que levaram a lavratura do auto de
infragao foram os seguintes:

1. Os rendimentos isentos declarados como recebidos nos anos-calendario de
2011 a 2015 em verdade ndo se originaram de lucros, visto que a empresa
Werkshire ndo possuia capacidade operacional e patrimonial para realizacdo de
seu objeto e apesar da multiplicidade de areas de atuagdo, o servico era prestado
apenas pelo socio José Alexandre, sem qualquer estrutura nem pessoal
qualificado. Referida empresa foi utilizada exclusivamente para a emissdo de
documentos fiscais relacionados a operagGes ficticias o que motivou a baixa do
seu CNPJ consoante processo administrativo 18088.720003/2017-62;

2. A pessoa juridica foi intimada a apresentar, entre outros documentos,
demonstrativo com a relagdo de todos os contratos de prestacdo de servigcos
executados no periodo de 2010 a 2013, no que houve entrega a fiscalizagdo de
alguns deles, entre os quais contratos e uma planilha cujo resumo consta da fl. 23
dos autos. Apesar de intimada e orientada a apresentar cdpias dos relatérios
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técnicos, estudos, memoriais, planilhas, pareceres, atas de reunido, relatdrios e
comprovantes de viagens efetuadas pelos prestadores e demais documentos, ndao
demonstrou de forma cabal a efetiva prestacdo dos servicos;

3. No relato fiscal had a informagdao de que em uma das respostas a empresa
apresentou um anexo denominado “acervo técnico”, mas tal documento ndo traz
elementos capazes de comprovar efetivamente que os servigos foram prestados.
No citado anexo encaminhado pela Werkshire foram juntados editais e anexos,
propostas de precos, slides, copias de leis, arquivos de video. A partir do item 17
do Relatdrio de Auditoria Fiscal foram discriminados os itens apresentados pela
Werkshire, separados por cliente. Nessa discriminag¢do que vai até a fl. 57 foram
relacionados data, valor do contrato, cliente, bem como as observac¢des inerentes
aos contratos ndo apresentados e a falta de comprovacdo da efetividade dos
servigos prestados;

4. O autuante entendeu ser inverossimil que servicos que giram em mais de R$16
milhGes ndo deixem lastro de sua realizacdo. O acervo técnico itenizado a que se
refere a empresa foi minuciosamente discriminado no relatério fiscal e dele nao
se retira qualquer comprovagao da prestacdao dos servicos. Em que pese haver
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previsdo da elaboracdo de relatérios em alguns contratos, o que se verifica é a
existéncia de contratos padronizados de forma simulada para dar aspecto de
legalidade ao negdcio.

5. Quanto aos valores recebidos a Werkshire ndo conseguiu comprovar como se
dava o calculo e as medi¢cdes, tendo alegado apenas que ocorriam por
negociacdo. A fiscalizacdo rechacou a falta de apresentacdo de documentos
comprobatérios do cumprimento dos contratos baseada em cldusula de
confidencialidade oposta ao fisco e fundamentou suas razdes nos artigos 195 do
Cédigo Tributdrio Nacional — CTN e 928 do Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999;

6. No item 67 e seguintes do relato fiscal é descrito que o sécio José Alexandre,
detentor de 75% das quotas da Werkshire, recebeu mais de R$16 milhdes, valor
superior ao proprio faturamento da empresa; a empresa até 15/7/2015 ndo havia
declarado receitas nos anos de 2012 e 2013 e somente a partir da intimacdo é que
foram retificadas as declaracdes; o socio teve evolucdo patrimonial exponencial
ao longo dos anos de 2010 a 2015 com um salto de R$2.904.087,28 para
R$28.680.617,24 de 1/1/2010 para 31/12/2015, tudo por meio do recebimento
de lucros da Werkshire;

7. Na sequéncia iniciada no item 74 do Relatério o autuante vincula a atuacdo do
contribuinte como Diretor da Agéncia Nacional de Transportes Terrestres — ANTT,
por indicacdo de partido politico, com o periodo em que houve diversas
concessdes de rodovias e licitagGes para participacdo no transporte rodoviario
interestadual de passageiros, nos quais destaca a participagdo de empresas
tomadoras de servigos supostamente prestados pela Werkshire, como por
exemplo a Companhia de Participacdes em Concessdes e Sociedade de
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ParticipagBes em Concessdes Publicas, ambas do grupo CCR que possui como
acionistas a Camargo Correa e Andrade Gutierrez, algumas das maiores
empreiteiras investigadas na denominada “Operac¢do Lava Jato” e a Empresa
Gontijo de Transportes;

8. No item 79 e seguintes discorre sobre operacdo investigativa mencionada
anteriormente, com a indicacdo de corrupgdo existente no dmbito da Petrobras
gue envolveu funcionarios da estatal, empreiteiras e integrantes de partidos
politicos. Cita relato de Paulo Roberto Costa, ex-diretor de abastecimento da
Petrobrds o qual teria mencionado empreiteiras as quais a Werkshire teria
prestado servigcos, a maioria delas envolvida em irregularidades nos cartéis de
licitagOes, onde existia o pagamento de vantagens indevidas a agentes publicos e
a dirigentes de empresas, mascaradas em prestadoras de servicos ficticios,
confessados pela maioria dos réus. O mesmo “modus operandi” teria sido
praticado pela Werkshire que emitiu notas fiscais sem que a realizagdo dos
servicos tivesse sido comprovada;
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9. Aponta que em um contrato com a Nobre Seguradora o objeto era “assessoria
e consultoria técnica e informdtica e em outro “otimizacdo de seguros” servicos
totalmente estranhos ao objeto social da Werkshire;

10. Quanto a empresa MPE cujos contratos supostamente realizados alcangam
em torno de RS5 milhdes, o contrato 11 no valor de R$690.000,00 firmado em
1/12/2009 e prorrogado em 1/1/2012 possuia objeto que abrangia outros
contratos elaborados, mais precisamente os de n%s 1 (29/5/2012), 3 (contrato nio
localizado), 10 (3/10/2011), 12 (1/10/2010), 16 (3/9/2012), 21 (30/7/2012) e 25
(3/9/2012), ndo sendo razoavel a elaboracdo de diversas outras avencas se o
contrato 11 ja previa os servicos especificados nos demais;

11. O alegado conhecimento técnico de José Alexandre é irrelevante para o
servico prestado, visto que mesmo se tivesse se valido dele para exercer essas
tarefas, tais habilidades ndo se constituiam nada mais que meios e ferramentas
para a realizacdo de atividade ilicita. Todas as provas obtidas convergem para o
fato de que o contribuinte recebeu recursos das concessionarias, por intermédio
de empreiteiras e outras empresas em razdo da influencia politica decorrente dos
cargos exercidos na ANTT, Eletrobras e outros 6rgdos. Os valores recebidos a
titulo de lucros ndo podem ser assim considerados, haja vista que a atividade de
consultoria era inexistente;

12. Ainda que ilicitos os rendimentos auferidos pelo fiscalizado devem ser
tributados, quadro de fl. 62, extraidos da conta “185 lucros distribuidos”,
R$2.646.320,73 (2011), R$4.043.729,17 (2012) e R$3.611.068,68 (2013), além de
2014 (R$1.780.334,18) e 2015 (R$1.128.666,31), estes extraidos das DIRPF, pois a
Werkshire ndo entregou contabilidade em meio digital e de acordo com o
comando do artigo 43 § 12 do CTN a incidéncia do imposto independe da
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denominagdo, da localizagdo, condigdo juridica ou da nacionalidade da fonte, da
origem e da forma de percepgao.

13. A multa de oficio foi fixada no percentual de 150%, em razdo da conduta
dolosa do contribuinte caracterizar-se como sonegac¢do e fraude, conforme se
depreende da leitura do artigo 71 e 72 da Lei 4.502/64;

14. Em razdo da verificacdo, em tese, da pratica de crimes previstos na Lei
8.137/90 foi lavrada Representacgdo Fiscal para Fins Penal — RFFP.

15. A fundamentac¢do legal do langcamento encontra-se disposta tanto no
Relatério de Auditoria Fiscal quanto no auto de infracdo.

A Impugnacdo apresentada pelo contribuinte (e-fls. 3290/3987) foi julgada
Procedente em Parte pela 92 Turma da DRJ/BHE em decisdo assim ementada (e-fls. 12211/12269):

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016

PRELIMINAR. NULIDADE. PROCEDIMENTO FISCAL. FASE INQUISITORIA.
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Incabivel a alegacdo de cerceamento ao direito de defesa visto que a agao fiscal é
procedimento inquisitorial conduzido por autoridade competente, ndo havendo,
em rigor, nesta fase, o contraditério e exercicio da ampla defesa.

Comprovado, nos autos, que o procedimento fiscal foi feito regularmente, ndo se
apresentando as causas apontadas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72 afastam-
se as alegacdes de nulidade processual ou nulidade do lancamento.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016

DECADENCIA. IMPOSTO DE RENDA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. FATO
GERADOR COMPLEXIVO. DOLO. FRAUDE. SIMULAGAO.

Sendo o IRPF devido no ajuste anual, tributo cujo fato gerador é complexivo e
cujo lancamento ocorre por homologacdo, com a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacgdo, o inicio do prazo decadencial se da a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos termos do
inciso | do artigo 173 do CTN.

FALTA DE COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DE SERVICOS.

O crédito constituido como rendimentos recebidos pela pessoa fisica visa
assegurar a correta tributacdo, nos moldes da legislacdo do imposto de renda,
guando demonstrado ter sido o contribuinte o real beneficiario dos valores
recebidos, em razdo da falta de comprovacdao da efetividade dos servicos
prestados.

COMPENSACAO DE TRIBUTOS DA PESSOA JURIDICA. IMPOSSIBILIDADE DE
APROVEITAMENTO NA PESSOA FISICA. CONTRIBUINTES DISTINTOS.
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A autoridade langadora e a julgadora, inclusive de segunda instancia, ndo pode,
de oficio, promover a compensacdo de tributos pagos na empresa. E vedada a
compensacgao de tributos arrecadados por um contribuinte em favor de outro.

SONEGACAO. FRAUDE. HIPOTESES DE APLICACAO DA MULTA DE OFiCIO
QUALIFICADA. ALEGAGAO DE CONFISCO.

Cabivel a qualificagdo da multa quando comprovado nos autos que a agao ou
omissdo do contribuinte teve o propdsito deliberado de impedir ou modificar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, utilizando-se de recursos que
caracterizam as condutas de sonegacdo e fraude. Assim, ha de se manter a multa
de oficio qualificada de 150%.

A sancdo ndo se reveste das caracteristicas de tributo, razdo pela qual se revela
inaplicavel o Principio Constitucional de Vedagdo ao Confisco, entabulado no
artigo 150, IV da Constituicdao Federal.

O acdrdao foi submetido a Recurso de Oficio em razdo do disposto na Portaria MF
n2 63/2017 (e-fls. 12212).
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Cientificado do acdrddo de primeira instancia em 23/08/2018 (e-fls. 12274), o
interessado interpds Recurso Voluntdrio em 14/09/2018 (e-fls. 12276/12514) contendo,
essencialmente, os argumentos ja apresentados em sua Impugnacdo. Em apertada sintese:

1) Defende que, tendo sido parcialmente reconhecida na decisdo recorrida a

prestacao de servigos pela empresa Werkshire, esta nao pode ser considerada
inexistente e ter sua inscricdo do CNPJ baixada de oficio, nos termos do art. 80
da Lei n? 9.430/96, desfazendo-se, dessa forma, o fundamento fiscal para a
descaracterizacdo da natureza dos lucros recebidos por seu sécio.

2) Alega a nulidade do processo administrativo n? 18088.720003/2017-62, de
representacdo para a baixa de oficio do CNPJ da Werkshire, pelos seguintes

motivos:

a.

C.

llegalidade da intimacdo da empresa por meio de edital, o que violaria o
contraditério e a ampla defesa. Aponta omissdo da decisdo recorrida
sobre o assunto.

llegalidade da suspensdo do CNPJ da empresa antes da finalizagdo do
correspondente processo administrativo. Aponta omissdo da decisdo
recorrida também nesse ponto.

Omissdo da fiscalizagdo na juntada de documentos apresentados.

3) Suscita a nulidade do procedimento fiscalizatério em face da ilegitimidade das
autoridades autuantes em decorréncia da auséncia de intimacao das alteracdes

procedidas no Mandado de Procedimento Fiscal.

a.

b.

Alega que o procedimento fiscal ndo foi narrado no relatério da autuagao
e que no TDPF n2 07.1.08.00-2016-00875-3 nao foi ventilado qualquer
guestionamento no que se refere a Werkshire.

Afirma que ndo recebeu qualquer intima¢do informado sobre as
prorrogacdes do procedimento fiscal e que estas ndao respeitaram os
prazos estabelecidos pelo art. 33, §39, do Decreto n? 7.574/11. Insurge-
se contra o entendimento da DRJ de este dispositivo traria apenas o
prazo para a reaquisicdo de espontaneidade pelo contribuinte e ndo o
prazo de prorrogacao do procedimento fiscal.

4) Aponta a nulidade do Auto de Infracdo pelas seguintes razdes:

a.

Impossibilidade de se justificar a imputacdo administrativa apenas em
indicios e presuncoes.

Auséncia de verificacdo dos servicos prestados em 2014 e 2015, haja
vista que a fiscalizacdo tomou de empréstimo as informacdes contidas no
processo da pessoa juridica, limitadas ao periodo de 2010 a 2013, mas
ndo intimou o contribuinte ou a Werkshire para a comprovacdo dos
servicos prestados nos anos de 2014 e 2015.

llegitimidade passiva por entender que a exigéncia estampada na
autuacdo se sujeitaria a tributacdo exclusiva na fonte, sendo a pessoa
juridica que realizou o pagamento o verdadeiro sujeito passivo da
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5)

6)

7)

8)

9)

obrigagdo tributaria, nos termos do art. 674 do RIR/99 que espelha o art.

61 Lei n2 8.981/95.
Defende a decadéncia parcial do langamento com base no art. 150, §49, do CTN,
haja vista a inexisténcia de dolo, fraude ou simula¢do. Subsidiariamente, aponta
equivoco na aplicacdo do art. 173, |, do CTN pela primeira instancia, alegando a
decadéncia do crédito relativo ao exercicio 2011.
Discorre sobre o conhecimento técnico e a experiéncia profissional do sujeito
passivo e sobre as atividades desenvolvidas pela Werkshire. Aduz que n3do cabe
a Administracao questionar a precificacdo dos servicos prestados pela empresa.
Afirma que as atividades foram efetivamente realizadas, ndo havendo indicio de
irregularidades ou configuracdo de qualquer ilicito.
Apresenta extenso topico com o intuito de demonstrar a efetiva prestacdao de
servicos pela Werkshire, contendo, para cada tomador, o detalhamento dos
contratos firmados e a indicagdo dos documentos comprobatérios ja
disponibilizados e acostados aos autos. Expde que, na auséncia de comprovacao
documental, a descricao detalhada dos servigos deve servir igualmente como
prova em razdo da aplicagdo dos principios que norteiam o processo
administrativo: informalidade, busca pela verdade material e razoabilidade. As
empresas contratantes relacionadas no referido topico sdo (subtdpicos VI.2.1 a
VI.2.9): Grupo MPE, Nobre Seguradora, Construtora Barbosa Mello S/A,
INVEPAR, Grupo CCR, SINDPAS, Fidens, Gontijo e Oceano.
Subsidiariamente, caso se entenda que parte dos servicos ndo foi comprovada,
requer seja reconhecida a regularidade da distribuicdo de lucros proporcional a
receita dos servicos cuja prestacdo seja acatada por este Conselho, a receita
estranha aos servicos de consultoria e a receita dos servicos prestados em 2014
e 2015.
Alega que, tendo sido considerada inexistente a Werkshire, os tributos
recolhidos pela pessoa juridica deveriam ter sido deduzidos do IRPF
supostamente devido pelo seu sécio.

10) Contesta a aplicacdo da multa qualificada pela auséncia de comprovacdo do

elemento dolo nos autos e por seu carater confiscatério.

Em 04/10/2018, o contribuinte protocolou peticdo solicitando a juntada de
documentos adicionais (e-fls. 13553/13555).

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN apresentou Contrarrazdes ao

Recurso Voluntario (e-fls. 13599/13653) contendo as consideragdes resumidas a seguir:

1)

Aponta a inadequacdo da via eleita para deduzir alegacdes pertinentes ao
processo n2 18088.720003/2017-62, de representacdo para a baixa de oficio do
CNPJ da Werkshire. Assevera que:

a. N3o merecem conhecimento nesta sede as alegacbes voltadas a
demonstrar vicios no processo administrativo de representacdo para a
baixa de oficio do CNPJ da Werkshire (18088.720003/2017-62).
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2)

3)

4)

5)

6)

7)

b. A reclassificacdo de rendimentos de pessoa juridica para pessoa fisica
ante a constatacdo de irregular interposicdo independe de prévio
procedimento de baixa de CNPJ, pois a adequada apuracdo do fato
gerador do tributo constitui dever da autoridade fiscal.

c. N&o ha vinculagao entre as conclusdes daquele procedimento e aquelas
a serem alcancadas neste PAF e ndo ha que se falar que eventual vicio
naquele procedimento repercute efeitos no lancamento fiscal.

Corrobora as razoes da DRJ quanto a alegacdo de nulidade do procedimento
fiscal por suposta ilegitimidade dos autuantes em decorréncia da auséncia de
intimagao das alteragdes procedidas no Mandado de Procedimento Fiscal.

Aduz que, se a autoridade fiscal j& dispde de elementos suficientes para se
convencer da existéncia da infracdo, ndo é obrigada a intimar o contribuinte
para prestar mais esclarecimentos. Somente a Impugnacdo instaura a fase
litigiosa do processo administrativo fiscal.

Afirma que a autuacao foi devidamente fundamentada e que nao houve ofensa
ao contraditério e a ampla defesa.

Rejeita a alegacdo de ilegitimidade passiva do contribuinte. Explica que a
atribuicdo da renda ao interessado ndo decorre da baixa do CNPJ da Werkshire
e sim do exame das condicdes faticas do caso, que conduzem ao entendimento
de que a pessoa fisica é a real beneficidria dos pagamentos. Sustenta que nao
existe fundamento legal para que a requalificagdo dos rendimentos percebidos
pela pessoa juridica importe a aplicagdo do art. 61 da Lei n2 8.981/95.

Discorre sobre o 6nus da prova quanto a prestacao dos servicos pela Werkshire.
Registra que nenhum contribuinte estd isento do dever de comprovar a
efetividade das operagdes registradas em sua escrita contabil e que a legislacao
exige a guarda dos documentos relativos ao fato gerador pelo prazo de cinco
anos. Expde que o fato de os servigos serem intrinsecamente vinculados ao
conhecimento acumulado pelo sdcio ndo exime a pessoa juridica de comprovar
a efetiva prestacdo dos servicos quando assim |he exige a autoridade fiscal.
Acrescenta que os diversos aspectos dos negdcios juridicos podem e devem ser
examinados pela autoridade fiscal a fim de que ela possa determinar qual o ato
efetivamente praticado.

Apresenta tabela com a identificacdo das folhas do processo em que se
encontram o exame de cada contrato pela autoridade fiscal e pela DRJ e as
alegacdes recursais correspondentes. Aponta aspectos que afastam os
argumentos do recorrente quanto a comprovacao dos servicos prestados pela
Werkshire.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2301-011.641 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720225/2017-85

8) Esclarece que ndo ha necessidade de que se reconheca pratica criminosa para
gque os valores sejam imputados ao autuado, bastando para tanto a
comprovacao de que a prestacdo de servicos pela pessoa juridica ndo ocorreu e
gue os valores beneficiaram os sécios. Sustenta que, no caso concreto, a
omissdo esta demonstrada a partir do arcabougo probatério acostado aos autos
e advém da requalificacdo dos rendimentos percebidos pela pessoa juridica para
rendimentos da pessoa fisica e sua imputag¢do aos sdcios, em cumprimento as
previsdes expressas dos arts. 118 e 142 do CTN.

9) Tece consideragOes acerca da contagem do prazo decadencial e registra que,
verificada a existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, a decadéncia do
lancamento é regulada exclusivamente pelo que dispde o inciso | do art. 173 do
CTN, ndo cabendo a aplicacdo do art. 150, § 42, do CTN em face da ocorréncia
da ressalva ali contida. Acompanha as razdes da primeira instancia para afastar
a decadéncia suscitada pelo recorrente.

10) Entende que deve ser negada a pretensdo do recorrente no sentido de
compensar os valores pagos pela Werkshire com o IRPF exigido no presente
processo administrativo. Aduz que é indispensavel a apresentacdo das
respectivas PERD/COMP para que sejam objeto de andlise em procedimento
especifico, conforme disposto no art. 74 da Lei n2 9.430/96.

11) Sustenta que a interposicao fraudulenta de pessoa juridica, cujo registro foi
baixado por inexisténcia de fato, e a falsificacdo de contratos, ambas as
condutas adotadas de forma reiterada, sdo razdes bastantes para que se
imponha a qualificagdo da multa de oficio.

Em 07/11/2019, o contribuinte protocolou peticdo contendo considera¢des acerca
do julgamento do processo n? 16004.720364/2016-85 referente a empresa MPE Montagens e
Projetos Especiais S/A (e-fls. 13656/13667).

Em 07/11/2024, o contribuinte protocolou peticdo com o intuito de pormenorizar a
prestacdo de servicos a empresa Gontijo e ao SINDPAS (e-fls. 13714/13761).

Em 14/01/2025, o contribuinte protocolou peti¢do trazendo detalhamento sobre a
prestacdo de servicos a empresa Cia de Participacdo em Concessdes, integrante do Grupo CCR (e-
fls. 13815/13855).

VOTO

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.
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Recurso de Oficio

Para fins de conhecimento de Recurso de Oficio, imp&e-se observar o limite de
alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia, conforme entendimento
consolidado na Siumula CARF n2 103, de adogado obrigatdria por seus Conselheiros:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

No presente caso, deve ser aplicado o disposto na Portaria MF n2 2, de 17 de
janeiro de 2023:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 12 O valor da exoneracgdo devera ser verificado por processo.

§ 292 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Tendo em vista que o julgamento de primeira instancia exonerou o sujeito passivo
do pagamento de tributos e encargos de multa em montante inferior ao piso definido pela
referida Portaria (e-fls. 2, 12271), ndo deve ser conhecido o Recurso de Oficio.

Recurso Voluntario

Conhecimento

O Recurso Voluntario interposto em 14/09/2018 (e-fls. 12276/12514) é tempestivo,
haja vista que a ciéncia da decisdo de primeira instancia se deu em 23/08/2018 (e-fls. 12274), mas
deve ser parcialmente conhecido pelas raz6es expostas adiante neste voto.

PeticGes Extemporaneas

As peti¢cdes protocoladas pelo contribuinte em 04/10/2018 (e-fls. 13553/13555),
07/11/2019 (e-fls. 13656/13667), 07/11/2024 (e-fls. 13714/13761) e 14/01/2025 (e-fls.
13815/13855) sdo intempestivas e ndo devem ser conhecidas.

De acordo com o art. 33, caput, do Decreto n? 70.235/72, o prazo para a
apresentacdo de Recurso Voluntario é de 30 dias contados da ciéncia da decisdo de primeira
instancia. Por outro lado, extrai-se de seu art. 52 que os prazos sdo continuos e devem comecar e
terminar em dias Uteis, excluindo-se de sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o dia do
vencimento.

E 11
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Cabe registrar que a ciéncia por via postal prevista no art. 23, Il, do Decreto n?
70.235/72 exige apenas a prova de recebimento da Intimagdo no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, independentemente de quem a tenha recebido. E nesse sentido a Simula CARF
n2 9. Relevante mencionar, ainda, que ndo ha ordem de preferéncia entre os meios de intimagao
previstos nos incisos do caput do art. 23 do Decreto 70.235/72, conforme disposto em seu §32.

Nulidade - Processo n? 18088.720003/2017-62

O recorrente aponta a existéncia de vicios no processo administrativo de
Representagdo para Baixa de Oficio do CNPJ da empresa Werkshire que ensejariam a sua nulidade.
Defende, ainda, que o reconhecimento pela primeira instancia da parcial prestacdo de servigos
pela pessoa juridica impossibilitaria a baixa de oficio do seu CNPJ, nos termos do art. 80 da Lei n?
9.430/96, afastando, por conseguinte, o fundamento fiscal para a descaracteriza¢gdo da natureza
dos lucros recebidos por seu sécio.

Impde-se esclarecer, inicialmente, que a reclassificagdo dos valores recebidos pela
Werkshire ndo decorreu da baixa da empresa no processo n? 18088.720003/2017-62 como afirma
o interessado, mas da constatacdo, através da analise minuciosa dos fatos e da vasta
documentacdo disponibilizada durante o procedimento fiscal, de que nenhum servico foi prestado
pela empresa durante o periodo auditado. Os fatos descritos detalhadamente no Relatério de
Auditoria Fiscal (e-fls. 20/63) demonstram, de forma clara e consistente, que a Werkshire ndo
possuia capacidade operacional e patrimonial para a realizacdo de seu objeto, tendo sido utilizada
exclusivamente para emissao de documentos fiscais relacionados a operagdes ficticias. Equivoca-
se, portanto, o recorrente ao entender que a reclassificacdo de rendimentos da pessoa juridica
para pessoa fisica e o lancamento do imposto de renda correspondente estdo vinculados a baixa
do CNPJ da Werkshire. A fiscalizacdo apenas aproveitou os documentos analisados naquele
processo para a apura¢ao da omissdo de rendimentos que aqui se examina.

No que tange as alegacdes de nulidade referentes ao processo n?
18088.720003/2017-62, entendo que ndo devem ser conhecidas por este Colegiado por serem
estranhas ao presente litigio. O processo de baixa de oficio de CNPJ tem rito prdprio e os
eventuais vicios nele existentes devem ser discutidos naqueles autos e ndo em processo que trata
de lancamento de crédito tributario.

E nesse mesmo sentido o entendimento exarado nas Contrarrazdes da PGFN, com

destaque para os seguintes pontos (e-fls. 13610/13615):

No tocante as alegagOes voltadas a demonstrar vicios no processo administrativo
de representagdo para a baixa de oficio do CNPJ da WERKSHIRE (Proc.
18088.720003/2017-62), ndo merecem conhecimento nesta sede, pois ndo é esta
a via adequada para discutir a regularidade daquele procedimento.

[...]

E 12
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A partir dos normativos transcritos, resta evidente que o procedimento de baixa e
o processo de langcamento sdo processos independentes, submetidos, inclusive, a
procedimentos diversos. A baixa do CNPJ n3o se regula pelo Decreto n. 70.235/72.
Destarte, ndo cabe examinar a regularidade daquele procedimento nesta sede.

[...]

Prosseguindo, é imprescindivel ter em mente que a relacdo que se estabelece
entre o presente feito, cujo objeto é lancamento de Imposto de Renda da Pessoa
Fisica — IRPF omitido mediante interposicdo indevida de pessoa juridica, e a
aludida representacdo para baixa de CNPJ, é de prova emprestada.

As autoridades langadora e julgadoras nao estdo adstritas as conclusdes
alcangadas no procedimento de baixa do CNPJ. O direito do autuado de impugnar
e recorrer neste feito sdo demonstra¢des incontestes da independéncia. Assim, a
autoridade lancadora e as instancias de revisdo deste processo administrativo
fiscal examinaram e examinardo o arcabouco probatdrio coligido aos presentes
autos em consonancia com o principio da livre apreciacdao, formando, assim, sua
convicgao, desde que motivada (inc. IV do § 12 do art. 489 do NCPC).

Outrossim, a reclassificacdo de rendimentos de pessoa juridica para pessoa fisica
ante a constatacdo de irregular interposicdo independe de prévio procedimento
de baixa de CNPJ, pois a adequada apuracdo do fato gerador do tributo constitui
dever da autoridade fiscal, a teor das disposi¢Ges dos artigos 118, I; 121 e 142 do
CTN.

Significa dizer, portanto, que ndo ha vinculacdo entre as conclusGes daquele
procedimento e aquelas a serem alcangadas neste PAF e, tampouco, hd que se
falar que eventual vicio naquele procedimento repercute efeitos no langamento
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fiscal.

Diante do exposto nesta secdo, deve-se negar conhecimento as alega¢des do
recorrente quanto a nulidade do procedimento de baixa de CNPJ.

Importante acrescentar que ndo houve qualquer omissdo da decisdo recorrida
sobre esse assunto, haja vista que o Colegiado a quo apenas deixou de apreciar as matérias que
fugiam a sua competéncia.

Nulidade — Procedimento Fiscal

Neste topico o recorrente reitera as alegacdes de sua Impugnacdo de que o
procedimento fiscal ndo foi devidamente narrado pela autoridade lancadora, o Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal — TDPF referente a este processo ndao contém qualquer
guestionamento quanto a pessoa juridica Werkshire, nao |he foi dada a ciéncia das prorrogacdes
do Termo de Inicio de Fiscalizacdo e estas ndo respeitaram o prazo previsto no art. 33, §3¢, do
Decreto n2 7.574/11.

Sem razdo, contudo, o sujeito passivo.

El 13
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Ao contrdrio do que consta do Recurso Voluntario, todos os fatos foram descritos
de forma pormenorizada no Relatério de Auditoria Fiscal, desde o detalhamento do procedimento
levado a efeito na empresa Werkshire e a constatacdo da sua falta de estrutura para a prestacdo
dos servigos contratados até a tributacdao dos valores recebidos por seu sécio José Alexandre
Nogueira de Resende.

A auséncia de questionamentos sobre a Werkshire no TDPF referente a pessoa
fisica ndo invalida o procedimento, haja vista que a fiscalizacdo ja dispunha de acervo probatério
suficiente quanto ao ponto, ndo havendo necessidade de solicitar documentacao relativa a ele.

No que tange as prorroga¢des do Termo de Inicio de Fiscalizagdao, acompanho as
razdes de decidir do acdrdao recorrido abaixo reproduzidas (e-fls. 12223/12224):

A defesa reclamou ndo ter sido intimada acerca das prorrogagdes do TDPF, o que
veio a ocorrer somente quando tomou ciéncia do auto de infracdo.

A época do procedimento fiscal vigia a Portaria RFB n2 1.687/2014 que no seu

artigo § 42 do artigo 492 previa expressamente:

Art. 42 Os procedimentos fiscais serdo instaurados apds sua distribuicGo por meio
de instrumento administrativo especifico denominado Termo de Distribuicdo do
Procedimento Fiscal (TDPF), previsto no art. 22 do Decreto n® 3.724, de 10 de
janeiro de 2001.

(..)

§ 42 A ciéncia do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-d no sitio da RFB na Internet, no

endereco, com a utilizagdo de cddigo de acesso consignado no termo que formalizar

o inicio do procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo poderd certificar-

se da autenticidade do procedimento.

De acordo com Termo de Inicio da Fiscalizagado, fls. 65 e 66, por meio do qual o
contribuinte foi cientificado em 22/6/2016, fl. 67, consta que o intimado poderia
obter uma via do TDPF n2 07.1.08.00-2016-00875-3 com a utilizagcdo do cddigo de
acesso 15832116 e verificar a autenticidade do documento.

Mais adiante a mesma Portaria dispde acerca das prorroga¢des do TDPF no seu
artigo 92.

Art. 92 As alteragdes no procedimento fiscal decorrentes de prorrogacdo de prazo,

inclus@o, exclusGo ou substituicdo do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
responsdvel pela sua execug¢do ou supervisdo, bem como as relativas ao exame dos
tributos e periodo de apuragdo, excetuadas as hipoteses do art. 89 serGo
procedidas mediante registro eletrénico no proprio TDPF, conforme modelo
aprovado por esta Portaria.

Se no ato que da inicio a agao fiscal o contribuinte recebe um cédigo para acessar
o sitio da Secretaria da Receita Federal do Brasil e confirmar a autenticidade do
TDPF, é por este mesmo acesso que podera consultar todas as prorrogacdes de
prazo porventura existentes.
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Deste modo, o fato de o contribuinte ter recebido a relacdo de prorrogacées
guando da ciéncia do auto de infragdo, ndo significa que delas ndo sabia, vez que
de posse do cdédigo de acesso, a qualquer tempo lhe é facultada a consulta ao
TDPF. O argumento alicercado na falta de conhecimento prévio das prorrogacdes
é fragil, tendo em vista que a ciéncia do termo se da por meio eletrénico e ndo
por remessa documental.

Mas os argumentos neste sentido ndo param por ai. Alegou o contribuinte que a
Portaria RFB 1.687/14 extrapola o prazo previsto no Decreto 7.574/2011. E o faz
com citacdo ao artigo 33 do Decreto com énfase ao § 32. O dispositivo legal tem a
seguinte redacao:

Art.33.0 procedimento fiscal tem inicio com (Decreto n? 70.235, de 1972, art. 79):

| - o primeiro _ato de oficio, por escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigacdo tributdria ou seu preposto;

(...)

$12 O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagdo

aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo, a dos demais envolvidos
nas infragdes verificadas.

§22 O ato que determinar o inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade
do sujeito passivo em relagdo ao tributo, ao periodo e a matéria nele
expressamente inseridos.

§39 Para os efeitos do disposto nos §§ 12 e 22, os atos referidos nos incisos I, Il e Ill

do _caput valerdo pelo prazo de sessenta dias, prorrogdvel, sucessivamente, por

igual periodo contado a partir do término, com qualquer outro ato escrito que

indique o prossequimento dos trabalhos, desde que lavrado e cientificado ao sujeito

passivo dentro do prazo anterior.

(..)

Leitura ainda que superficial do disposto no § 32 da a correta dimensdo da
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interpretacdo equivocada trazida pelo contribuinte. Enquanto os prazos previstos
na Portaria n? 1.687/2014 referem-se ao planejamento de atividades fiscais e
estabelecimento de normas para a execug¢do de procedimentos fiscais, o
conteldo do artigo 33 do Decreto 7.574/2011 n3o se refere a conclusdo do
procedimento fiscal e nem é prazo definidor da validade dos termos lavrados pela
fiscalizacdo, mas, tdo somente, alerta para o lapso temporal (sessenta dias) que,
decorrido sem qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento do feito,
redunda na reaquisicdo da espontaneidade do contribuinte, conforme §§ 12 e 29
mencionados no citado § 39.

Portanto, nao ha se confundir o prazo de prorrogacdo do procedimento fiscal que
sempre se dd por meio eletronico, cujo acesso o contribuinte recebe logo na
ciéncia do inicio da acdo fiscal com aquele de sessenta dias que, expirado sem que
a autoridade fiscal tenha emitido qualquer termo que informe o contribuinte
sobre a continuidade do feito fiscal, redunda na reaquisicdo da espontaneidade.
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Cabe registrar que, ao transcrever o art. 33 do Decreto n? 7.574/11 no Recurso
Voluntario (e-fls. 12304), o interessado suprimiu os §§ 12 e §2° aludidos no §39, que tratam
justamente da exclusdo da espontaneidade do sujeito passivo, o que poderia induzir o leitor a uma
interpretagao equivocada da norma.

Nulidade — Auto de Infracao

Impde-se observar, preliminarmente, que o lancamento foi constituido por
autoridade competente e preenche todas as exigéncias formais previstas na legislacdo de
regéncia. O sujeito passivo, a descricdo dos fatos, a matéria tributdvel, os elementos de prova
examinados, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicada foram devidamente
identificados no Auto de Infracdo e no Relatdrio de Auditoria Fiscal que o integra, ndo havendo
vicio que enseje a sua nulidade.

O trabalho investigativo foi feito de forma minuciosa, com base na analise
detalhada da farta documentacao disponibilizada durante a ac¢do fiscal e ndo em meros indicios ou
presuncdes como sustenta o interessado. A autoridade langadora apontou claramente os fatos
gue deram origem a autuacao, fornecendo informacdes suficientes para a perfeita compreensao
do sujeito passivo quanto as infracdes que |he foram imputadas, ndo se vislumbrando, portanto,
qualquer prejuizo ao seu direito de defesa.

Vale acrescentar que somente a impugnacado da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento fiscal, nos termos do art. 14 do Decreto n? 70.235/72, inexistindo cerceamento do
direito de defesa do contribuinte lhe for concedida a oportunidade de apresentar documentos e
esclarecimentos para afastar a exigéncia, como ocorreu no presente caso. E nesse sentido a
Sumula CARF n2 162, com efeito vinculante em relagdao a Administragao Tributaria Federal:

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentacdo de

impugnagdo ao langamento.  (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

III

O recorrente alega ainda que ha uma “incongruéncia temporal” entre a fiscalizacdo
para procedimento de baixa do CNPJ da Werkshire e o presente Auto de Infracdo e aduz que a
auditoria utilizou as informacgdes contidas no processo da pessoa juridica, limitadas ao periodo de
2010 a 2013, mas nao intimou o contribuinte ou a Werkshire para a comprovacao dos servicos

prestados nos anos de 2014 e 2015.

Primeiramente cabe repisar que a relacdo entre a baixa do CNPJ da Werkshire e o
lancamento consubstanciado no presente processo é de prova emprestada, ndo havendo
nenhuma vinculacdo ou dependéncia entre os respectivos processos. Sobre o assunto, relevante
destacar alguns pontos apresentados pela PGFN (e-fls. 13621):

E 16
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Em seguida, quanto ao argumento de que a “incongruéncia temporal” entre o
procedimento de baixa de CNPJ e o auto de infracdo inquinaria de nulidade o
lancamento tributario, tampouco assiste razdo ao recurso.

Por primeiro, deve-se destacar que, ao contrdrio do que defende, este
procedimento fiscal ndo estd vinculado as conclusdes do procedimento de baixa.
Como ja exposto, os objetos dos feitos sdao distintos, abarcando este anos-
calendarios que ndo precisaram ser examinados naquele outro feito. [...] Como ja
dito, a relagdo entre os feitos é de uso de prova emprestada. Nao ha fundamento
legal para que se vislumbre relacdo de sucessdo, nem vinculacao de qualquer tipo.

Prosseguindo, ao contrario do que defende o recurso, ndo existe incongruéncia.
No procedimento de baixa de CNPJ concluiu-se que a pessoa juridica era
inexistente de fato desde 01/01/2010. Por consequéncia légica, nos anos de 2014
e 2015, posteriores ao marco temporal da situacdo de inexisténcia de fato, a
situacdo se mantinha.

Como intuitivo, uma vez considerada inexistente de fato, a situacdo é definitiva,
ressalvada a possibilidade de, no uso do direito de defesa, a sociedade
interessada comprovar sua efetiva existéncia. Nao é o caso. A baixa do CNPJ da
pessoa juridica por inexisténcia de fato foi objeto de preclusdao temporal e, pois,
somente pode ser revertida por decisdo judicial.

Impende reproduzir, ainda, as razées de decidir da primeira instancia, que muito
bem analisou a matéria (e-fls. 12220/12223):

Segundo a defesa a fiscalizagao nao teria verificado a prestagao dos servigos nos
anos de 2014 e 2015 para assim incluir os lucros auferidos nesse periodo como
rendimentos tributdveis.
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Importante mencionar que o processo administrativo de verificagao na Werkshire
serviu para embasamento do presente langamento. E naqueles autos o periodo
objeto de averiguagdo foi de 2010 a 2013, conforme OBS1 do item 3 do Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal na empresa, fl. 538.

A fiscalizacdo solicitou a documentacdo eletronica e, caso a empresa ndo tivesse
utilizado sistemas de processamento eletronico, apresentasse os livros e
documentos fiscais relativos aos anos de 2010 a 2013.

Relativamente a fiscalizacdo da pessoa fisica a documentacdo solicitada abarcou o
periodo de 2011 a 2015, tal qual remonta o TDPF n2 07.1.08.00-2016-00875-3,
pesquisado eletronicamente no sitio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O inconformismo do contribuinte se da porque a autoridade autuante quando
examinou a documentag¢dao da empresa observou o periodo de 2010 a 2013, ao
passo que na fiscalizacdo da pessoa fisica o periodo abrangeu os anos-calendario
2011 a 2015.

E bem verdade que a autoridade lancadora valeu-se da documentagdo examinada
no processo da pessoa juridica, o que ndo significa que aquele processo deveria

E 17
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abarcar também os anos de 2014 e 2015. S3o situag¢des distintas, pois somente na
fiscalizacdo da pessoa fisica é que houve a necessidade de verificar a prestacdo de
servicos nos anos de 2014 e 2015, bem como a consequente distribuicdao de
lucros.

[...]

Como no caso da Werkshire a obrigatoriedade de entrega do SPED ECD ocorreria
somente a partir do ano-calendario 2014, a empresa apresentou a documentacgao
dos anos 2010 a 2013 por meio de midia eletronica (DVD).

Se jd nos anos de 2014 e 2015 a empresa era obrigada a apresentar a
documentacdo nos moldes mencionados no item anterior, a fiscalizacdo
consignou que a Werkshire ndo cumpriu com esta obrigacdo acesséria, ndo tendo
apresentado a contabilidade digital por intermédio do SPED. Dai porque, na
impossibilidade de exame das receitas auferidas nestes anos, valeu-se dos lucros
informados pelo contribuinte nas declaracdes de ajuste anual dos exercicios 2015
e 2016.

[...]

Especificamente quanto a solicitacdo ou ndo de documentos relativos a prestacado
de servicos nos anos de 2014 e 2015 a questdo ficara adstrita as empresas MPE
Montagens, Nobre Seguradora, EBE (grupo MPE), Sindpass, Gontijo, Cia de
Participacdo em Concessdes (CPC) e a CPCSP, tendo em vista que nesses anos-
calenddrio a Werkshire prestou servicos apenas a elas.

Ao examinar a planilha de fls. 3.347 e diversos contratos juntados aos autos
relativos a tais empresas é possivel observar que no caso da Gontijo e Sindpass, os
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contratos possuem prazo de vigéncia indeterminado. O contrato com a Nobre
Seguradora é previsto para se encerrar no ano de 2025. J4 nos contratos
assinados com a CPCSP e CPC um deles possui vigéncia entre 1/7/2013 e
31/7/2014, o que ndo difere muito do contrato 11 com a MPE que possui prazo
indeterminado. Ndo foi possivel identificar nos autos se o contrato com a EBE
ultrapassou o ano de 2013 porque os pagamentos pelos supostos servigos
prestados limitaram-se ao més de junho de 2013, mas a empresa informa que tal
contrato decorre do contrato 11 com a MPE.

[...]

E possivel asseverar que quase todos os contratos examinados pela fiscalizagdo e
gue dizem respeito aos anos de 2010 a 2013 possuem como prazo periodos muito
dilatados que ultrapassam os anos de 2014 e 2015, conforme relatado
anteriormente. No caso presente a ldgica indica que se a fiscalizacdo solicitou da
Werkshire os contratos e estes abrangiam periodos que abarcavam os anos de
2014 e 2015, obviamente que o contribuinte teria que apresentar a
documentacgado correspondente a esses anos.

E 18
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Em outro plano se o processo que investigou a pessoa juridica possui os
elementos necessarios ao exame da regularidade tributaria do contribuinte, ndo
havia necessidade de intimacdo para apresentacdo de documentacao que ja era
do conhecimento da fiscalizacao.

Sem reparos a decisdo recorrida.

Também ndao merece prosperar a alegacao do interessado de que a exigéncia
estampada na autuacgdo se sujeitaria a tributacao exclusiva na fonte, sendo a pessoa juridica que
realizou o pagamento o verdadeiro sujeito passivo da obrigacdo tributaria, nos termos do art. 674
do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto n? 3.000/99, o qual
espelha o art. 61 Lei n2 8.981/95, ambos transcritos a seguir:

RIR/99

Art. 674. Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota
de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n?
8.981, de 1995, art. 61).

§19 A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sécios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operac¢do ou a sua causa (Lei
n? 8.981, de 1995, art. 61, § 19).

§22 Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importancia
(Lei n2 8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§392 O rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n2 8.981, de
1995, art. 61, § 39).

Lei n2 8.981/95

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas
juridicas a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas
especiais.

§19 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados
OU aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa,
bem como a hipdtese de que trata o §29, do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991.

§29 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§392 O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

Sobre o tema, o Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12225):

El 19
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A questdo posta a exame nao é causa de nulidade do auto de infragdo, pois a
leitura do disposto no §12 ndo permite chegar a conclusdo que a defesa alcangou.
A causa dos pagamentos efetuados ao sdcio foi demonstrada pela fiscalizacao
como vantagens indevidas recebidas sob o epiteto de lucros distribuidos. Em
outras palavras, o beneficidrio esta identificado e ndo se trata de operagdo nao
comprovada ou que ndo tenha causa.

Neste momento ndo se discute a natureza dos valores percebidos pelo
contribuinte e declarados como lucros gerados na Werkshire, mas no mérito, em
gque a documentacdo acerca da comprovacao da efetividade dos servicos
prestados sera analisada.

Sobre a possibilidade de reclassificacdo ou desqualificacdo dos rendimentos
declarados como isentos pelo contribuinte por se referirem a lucros, ndo é a
norma que trata da baixa do CNPJ da pessoa juridica que traz esta previsdo, mas
sim a legislacdo que rege o imposto de renda da pessoa fisica.

Como visto no Relatdrio de Fiscalizacdo o autuante descaracterizou os
rendimentos isentos declarados por entender que os valores recebidos da
empresa da qual o impugnante é sécio nada mais eram que vantagens indevidas
gue retornaram a ele como lucros.

Quando determinado contribuinte informa rendimentos isentos e ndo tributdveis
na declaracdo de ajuste e a fiscalizacdo entende que tais valores deveriam ser
tributados, ha a insercdo dos rendimentos na capitulacdo legal que permite a
tributacdo.

Correto o entendimento da primeira instancia. Ao contrario do que consta do
Recurso Voluntario, a causa dos pagamentos foi perfeitamente demonstrada pela fiscalizacao
como vantagens indevidas recebidas pelo contribuinte, sécio da empresa Werkshire, e informadas
em sua Declaracdo de Ajuste Anual a titulo de lucros distribuidos, isentos do IRPF. Como ja
exposto neste voto, essa constatacdo ndao se deu com base em frageis indicios, mas em provas
robustas detalhadas no Relatério de Auditoria Fiscal. As conclusdes do auditor estao resumidas
nos itens 109 a 127 do referido documento e encontram-se reproduzidas adiante neste voto em
tépico do mérito que trata da prestacao de servicos pela Werkshire.

Nesse cendrio, é perfeitamente valida a reclassificacdo da receita da pessoa juridica
e sua imputacdo a pessoa fisica quando demonstrado que ndao houve prestacdo de servicos pela
empresa e que o contribuinte é o efetivo beneficidrio dos rendimentos recebidos. Ou seja,
identificados pela autoridade fiscal o beneficiario, a operacao e a causa dos pagamentos e langado
de oficio o imposto de renda em face da pessoa fisica, ndo ha que se falar em tributacao
exclusivamente na fonte.

No mesmo sentido se manifestou a PGFN (e-fls. 13625/13627):

No ponto, o recorrente afirma ndo haver na norma que autoriza a baixa do CNPJ
da sociedade a possibilidade de desqualificacdo do lucro obtido. Em seguida,
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defende que a consequéncia juridica adequada seria a qualificacdo dos
pagamentos como “pagamentos sem causa” a atrair a incidéncia do artigo 61 da
Lei 8.981/95 e 674 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99. Em seu
entender, o fato de o pagamento se direcionar a pessoa juridica com CNPJ
baixado importaria pagamento a beneficidrio ndo identificado, haja vista ter sido
realizado a pessoa juridica cujo CNPJ foi baixado. Além disso, ndo teriam sua
operagdo ou causa comprovadas.

De primeiro, destaque-se que, contrariamente ao defendido pelo recorrente, ndo
seria necessario que a legislacdo que trata da baixa do CNPJ preconizasse a
imputacdo dos valores a pessoa fisica. A atribuicdo da renda ao interessado em
epigrafe ndao decorre da baixa do CNPJ, como quer fazer entender. Deriva, isto
sim, do exame das condicdes faticas do caso, que conduzem ao entendimento de
que a pessoa fisica de JOSE ALEXANDRE é o responsavel pelos pagamentos e é o
seu beneficiario efetivo.

Reposicionada a discussdo, esclarecendo-se a causa da imputacdo, cumpre, em
seguida, afastar a pretensdo de aplicar o art. 61 da Lei n. 8.981/95.

O argumento ndo tem forca, nem mesmo em tese, para afastar a incidéncia do
IRPF com fundamento nos art. 32, §12, da Lei n. 7.713/88, uma vez que o fato

gerador do tributo se aperfeicoou e o contribuinte ndo logrou apresentar

alegacOes aptas a desconstituir o lancamento.

Por forca do disposto no pardgrafo Unico do art. 142 do CTN, — a atividade
administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional - dado que o recorrente auferiu rendimentos nos
termos do art. 43 do CTN e art. 32, §12 da Lei n. 7.713/88, cabe a Administracdo
Tributaria realizar o langamento em estrito cumprimento ao seu dever legal.
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Cabe ressaltar que nao ha duvida de que, no presente caso, o recorrente teve
acréscimo patrimonial, portanto auferiu rendimentos (disponibilidade
econémica) e, por conseguinte, ostenta capacidade contributiva para
legitimamente figurar no polo passivo da obrigagao tributaria. Assim,
indubitavel o cabimento da exagdo.

De outro viés, ndo existe fundamento legal para que a requalificacdo dos
rendimentos percebidos pela pessoa juridica importe a aplicagdo do art. 61 da Lei
n. 8.981/95. N3o ha fundamento legal para que a requalificacdo dos rendimentos
afaste a incidéncia do tributo previsto na Lei n. 7.713/88. Para tanto, seria
imprescindivel uma norma isentiva, que inexiste.

A previsdo do art. 61 da Lei n. 8.981/95 trata de hipdtese de incidéncia
inteiramente distinta e autbnoma em rela¢do a hipdtese do IRPF aqui discutida.
Sao diversos os elementos material, temporal, pessoal e quantitativo, pois até a
aliquota é diversa. Ndo ha espagco hermenéutico para a intepretacdo pretendida
pelo interessado, pois ndo ha a relacdo alternativa defendida pelo recurso.

El 21




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2301-011.641 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720225/2017-85

Afasta-se, portanto, o erro no enquadramento legal da autuacdo e a ilegitimidade
passiva suscitados pelo recorrente.

Decadéncia

Nos lancamentos por homologa¢ao, o prazo decadencial para a constituicao do
crédito tributario extingue-se em cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador, desde que
tenha sido efetuado pagamento antecipado de parte do imposto e que ndo tenha sido
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simula¢do, nos termos do art. 150, §49, do Cédigo
Tributario Nacional - CTN. Nas hipdteses de auséncia de pagamento ou nos casos de dolo, fraude
e simulacdo, a contagem do prazo quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, |, do CTN.

E nesse sentido a decisdo proferida pelo Superior Tribunal de Justica no REsp n2
973.733/SC (Tema Repetitivo 163):

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue o langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte,
inexistindo declaracdo prévia do débito.

Sobre o assunto, impde-se destacar ainda o disposto nas Simulas CARF n2 72 e n?
101, com efeito vinculante em relagdo a Administragao Tributaria Federal:

Sumula CARF n2 72

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simula¢do, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria
MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 101

Na hipdtese de aplicagdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Importante esclarecer que, no caso de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, o fato
gerador do imposto de renda ndo se da instantaneamente, mas se assenta ao longo do tempo.
Trata-se de fato gerador complexivo, com duas modalidades de incidéncia. Em um primeiro
momento ocorre a retencao e o recolhimento do imposto pela fonte pagadora, caracterizando-se
como mera antecipacdo do montante efetivamente devido pelo contribuinte. Posteriormente,
procede-se ao acerto definitivo através da Declaracdo de Ajuste Anual, podendo ser compensado
o montante retido pela fonte pagadora, nos termos do art. 87, IV, do RIR/99. Assim, considera-se
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ocorrido o fato gerador somente no momento de seu aperfeicoamento, em 31 de dezembro de
cada ano.

No caso concreto, extrai-se do Relatério de Auditoria Fiscal que a autoridade
langadora identificou a conduta dolosa do contribuinte caracterizada como sonegacao e fraude,
nos termos dos arts. 71 e 72 da Lei n2 4.502/64, devendo ser aplicada a regra contida no art. 173,
I, do CTN para a contagem do prazo decadencial. Correto, portanto, o entendimento exarado no
voto vencedor do acérdao recorrido (e-fls. 12266/12267).

Em seu Recurso Voluntario, o interessado alega, subsidiariamente, que, mesmo
com a aplicag¢do do art. 173, I, do CTN, teria ocorrido a decadéncia do crédito tributario relativo ao
exercicio 2011.

Cabe mencionar, inicialmente, que o contribuinte parece ter se equivocado ao
utilizar o termo “exercicio 2011”, haja vista que o que esta abrangido pelo lancamento é o “ano
calendario 2011”.

Analisando-se a contagem do prazo decadencial para esse periodo, ndo assiste
razdo ao recorrente. Para o ano calendario 2011, o fato gerador ocorreu em 31/12/2011 e, por
conseguinte, o langcamento sé poderia ter sido efetuado em 2012. Assim, o prazo decadencial sé
comecou a contar do primeiro dia do exercicio seguinte, ou seja, em 01/01/2013 e ndo em
01/01/2012 como defende o recorrente. Como a ciéncia do Auto de Infracdo se deu em
11/09/2017 (e-fls. 2467), ndo ha que se falar em decadéncia com base no art. 173, |, do CTN.

Impende registrar nesse ponto que os questionamentos quanto a ocorréncia de
dolo, fraude ou simulacdao serdo tratados adiante no tépico especifico referente a multa
qualificada.

Prestacdo de Servicos pela Werkshire

Conforme descrito no Relatério de Auditoria Fiscal, o contribuinte informou em sua
Declaracao de Ajuste Anual como rendimentos isentos a titulo de “lucros distribuidos” os valores
recebidos nos anos calendario 2011 a 2015 da empresa Werkshire, da qual era sdcio
administrador. N3o obstante, apds andlise da documentacdo disponibilizada durante o
procedimento fiscal, a autoridade lancadora constatou que a pessoa juridica ndo possuia
capacidade operacional e patrimonial para a realizacdo de seu de seu objeto, tendo sido utilizada
exclusivamente para emissdao de documentos fiscais relacionados a operacgdes ficticias. De acordo
com o auditor, ndo houve a efetiva comprovacdo da prestacdo de servicos de consultoria e
assessoria pela Werkshire em nenhum dos 26 contratos apresentados, os quais totalizaram mais
de 16 milhdes de reais recebidos pela empresa. As conclusdes da fiscalizacdo foram apresentadas
nos itens 109 a 127 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 56/61), dos quais destaco os seguintes
pontos:
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109 Dessa maneira, de acordo com os fatos minuciosamente descritos neste
relatério, ficou comprovado que WERKSHIRE emitiu documentos fiscais cuja
operacao foi ficticia, pois:

109.1 Em que pese ter recebido mais de RS 16 milhdes, que alegou ser
oriundo de servicos prestados, a WERKSHIRE ndo comprovou a realizagdo
dos trabalhos.

109.2 Em nenhum dos 26 “contratos” a Werkshire comprovou cabalmente
que os servicos foram prestados. Ndo apresentou relatdrios, atas de
reunides, comprovantes de passagens aéreas, demonstrativo de cdlculo de
honoraérios e/ou qualquer outro documento que efetivamente comprovasse
gue os servicos foram prestados.

109.3 Em alguns contratos constavam “clausula de confidencialidade”,
conforme resposta do contribuinte (doc. 26, fls. 2 e 3). A Werkshire utilizou
esses argumentos para justificar a ndo apresentacdo da documentacdo
comprobatdria da prestacdo do servico. Porém, tal clausula ndo se aplica as
intimagOes feitas pela RFB, por for¢a do artigo 928 do RIR/99 e artigo 195
da Lei 5.172/1966 (Cddigo Tributario Nacional).

[...]

109.5 E cedico que servicos de tal monta deveriam produzir farta
documenta¢do, que a Werkshire n3do conseguiu comprovar. Foi
apresentado um CD com o “anexo 4” que foi minuciosamente aqui
detalhado, item por item. Grande parte da documentacdo se tratava de
cOpias e editais, anexos, ou seja, documentos que n3ao comprovam as
efetivas prestagdes dos servicos. Nem a quantidade de horas dispendidas
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para a realizagdo dos trabalhos a Werkshire conseguiu informar e
comprovar.

109.6 A Werkshire ndao teve funcionarios na época dos fatos e os citados
“servicos” teriam sido prestados pelo seu sécio José Alexandre. [...]

109.7 Apesar de ter sido “prestado” por uma Unica pessoa, chamo a
atenc¢do da multiplicidade da area de atuacdo da WERKSHIRE, que abrange
desde o setor de infraestrutura (engenharia) até a drea de seguros,
informdtica e transporte de passageiros. Em que pese as diversas dreas
abrangidas, o servico era prestado apenas pelo sécio José Alexandre
Nogueira de Resende.

109.8 E cedico afirmar também que a Werkshire NAO CONTRATOU
terceiros para ajuda-la na “execuc¢do” dos seus contratos.

109.9 A atividade anterior do sdcio José Alexandre, sua estupenda variagdo
patrimonial e o tipo de “servi¢o” prestado levam a conclusdo que o mesmo
praticou “trafico de influéncia” e “lobby” para que os “clientes”
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conseguissem contratos. Conforme descrito no paragrafo 42.7, consta no
doc. 99 o texto “2 chamadas para contribuicao financeira”.

[...]

109.11 Intimada a apresentar a relacdo do seu ativo imobilizado, informou
gue nado tinha imobilizado e que os servicos eram prestados na residéncia
do administrador.

[...]

110 Caber frisar que em todos os casos (26 ao todo) os servigos discriminados sao
de “consultoria” e/ou “assessoria”. Esse tipo de descricdo no objeto do servico
contratado ocorre porque os esquemas fraudulentos que tém a intencdo de
sonegar tributos ou desviar recursos publicos ou privados apresentam como
caracteristica serem extremamente engenhosos e sofisticados e o que se
apresenta aqui ndo foge desta regra.

111 Nestas acdes as empresas tentam dar ao negdcio um aspecto de legalidade,
emitindo notas fiscais como se assim tivessem prestados os servicos que nelas
discriminam, mas que possuem apenas o conddo de dar um aspecto de
normalidade a estas a¢des criminosas.

112 Atualmente esta se tornando contumaz a tentativa de justificar rendimentos
ilicitos com alegac0es de que a origem seria decorrente de receitas de consultoria
ou assessoria. Nesses casos, ao aprofundar a andlise dos servicos prestados,
nunca se sabe que tipo de consultoria foi prestada. As respostas das empresas aos
guestionamentos do fisco sdo vagas, genéricas.

113 N&@o sdo apresentados pareceres, relatérios, estudos ou quaisquer outros
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documentos que possam demonstrar um conteldo de trabalho efetivamente
realizado, ndo ha forma de dimensionar o negdcio, os valores sdo “astronémicos”,
e ninguém consegue explicar o que de fato foi produzido pelo consultor, quem o
assessorou, como, quando, etc.

114 Os servicos de consultoria e assessoria devem ser comprovados através de
relatérios, pareceres, estudos, demonstrativos ou quaisquer outros documentos
que demonstrem que houve uma atuagdo do consultor e/ou assessor. Esse tipo
de servico ndo é algo indefinido.

[...]

121 A maioria desses contratantes da Werkshire sao empresas envolvidas na lava
jato: MPE, Invepar (Grupo OAS), CPCSP (Controlada pela Camargo Correa e OAS),
Fidens Engenharia.

[...]

126 Dessa maneira, de acordo com todo o exposto neste relatério, tendo em vista
gue ndo houve a efetiva prestacao de servicos pela Werkshire, dada a falta de
estrutura operacional desta empresa e em razdo da ndao comprovagao dos
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servicos supostamente prestados, pelo qual recebeu mais de RS 16 milhdes, todas
as provas obtidas convergem para o fato de José Alexandre Nogueira de Resende
recebeu os recursos das concessiondrias, por intermédio das empreiteiras e
outras empresas, em razdo de “trafico de influéncia” — lobby, haja vista sua
influéncia politica em razao dos cargos ocupados na ANTT, Eletrobras e outros
6rgaos.

127 Assim, se a atividade da empresa é ficta, ndo ha de se falar em distribuicdo de
lucros, que é isento na legislacdo do imposto de renda.

Em seu Recurso Voluntario, o contribuinte reitera as alegagdes de sua Impugnacao,
apresentando o detalhamento de cada contrato com o intuito de demonstrar a efetiva prestacdo
de servicos pela Werkshire.

Deve-se esclarecer, inicialmente, que o conhecimento técnico e a experiéncia
profissional do sujeito passivo ndo afastam a necessidade de se comprovar, de forma clara e com
suporte em documentacao habil e idénea, a efetiva realizacdo dos servigcos contratados. Como
bem pontuado pela PGFN, o dever de manuten¢dao de documentos atinge indistintamente todos
os contribuintes, pouco importando se empreendem sua atividade por meio de opera¢des mais ou
menos complexas (e-fls. 13630/13631):

Assim, o fato de os servicos serem intrinsecamente vinculados ao conhecimento
acumulado pelo sécio ndo exime a pessoa juridica de comprovar a efetiva
prestacdo dos servicos quando assim lhe exige a autoridade fiscal. E da
demonstracdo da efetiva prestacdo desses servicos que cuida este feito, ndo
tendo o recorrente logrado éxito em comprovar que os contratos foram
cumpridos.

Saliente-se, ademais, que ndo bastam as notas fiscais e os contratos formalizados,
é imprescindivel que sejam colacionados elementos hdbeis a demonstrar a
prestacao dos servigos.

Prosseguindo, cumpre enfrentar a alegacdo de que ndo poderia a fiscalizagdo
guestionar a precificagcdo dos servigos prestados. Argumenta o recorrente que tal
analise importaria ofensa a liberdade de iniciativa. Incorre em fragrante equivoco.
Ndo ha direitos absolutos e a liberdade de contratar ndo torna insindicaveis as
pactuagdes dos particulares. Os diversos aspectos dos negdcios juridicos podem e
devem ser examinados pela autoridade fiscal a fim de que ela possa determinar
qual o ato efetivamente praticado nos termos do art. 142 c/c art. 118, |, do CTN.
Portanto, se os pregos pactuados constituem indicio de artificialidade ou
dissimulacdo, esse elemento de convic¢do, devidamente fundamentado, deve
compor o arcabouco probatdrio sujeito a apreciagao pela autoridade fiscal.

7

A questdo a ser examinada, portanto, é se a Werkshire de fato prestou os servicos
para os quais foi contratada e que dariam suporte a distribuicdo de lucros declarada pelo sécio
José Alexandre Nogueira de Resende.

Passa-se a analise das alegacdes relativas a cada empresa contratante.
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A) Grupo MPE

Os contratos firmados entre a Werkshire e o Grupo MPE foram analisados pela
autoridade langadora nos itens 17 a 32 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 24/30).

O Colegiado a quo ratificou as considera¢des da fiscalizagdo, concluindo pela falta
de comprovacdo da prestacdao de servicos pela contratada. As questdes especificas de cada
contrato foram muito bem tratadas no acérdao recorrido, com exame minucioso das razdes da
Impugnagdo e dos elementos de prova a ela acostados (e-fls. 12228/12239).

Em seu Recurso Voluntario, o interessado reapresenta as alegacdes da Impugnacao,
tracando histérico sobre cada contrato e indicando os documentos ja acostados aos autos que
entende serem aptos para a comprovacgao de que os servigos contratados foram de fato realizados
pela Werkshire (e-fls. 12335/12373). Acrescenta a imagem das informacdes referentes a diversos
arquivos digitais (tela “Propriedades”) com o intuito de identificar o autor dos documentos e
demonstrar que a data de criacdo dos mesmos guarda relagdo com a época dos fatos e com os
acontecimentos que dizem respeito a cada contrato.

Ndo obstante, em que pese a longa defesa apresentada pelo interessado, observa-
se que ndo foram trazidos argumentos capazes de infirmar a decisdo de piso, permanecendo sem
comprovagdo a efetiva prestagdao dos servigcos pela Werkshire. Os documentos indicados no
Recurso Voluntario ja haviam sido apreciados pela primeira instancia e considerados insuficientes
para a finalidade pretendida pelos motivos fartamente narrados no voto condutor.

Assim, por concordar com os fundamentos apontados no acérdao recorrido, adoto
as razoes de decidir ali contidas, as quais deixo de transcrever em razdo de sua extensao (e-fls.
12228/12239).

Acrescento, contudo, algumas consideracdes sobre determinados pontos do
Recurso Voluntario.

Diferentemente do que afirma o recorrente, o Colegiado a quo nao desqualificou de
forma arbitraria determinados documentos que teriam sido produzidos pela Werkshire “Unica e
exclusivamente” em razao da auséncia do logotipo da empresa. Como esclarecido em diversos
pontos do voto condutor, ndo hd nenhuma prova de que esses documentos foram entregues a
MPE como parte dos trabalhos realizados pela contratada:

(e-fls. 12230)

Quanto aos slides apresentados, a defesa insistiu que ndo seria necessario a
logomarca da Werkshire porque o documento foi produzido para que a MPE o
utilizasse no leildo de concessdo do ASGA. Todavia, nada impediria que a MPE
alterasse um documento produzido para ela. Vale dizer, a documentagdo
apresentada ndo sé deveria estar vinculada a Werkshire, ainda que
posteriormente a MPE substituisse a identificacdo e ali inserisse os dados do seu
grupo empresarial para fins de eventual participacdo no certame, mas também
deveria vir acompanhada de documento de cunho conclusivo enderecado a
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contratante com data e assinatura do responsavel da empresa contratada
marcando o fim dos trabalhos.

Nesse ponto, apesar da quantidade enorme de documentos juntados pela defesa
ndo visualizo a comprovacdo dos servicos prestados. Diga-se de passagem que
devidamente intimada a comprovar a realizacdo de tais servicos a MPE ndo
respondeu as intimacdes a ela enderecadas.

(e-fls. 12231)

A defesa ndo conseguiu provar que levou a oportunidade como potencial negécio
a ser desenvolvido pela MPE, pois ndo ha nenhuma comunicacdo entre as
empresas neste sentido. Também ficou sem cobertura a prova de que a empresa
do contribuinte participou no assessoramento da proposta técnica mencionada. A
Werkshire, ainda que tivesse prestado qualquer assessoria, ndo demonstra os
resultados dos seus trabalhos de maneira formal na qual comunica a contratante
acerca dos servicos realizados, nem mesmo sob a forma de subsidios para que
aquela pudesse apresenta-los na concorréncia publica.

(e-fls. 12234)

Ao contrario do que afirma a defesa na parte final dos seus argumentos, nada do
que se cogitou na impugnacido foi provado. A excecdo de um documento com a
logomarca da empresa, mas sem qualquer destinacdo a MPE, nenhum documento
analisado entre milhares de paginas dos autos é capaz de vincular a sua producado
pela Werkshire em favor da contratante.

(e-fls. 12236)

Ao que interessa no presente caso a defesa deixou de juntar documento no qual

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

encaminha a tal proposta técnica a MPE. O argumento de que nem todo
documento produzido necessita conter a logomarca da Werkshire é repetitivo e
sem carga probatdria.

Ainda que o documento tivesse a logomarca da Werkshire, nada impediria que a
MPE, proprietaria do produto (proposta técnica) alterasse seus termos e até
mesmo inserisse a sua prépria logomarca. O que o contribuinte ndo conseguiu
compreender é que um documento sem qualquer identificacdo de quem o
produziu ndo possui a forca probante necessdria a torna-lo valido para
desconstituir parte do langamento fiscal.

Se no caso em exame a identificacdo da empresa prestadora de servicos, viesse
acompanhada de uma comunica¢do com a entrega do resultado do trabalho a
contratante dificilmente a prova seria desconstituida. Mas a praxe da Werkshire é
a apresentacdo de documentos sem nenhuma identificacdo de autoria. Neste
contexto, inadmissivel seria aceitar que a empresa do impugnante elaborou tal
proposta em favor da MPE.

(e-fls. 12237)
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E de conhecimento até da pessoa menos versada em contratos que o0s
documentos produzidos por uma assessoria técnica devem identificar quem os
produziu e, este deve comprovar que de fato encaminhou a documentacdo ao
contratante. Como o contrato menciona também auxilio e apoio ao contratante, o
impugnante ndo demonstrou se a proposta técnica foi elaborada pela Werkshire
ou se apenas a empresa prestou subsidios a MPE.

De tudo que foi exposto nesta analise ndo hda como atribuir a Werkshire a
titularidade na elaboragdo da proposta objeto do contrato.

(e-fls. 12238/12239)

Ndo h3a, entretanto, provas da existéncia de reunides com a MPE para discutir o
servico prestado. O documento de fl. 3.477 como bem disse a defesa foi adaptado
para a MPE o que ndo significa nada em termos de comprovacao da efetividade
dos servigos prestados. O fato de a empresa inserir o nome da contratante no
documento estd bastante distante de uma prova efetiva de que os servicos foram
prestados. Nem mesmo a comprovacado de que a documentacdo foi recebida pela
MPE, seja de forma pessoal ou por enderecamento postal foi demonstrada nos
autos.

Da mesma forma, ndo merece ser acolhida a alegacdo de que a participacdo da
Werkshire em determinados eventos relacionados com as contratacdes em exame estaria
comprovada através de “Aide-Memoires”. Como exposto pelo préprio recorrente (e-fls.
12341/12342), esses documentos eram utilizados para registro interno da empresa, ndo se
tratando de ata de reunido habil a formalizar o que foi discutido e decidido naqueles encontros.
Ratifica-se, portando, a constatacdao do Relator a quo de que eles consistem, na realidade, em
relatos produzidos pela empresa que ndo confirmam a existéncia das reunides ou a sua
participacdao nas mesmas.

No que tange as reproducdes das “Propriedades” dos arquivos digitais apresentadas
em diversos pontos do Recurso Voluntario, entendo que se consistem em elementos de prova que
deveriam ter sido disponibilizados juntamente com a Impugnac¢do, nos termos do art. 16 do
Decreto n? 70.235/72. De acordo com o §42 do referido artigo, a prova documental deve ser
apresentada juntamente com a Impugnacdo, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em
outro momento processual a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna por motivo de forca maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou
gue se destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, cabendo a ele
comprovar a presenga de uma dessas condigdes, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

Além disso, ao contrdrio do que defende o recorrente, as imagens das
“Propriedades” dos arquivos digitais reproduzidas na peca recursal ndo constituem prova do autor
e da data de criacdo dos documentos, pois ndo se pode afirmar, de maneira inequivoca, que estao
a eles vinculados.
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Mesmo entendimento consta das Contrarrazdes apresentadas pela PGFN (e-fls.

13638/13639):

Necessdrio destacar a inovacdo promovida em sede recursal. O recurso traz
inUmeras transcricdes de supostos documentos de propriedade de editores de
texto com o objetivo de demonstrar que os documentos foram confeccionados
pelo recorrente e também a contemporaneidade dos documentos com os
contratos de prestacao de servico.

Em relacdo a essas novas informacgdes juntadas apenas em sede recursal, é de se
reconhecer, de pronto, sua intempestividade, pois o momento processual
adequado para juntada de documentacao se encontra ja precluso.

Necessario mencionar o enunciado no art. 16, § 4°, do Decreto n. 70.235/72 [...]

No caso, os documentos referenciados nao constituem informagdes novas ou que,
por qualquer razao, se encontrassem indisponiveis para o interessado, que foi,
desde o auto de infracdo, questionado para comprovar a autoria dos documentos
colacionados com o intuito de demonstrar as presta¢des de servico questionadas.

E de salientar, ainda, caber ao contribuinte o 6nus da comprovacdo de incidir em
algumas das hipdteses excepcionais. O recorrente, todavia, sequer busca
demonstrar a ocorréncia de quaisquer destes fatos previstos no Decreto
70.235/72, o qual permitiria o deferimento do pedido. Destarte, a documentacio
ndo merece conhecimento.

Prosseguindo, em respeito ao principio da eventualidade, ainda que se conheca
da documentacgdo, algumas ponderagdes devem ser feitas.

A primeira, de cardter geral, é de que as meras transcricdes em folha de Word nao
bastam para fazer prova das informag¢des contidas naquelas imagens.
Imprescindivel seria, entdo, verificar se as informagdes trazidas correspondem a
realidade registrada nos programas de computador.

Ademais, verifica-se que parte dos documentos cuja autoria e data se busca
comprovar diz respeito a anotagdes referentes a supostas reunides (a outra parte
corresponde, em sua maioria, a trabalhos de feitio técnico). Em relagdo a tais
documentos - aide memoires -, ainda que reste comprovada a autoria e a data da
assinatura, eles ndo se mostram habeis a comprovar as reunides questionadas
pela fiscalizacdo, pois sdo documentos produzidos pelo prdprio recorrente.

Importante acrescentar que a proximidade territorial entre a sede da Werkshire e o

escritério da MPE pode ter servido para facilitar encontros e reunides sem agendamento ou

formalizacGes, mas ndo exime o recorrente de demonstrar a autenticidade dos fatos narrados

guando intimado pela autoridade fiscal. A informalidade dos negdcios diz respeito a garantias que

deixam de ser exigidas em razdo da confianca entre as partes, mas ndo pode ser aplicada na

relacdo entre o contribuinte e a Fazenda.
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Sem razdo também o recorrente quanto a alegacdo de que alguns documentos
relativos a MPE ndo teriam sido disponibilizados em razdo da existéncia de cldusula de
confidencialidade em determinados contratos. Como jd pontuado na decisdo recorrida, os
contratos celebrados entre particulares, ainda que produzam seus efeitos regulares na esfera
civel, ndo podem ser opostos ao Fisco. O contribuinte tem o dever de apresentar os documentos
solicitados pela autoridade fiscal, nos termos do art. 195 do CTN, e estes estdo protegidos pelo
sigilo previsto no art. 198 do mesmo diploma legal:

Art. 195. Para os efeitos da legislagdo tributdria, ndo tém aplicagcdao quaisquer
disposi¢cOes legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos
comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes de exibi-los.

Art. 198. Sem prejuizo do disposto na legislacdo criminal, é vedada a divulgacao,
por parte da Fazenda Publica ou de seus servidores, de informacdo obtida em
razdo do oficio sobre a situacdo econémica ou financeira do sujeito passivo ou de
terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negdcios ou atividades. (Redagdo
dada pela Lcp n2 104, de 2001)

Conclui-se, por todo o exposto, que, apesar do enorme volume de argumentos e
documentos trazidos a sua defesa, o sujeito passivo ndo logrou comprovar a prestacao de servigos
pela empresa Werkshire ao Grupo MPE.

B) Nobre Seguradora

Os contratos firmados entre a Werkshire e a Nobre Seguradora foram analisados
pela autoridade langadora nos itens 33 a 39 do Relatdrio de Auditoria Fiscal (e-fls. 30/34).

O Colegiado a quo refutou as alegacdes da defesa sobre cada contrato assinado,
cabendo reproduzir alguns excertos da decisdo recorrida (e-fls. 12239/12242):

Contrato 15, Contrato 2 e 2.1 — 2008 a 2011 - Programa de Informatica - Venda de
Seguros a passageiros de Linhas Rodovidrias — Valor R$1.255.009,10

Sobre esses contratos os autos demonstram que o de n2 15 é decorrente do
contrato n2 2. As remuneracBes foram de R$241.049,43 e RS$1.013.959,67,
respectivamente.

Na ocasido a empresa N. Negdcios firmou um contrato de prestacdo de servigos
com a seguradora. Em seguida a Werkshire passou a participar do contrato com a
formagdao de uma Sociedade em Conta de Participa¢do — SCP, onde a N. Negdcios
era a sOcia ostensiva. Posteriormente, em 31/12/2010 houve o distrato social e
ajustou-se um pagamento de R$241.049,43 & Werkshire. A partir de 3/1/2011 o
contrato passaria a ser exercido exclusivamente por esta empresa e teve um
aditivo em 28/3/2011.
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O objeto contratual ainda na existéncia da SCP e posteriormente sob a
responsabilidade da Werkshire possuia a mesma redagao pelo que se vé do novo
contrato assinado com a empresa do contribuinte e do distrato social, fls. 591 e
644, nesta ordem:

“1)A CONTRATADA prestard a CONTRATANTE servicos de assessoria e consultoria
técnica em informdtica, relativos ao trabalho que serd executado por forgca do
CONVENIO OPERACIONAL firmado entre a ASSOCIAC[\O BRASILEIRA DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS - ABRATI, a CONFEDERACAO
NACIONAL DOS USUARIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS,
RODOVIARIOS,FERROVIARIOS, METROVIARIOS, HIDROVIARIOS E AEREOS — CONUT e
a NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A em 20 de Setembro de 2005 .”

“A PRIMEIRA DISTRATRANTE, no exercicio das atividades da Sociedade em Conta de
Participagdo e na qualidade de sua SOCIA OSTENSIVA, celebrou em 18/11/2005, um
Contrato de Prestagdo de Servicos com a empresa NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S.A., inscrita no CNP: sob o n° 85.031.334/0001-84, sediada em Sédo Paulo (SP), na
Rua Vergueiro, 7213, tendo por objeto a prestagdo de servigcos relacionados a um
CONVENIO OPERACIONAL firmado entre a SEGURADORA acima nomeada e a
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE
PASSAGEIROS - ABRATI, e a CONUT - CONFEDERACAO NACIONAL DOS USUARIOS DE
TRANSPORTES COLETIVOS, RODOVIARIOS, FERROVIARIOS, METROVIARIOS,
HIDROVIARIOS E AEREOS, por sua vez celebrado em 20 de Setembro de 2005.”

No item 3 do referido contrato, fl. 592, a Werkshire declara conhecer o teor do
Convénio Operacional, mas na pec¢a de defesa o impugnante argumentou que o
servico na verdade constituiu-se no assessoramento técnico na identificacdo de
mercados e suprimentos de dados técnicos para elaboragdo do programa de
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informatica da Nobre Seguradora, baseado no amplo conhecimento da empresa
no setor de transportes.

O que se verifica é um argumento contraditério sem nenhuma prova nos autos.
Pela narrativa da defesa o que se pode entender é que desde a implantagdo do
convénio e formacdo do contrato com N. Negdcios o objeto seria o fornecimento
de dados do mercado de transporte, como forma de subsidiar a criacdo do
programa de informdtica. Nada mais subjetivo. Na auséncia de documentagdo
que comprove a efetiva prestacdo de servicos, a defesa traz uma narrativa
dissociada da realidade fatica posta nos autos como forma de robustecer seus
argumentos.

Ao contrario do que afirma a defesa, nada foi esclarecido e o argumento de que o
objeto era essencialmente imaterial ndo convence. Ndo ha nada de factual na
justificativa, sobretudo porque a suposta demonstracdo do conhecimento em
transportes que seria o pano de fundo para a formatacdo do programa de
informatica teria se dado mediante reuniGes com o corpo da empresa
contratante. Ocorre que ndo hd nos autos uma linha sequer de prova dando conta
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das supostas reuniGes havidas entre os representantes da Werkshire e da Nobre
Seguradora.

Contrato 22 - seguros Concessiondria Rio Teresdpolis S.A. — Valor R$100.000,00

0 valor do contrato de fls. 800 e 801 é de R$100.000,00 e tinha por objeto:

“1)A CONTRATADA prestard G CONTRATANTE servigos de assessoria e, consultoria
técnica em infra estrutura para angariagio dos seguros do CRT - CONCESSIONARIA
RIO TERESOPOLIS S.A., relativos aos trabalhos que serdo executados para a
contratagdo e acompanhamento do contrato de seguros em apoiando a
CONTRATANTE, em suas diversas fases, inclusive, quando de sua renovag¢éo.”

Conforme mencionado a Werkshire foi contratada para prestar servicos de
consultoria em infraestrutura para que a Nobre Seguradora pudesse contratar
seguros com a Concessionaria Rio Teresépolis — CRT. [...]

Quanto ao e-mail mencionado pela defesa, fls. 967 a 969, o documento diz
respeito ao representante da Nobre Seguradora e a vdrias pessoas, entre elas,
José Alexandre, dando conta do detalhamento dos valores inerentes aos seguros.

[...]

No entanto, mesmo que o contribuinte tenha sido mencionado em uma
mensagem eletrénica que presta contas dos valores do seguro, ndo hd nenhum
elemento de prova que insira a Werkshire no contexto da prestacdo de servigos.
Nos autos ndao ha documentos capazes de sustentar a alegacdo do impugnante
segundo a qual a sua empresa teria assessorado a seguradora. E isto se da porque
nao houve a apresentacdo de relatdrios, dados técnicos, reunides realizadas com
a contratante de forma a demonstrar que a empresa realmente produziu dados
de forma a subsidiar a Nobre Seguradora na contratagdo com a CRT.
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Contrato 13 - Otimizacdo dos Seguros de Obras, Montagens e demais Servicos de
Infraestrutura do Grupo MPE — Valor R$265.000,00

No contrato em analise, fls. 638 e 639, a Werkshire desta vez teria prestado
servicos a seguradora na contratacdo com a ja falada empresa MPE. Segundo a
impugnacao o servico era de alavancagem estrutural da MPE com a sinalizacado da
criagdo e estruturagdo de uma pessoa juridica para explorar a atividade. Eis o
objeto do contrato, cuja remuneragdo prevista foi de R$265.000,00.

“1) A CONTRATADA prestard a CONTRATANTE servigos de assessoria e consultoria
técnica para projeto de otimizagcdo dos seqguros de obras, montagens e demais
servigos de infraestrutura do GRUPO MPE S.A.”

Ao rebater a afirmativa fiscal de que um documento contendo 12 folhas (slides),
sem qualquer identificacdo da Werkshire e cujo pagamento alcancou
R$265.000,00 n3o teria o conddo de comprovar a prestacdo dos servicos, a defesa
alega que a fiscalizagdo ndo pode desqualificar o trabalho em fung¢do do valor
cobrado.
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Entretanto, da leitura do relato fiscal é possivel concluir que a interpretacdao mais
adequada gira em torno de dois pontos basicos:

O primeiro é que nos slides com a logomarca da MPE, ndo ha qualquer
identificacdo de que a Werkshire tenha participado na producdo da proposta e
compilacdo dos dados em forma de apresentagdo eletrdnica. E dizer mais uma
vez, nada impede que a Werkshire ao produzir uma proposta técnica e ao reduzi-
la em slides, a contratante, Nobre Seguradora, ndo possa alterar os dados e inserir
ali a sua prépria logomarca. O que deveria ser provado e o contribuinte ndo
conseguiu foi demonstrar que a sua empresa teve papel na elaboracdo da
proposta.

No segundo ponto relativo ao valor pago a fiscalizacdo ndao desqualifica nem
interfere na forma de remuneracdo pactuada em contrato. Apenas apresenta
estranheza pelo fato de ndo haver qualquer comprovacdo da participagdo da
Werkshire no processo. Nem mesmo hd a demonstracdo de que ela foi a
produtora dos slides.

Ndo se trata de inferir que o valor atribuido as solugBes técnicas sejam
mensurado por meio de simples slides, mas a defesa segue a mesma tdtica de
alegar sem comprovar por meio de documentacdo habil que demonstre a
participacao efetiva da Werkshire na prestacdo dos servigos.

Contrato 17 - Exploracio de Energia Elétrica — Valor R$202.000,00

Nesse contrato, fls. 703 a 705, com previsdo de remuneracdo no valor de
R$202.000,00, o objeto era assessoria e consultoria com énfase na transmissdo de
tecnologia.

/) A CONTRATADA prestard a CONTRATANTE servicos de assessoria e consultoria no
que diz respeito a exploragdo de energia elétrica, em especial, em instalagées de
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usinas termoelétricas e de exploragdo de energia edlica de maneira a vislumbrar
possibilidades de contratagdo de seguros em riscos jd segurados ou criagdo de
novos sequros para atender demandas ainda ndo garantidas por seguros. Referida
consultoria consiste em aconselhamento a CONTRATANTE transmitindo tecnologia.

A defesa teceu longo arrazoado sobre o setor de energia, mas ao que interessa
especificamente nesses autos, a prova da efetiva prestagdo de servigos, alegou
gue os contratos com a seguradora tinham objeto essencialmente imaterial, de
transmissdo de conhecimento e nem sempre existem documentos que
dimensionam o servigo prestado.

Mas logo em seguida se contradiz e afirma que boa parte da transmissao do tal
conhecimento se deu por meio de reunides com o corpo técnico da empresa. E de
se perguntar: Essas reunides foram agendadas? Foram elas reduzidas a termo de
forma a subsidiar a contratante? H4 comprovacdo de sua realizagdo? A resposta
por dbvio é ndo. A Werkshire ndo consegue comprovar seus argumentos. Quando
apresenta documentos, esses ndo identificam ser ela a empresa que os produziu e
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nem que tenha sido enderegados formalmente as contratantes. Quando alega a
existéncia de reunides, também nado prova sua existéncia.

Sob qualquer ética que se observa a defesa encontra uma enorme dificuldade em
apresentar elementos essenciais que poderiam comprovar a existéncia da
prestacdo de servicos de assessoria e consultoria. Argumentos e explicagbes
desprovidos de provas nao as substituem. Sendo assim, apesar da longa descricao
de aspectos inerentes a drea de energia no pais, nesse contrato também a defesa
deixou de apresentar a prova da efetividade da prestacdo de servicos.

Em seu Recurso Voluntdrio o interessado limita-se a reiterar a alega¢do de que os
contratos tinham objeto essencialmente imaterial, de transmissdo de conhecimentos, e que os
servicos eram prestados essencialmente através de reunides com o corpo técnico da empresa, o
gue ndo pode ser desconsiderado pela auséncia de prova material desses encontros (e-fls.
12373/12376).

Sem reparos, contudo, a decisdo recorrida.

Equivoca-se o recorrente ao entender que a natureza das atividades contratadas,
baseadas na transmissdo de seus conhecimentos como consultor, o dispensaria da efetiva
comprovacao, através de documentacao habil, de que os servicos foram realmente prestados.
Como ja exposto, a informalidade entre as partes ndo pode ser estendida a autoridade fiscal.

Cumpre salientar, por fim, que a auséncia da logomarca da Werkshire nas
apresentacoes fornecidas pela empresa nao foi utilizada para desconsiderar o servico por ela
prestado, ao contrdrio do que mais uma vez afirma o recorrente. Conforme explicitado na decisdo
de piso, o que o contribuinte ndo conseguiu comprovar foi a participacdo da sua empresa na
producao da proposta e compilagdao dos dados em forma de apresentacgao eletrbnica.

C) Construtora Barbosa Mello

Os contratos firmados entre a Werkshire e a Construtora Barbosa Mello foram
analisados pela autoridade langadora no item 45 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 36/37).

O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12245):

Contrato 4 — Aeroporto de S3o Goncalo do Amarante (Natal/RN) — Valor
RS850.000,00

O contrato n2 4 em exame no valor de R$850.000,00 consta das fls. 596 a 599 e na
Clausula Primeira ha a descricao do objeto.

“1.1.0 presente contrato tem como objeto, a prestagdo de servicos pela
CONTRATADA, consistentes em auxilio, apoio e assessoramento nos estudos de
viabilidade econémica, pela CONTRATANTE, para participar da licitagdo de
concessdo do Aeroporto de Sdo Gongalo do Amarante, na modalidade de leildo,
convocada pela ANAC sob o numero 01/2011.”
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O contribuinte ndo nega que os slides apresentados como resultado do trabalho
realizado para a Construtora Barbosa Mello decorreu de suposta demanda
contratada anteriormente com o Grupo MPE e jd examinada nestes autos. [...]

Tal documento inclusive nao identifica sequer a Werkshire como sua produtora,
apesar de a empresa ter juntado um oficio a Construtora e vdrios slides
reproduzindo a sintese do contido no documento de fls. 1204 a 1227. A exemplo
do que ja foi visto em outras passagens deste voto, o contribuinte ndo juntou
qualquer elemento de prova que identifique o recebimento do material pela
contratante, seja de forma pessoal com a aposicao de carimbo “recebemos” no
documento, seja por via postal, como da a entender a defesa, pois a fl. 3.643
menciona que os elementos foram encaminhados a contratante por este meio.

De forma bastante resumida, visto que a mesma situacdo aqui discutida foi
tratada no contexto da apresentacdo da mesma documentag¢do para o Grupo
MPE, tem-se que em relacdo a efetividade da prestacdo do servico, embora tenha
havido a juntada de grande quantidade de documentos, ndo houve a
comprovacao da participacdo da Werkshire, na pessoa do seu sécio, nos eventos
citados como reunides e visitas a empresas e érgaos publicos. A série de relatos
sem qualquer comprovacdo da participagcdo da empresa nesses processos, como
os AID-MEMOIRES destacados contam uma histéria sob a dtica da defesa, sem
nenhuma prova de que houve a sua participacdo em eventos na ANAC e no
BNDES.

[...]

Em seu Recurso Voluntario (e-fls. 12376/12385), o contribuinte reitera a alegacdo
de que, como no caso do Grupo MPE, os julgadores desqualificaram todo o trabalho realizado
“Unica e exclusivamente” porque os documentos nao identificariam a Werkshire como produtora.
Aponta a existéncia de “Aide-Memoires” comprovando as reunibes realizadas e reproduz
informacgdes constantes das “Propriedades” dos arquivos digitais com o objetivo de evidenciar o
autor e da data de sua criagdo. Todos esses argumentos ja foram enfrentados no presente voto.

Também ndo merece ser acatada a afirma¢do de que a primeira instancia
desconsiderou inumeros documentos acostados aos autos. O simples fato de ndao constar da
decisdo recorrida a mencao expressa a um determinado documento ndo significa que ele nao
tenha sido examinado. Vale lembrar que a autoridade julgadora de primeira instancia é livre para
formar sua convic¢do na apreciacdo de provas, nos termos do art. 29 do Decreto n? 70.235/72, e
que, conforme jurisprudéncia pacifica deste Conselho, ela ndo estd obrigada a discorrer sobre
todos os argumentos apresentados pelo sujeito passivo, um a um, quando no voto h3
fundamentos suficientes para legitimar a conclusdo por ela adotada, como se observa no presente
caso.

Especificamente quanto ao oficio que teria sido encaminhado pela Werkshire a
Construtora Barbosa Mello referente a entrega dos trabalhos contratados (e-fls. 1228), como
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consta do préprio Recurso Voluntdrio, ndo hd nos autos nenhuma prova de seu recebimento pela
contratante.

D) INVEPAR

Os contratos firmados entre a Werkshire e a INVEPAR foram analisados pela
autoridade langadora no item 56 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 45/46).

O Colegiado a quo ratificou as razdes da fiscalizagdo (e-fls. 12252/12253):

Contrato 24 — Valor R$60.000,00

O contrato foi juntado a fls. 793 a 799 e na Clausula Primeira previa o objeto.

“1.1 O objeto do presente Contrato é a prestacdo, pela CONTRATADA a
CONTRATANTE, dos servicos de consultoria relacionados ao acompanhamento e
supervisdo dos trabalhos relativos a elaboragGo de projeto de engenharia,
elaboragcdo de minuta do Programa de Explora¢éo da Rodovia e elaboragdo de
elementos técnico-operacionais de edital e minutas de contrato do projeto
intitulado “Ligagdo C” do Anel Vidrio do Rio de Janeiro, conforme especificada no
Anexo 1 (doravante designados “Servigos), que poderd ser objeto de processo de
licitagdo pelo Municipio do Rio de Janeiro (“Poder Concedente”).”

[...]

O citado Programa de Exploragdo Rodoviaria — PER, foi examinado em outra
oportunidade e conforme a defesa, sua contratacdo pela INVEPAR se deu em data
muito proxima do Procedimento de Manifestacdo de Interesse — PMI. O
impugnante colou um quadro a fl. 3.954 com identificacdo do interesse da
INVEPAR, documento despachado em 16/9/2009, para justificar a sua contratacdo
em 16/12/2009. Dai por diante elenca os procedimentos que a Werkshire adotou
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para elaborar o PER.

Da leitura do documento, embora conste a logomarca da Werkshire e uma carta
supostamente enderecada a INVEPAR, ndo é possivel inferir que ele tenha sido
produzido pela empresa do contribuinte, porque além de ndo identificar o cliente,
ndo possui provas do seu recebimento. Observe-se que no oficio de
encaminhamento do suposto trabalho executado, fls. 3.965 ndo consta o
recebimento por nenhum funciondrio da contratante e a defesa ndo trouxe aos
autos provas de que a documentacdo tenha sido encaminhada via Correios.

A cautela na aceitacdo de tal documento como elemento de prova, além dos fatos
narrados no item anterior é reforgada pelo fato de o contribuinte tentar justificar
a prestacdo do mesmo servico ao Grupo CCR que em consdrcio formado com a
INVEPAR acabou vencendo a licitagdo. [...]

Portanto, é de se asseverar que diante dos procedimentos adotados pela
empresa, a documentacdo juntada ndo se presta a comprovar a efetiva prestacao
dos servicos.
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Sem reparos a decisao recorrida.

As alegacOes trazidas no Recurso Voluntario (e-fls. 12385/12393) apenas reforgam
os termos da Impugnacdo e ndo tém o conddo de invalidar as razbes da primeira instancia,
permanecendo sem comprovacgao a efetiva prestacdo de servigos pela Werkshire.

E) Grupo CCR

Os contratos firmados entre a Werkshire e o Grupo CCR foram analisados pela
autoridade langadora nos itens 40 a 44 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 34/36).

Impde-se reproduzir alguns trechos do acdérdao recorrido que tratam da matéria (e-
fls. 12242/12245):

Contrato 8 e 9 e Contrato 14 — Valor R$1.492.500,00

A defesa informa que a CPCSP e a CPC pertencem ao Grupo CCR, tendo a
WerkShire firmado contratos seguidos, todos com o mesmo escopo, apenas
estendendo prazos de execucdo e adequando correcbes inflaciondrias. Os
contratos, 8, 9 e 14 constam das fls. 614 a 620 e 640 a 642 e a fiscalizacdo afirma
gue os dois primeiros sdao complementares, tendo o ultimo sido firmado nos
mesmos moldes dos anteriores.

O contribuinte aduz que os trabalhos comecaram a ser executados em julho de
2011, conforme proposta de fl. 621. No documento mencionado ndo consta
qgualquer data de sua expedicdo ou recebimento pela contratante. Outros oficios
juntados as fls. 970 a 977, 986, 987, 988, 989, 990, ndo possuem assinatura do
responsavel da Werkshire. E 0 mais grave, ndo contém o carimbo de recebimento,
ou se enviados pelos correios, a prova do encaminhamento a CPCSP e a CPC.

Foram apresentados como ocorreu para outros contratos examinados, editais,
resolugdes da ANTAQ e da ANTF e pareceres sobre o Marco Regulatdrio
Ferroviario que ndo foram produzidos pela Werkshire.

O contribuinte citou cinco oportunidades de negdcios em que teria atuado para o
grupo CCR. Ao que interessa no momento, a 22, 42 e 52 serdo examinadas.

A 22 oportunidade denominada “PER da Ligag¢éGo C” vencida pelo grupo CCR em
consorcio com a INVEPAR teria como resultado do trabalho da Werkshire o
documento com o conteudo e estrutura do PER de fls. 8.531 a 8.538. Ocorre que a
propria defesa relatou que a documentacdo foi enderecada tanto a CCR quanto a
INVEPAR.

O documento de fl. 8.623 é um oficio da Werkshire, sem prova de recebimento da
contratante, no qual reporta a INVEPAR sobre a execucdo do trabalho realizado
com base no contrato assinado em 16/12/20009. [...]

Diante disto esta oportunidade ndo surgiu no ambito dos contratos assinados com
a CPCSP e CPC e sim, supostamente com a INVEPAR como atesta a prdpria defesa.
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Isso é afirmativo, pois o documento que teria sido produzido pela Werkshire foi
enderecado a esta empresa 19/2/2010, data anterior aos pactos firmados com as
empresas do Grupo CCR que sdo de 1/7/2011 a 1/8/2012, este prorrogado até
1/8/2013 e o outro de 1/7/2013 a 31/7/2014.

Ao utilizar o mesmo documento que teria produzido para a INVEPAR o
contribuinte quer dar ares de execucdo de servicos também ao grupo CCR do qual
faz parte a CPCSP e a CPC. O simples encaminhamento de documento a uma das
consorciadas, no caso a CCR, nao significa efetividade de prestacdo de servigos as
empresas contratantes.

No caso do Novo Marco Regulatério, 42 oportunidade, um documento
denominado “Subsidios para Andlise Juridica” j3 havia sido examinado e
identificava a empresa quando do exame de contrato especifico junto ao Grupo
MPE. No caso presente, o servico prestado pela empresa limita-se a uma coépia de
dados ja existentes, alteracdo do nome do contratante e o repasse ao Grupo CCR.

[...]

A 52 oportunidade segundo a defesa corresponde ao PER da Ponte Rio-Niterdi e
também ndo guarda relacdo com a CPCSP e com a CPC com as quais foram
firmados contratos de consultoria e assessoramento.

Importante observar que conforme pesquisa ao sitio do Grupo CCR o objeto social
da CPCSP é a participacdo no capital social de outras empresas, o que gera sério
conflito com o objeto dos contratos aqui examinados. A CPC tem por objetivo
avaliar oportunidades de novos negdcios em processos de licitacdo ou em
aquisi¢bes diretas, bem como realizar a administracdo de eventuais novos
negacios.
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Por sua vez a Holding CCR possui a seguinte descricao:
CCR

Holding do Grupo CCR, que tem como objeto social (i) a exploragdo no Brasil e/ou
no exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consdrcios, de negdcios de
concessdes de obras e servigcos publicos, especificamente a prestagdo de servigos de
operagdo de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, tuneis e infraestruturas
metrovidrias e aeroportudrias; (ii) a prestagdo de servigcos de consultoria,
assisténcia técnica e administra¢do de empresas quando relacionados aos negdcios
indicados no item (i) acima; (iii) o exercicio de atividades conexas ou relacionadas
ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive importacdo e exportagdo; e (iv)
a participagGo em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista.

E de se perguntar, qual o interesse de empresas do Grupo CCR, no caso a CPCSP e
a CPC, em contratar uma consultoria em area em que o proprio grupo possui
especifica atuacdo?

[...]

Segundo o impugnante os contratos “ACTUA-CPC-87/11 e CCRACT-CPC-
4600020743/13” cujo escopo era restrito ao Estado do Rio de Janeiro, foi
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abrangido, visto que a empresa manifestou interesse na participacdo da
concessdo de aeroportos em S3o Gongalo do Amarante/RN, Brasilia, Guarulhos e
Campinas.

Com um olhar detido sobre os contratos mencionados ndo é possivel identificar
qualquer previsdo ou possibilidade de mudanca dos seus objetos que pudessem
incluir os servicos prestados na esfera de concessdao de aeroportos. No objeto
contratual dos dois documentos a Werkshire teria sido contratada para:

[...] a Prestagdo de Servigos de assessoramento, apoio, consultoria e estudos de
prospec¢do de negdcios em empreendimentos em infraestrutura de servigos
publicos e privados, no Estado do Rio de Janeiro[...]”

Embora a previsdo contratual seja clara, a maioria dos oficios mencionados
anteriormente dizem respeito a informacbes sobre concessdes de aeroportos. O
argumento de que o trabalho da Werkshire superava a mera identificacdo de
oportunidades de negdécio, em muitos casos se vinculando a prestacdo de
assessoria e assisténcia em temas ligados as concessdes ndo tem qualquer
serventia para a comprovacao da efetividade dos servicos pactuados nos
contratos mencionados.

Toda a documentacdo juntada e que diz respeito as concessdes de aeroportos ndo
tem ligacdo com o objeto contratual e sobre ela deixo de tecer maiores
consideragdes a ndo ser afirmar que os servigos eventualmente prestados nessa
area somente poderiam ter sido remunerados com base nos contratos juntados.

Isso significa que além de o contribuinte ndo comprovar a efetividade dos servicos
verdadeiramente pactuados, a Werkshire ainda foi remunerada indiretamente
por um suposto servico na drea de concessdo de aeroportos sem contrato
especifico que Ihe dé suporte.

Em seu Recurso Voluntario, o contribuinte apresenta extenso tépico discorrendo
sobre os trabalhos que teriam sido realizados no ambito dos contratos firmados e ratificando a
prestacdo de servicos pela Werkshire (e-fls. 12393/12432). Os argumentos, contudo, apenas
reforcam o que ja foi apontado na Impugnacdao e ndao se mostram hdabeis para afastar as
conclusdes esposadas pelo Relator a quo, motivo pelo qual adoto integralmente as razdes de
decidir do julgamento de primeira instancia.

N3o obstante, entendo extremamente relevante reproduzir algumas consideragdes
da PGFN sobre a utilizacdo de um mesmo documento pelo sujeito passivo para comprovar a
prestacdo de servicos pela Werkshire em diferentes oportunidades (e-fls. 13637):

O Contrato 25, firmado em 3/09/12 tinha por escopo o Novo Marco Regulatério
Ferrovias e foi elaborado para atender demanda do Grupo MPE.

N3o obstante, o préprio recorrente admite que participara de Grupo de Trabalho
relativo ao marco regulatdério em 2010, ocasido em que elaborou o documento. O
recorrente afirma, juntando, inclusive, o que seria a transcri¢cdo das propriedades
do documento no programa editor de texto, que o documento fora
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confeccionado em 15/08/2010. Assim, independentemente da veracidade da
informacao reproduzida, é certo que a declaragao do autuado é neste sentido.

Evidente, portanto, que, segundo as proprias razdes do recorrente, este busca

comprovar a prestacdo de servico supostamente realizado em 2012 mediante

apresentacdo de documento que ndo apenas fora elaborado em 2010, mas,

segundo _se infere de suas alegacbes, foi naquela ocasido ja disponibilizado a

contratante. Veja-se que o documento ja traz o nome da MPE. Dito de outro
modo, o mesmo documento serviria, segundo a pretensdo recursal, para
comprovar prestacdo de servicos em duas oportunidades diferentes.

N3o bastasse, note-se que o recorrente afirma que a mesma analise fora entregue
como servico para uma outra empresa, no caso, do Grupo CCR, cf. e-fl. 12412.
Significa dizer que a mesma producdo se prestaria a comprovar servicos em trés
diferentes oportunidades.

Questionamentos de similar natureza foram suscitados pela fiscalizacdo e
secundados pela DRJ quanto ao contrato firmado com a INVEPAR, cujo objeto
seria similar a uma das contrata¢cdes com empresa do Grupo CCR, versando sobre
Programa de Exploracdo Rodovidria relativo a Ligacdo C do Anel Viario do Rio de
Janeiro e no tocante a pactuacdes com as sociedades FIDENS e ARG.

No ponto, é importante ainda que se esclarega que ndo se questiona a
possibilidade de a mesma producao intelectual, corporificada em um relatério por
exemplo, vir a ser negociada com mais de um cliente. O modvel do
guestionamento fiscal é o fato de um mesmo documento - sem modificacGes - em
trés oportunidades.

Ademais, seguramente ndo se pode admitir que o mesmo servico tenha sido
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prestado a mesma empresa por duas vezes. Tratando-se de transmissdo de
informagao, uma vez fornecida esta, ndo hd que se falar em nova transmissao das
mesmas informacgdes.

N3o bastasse, quanto ao fornecimento para o Grupo CCR, a fiscalizagdo questiona
a prépria presta¢do do servigo, pois ndo ha prova de que a documentagdo tenha
sido remetida ao cliente, o que se torna mais relevante diante do contexto em
gue inserida a CCR, que esta envolvida em esquemas ilicitos de cartel. No tocante
aos documentos mencionados pelo recorrente a e-fl. 12412, verifica-se que o
Oficio de e-fls. 990 e 6890 ndo contém nenhum indicativo de recebimento, nem,
tampouco, o recorrente demonstrou que foi efetivamente entregue ao cliente por
outro meio.

Tais ponderacdes corroboram as constatacoes apresentadas pela primeira instancia
sobre o assunto.

F) SINDPAS - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de

Minas Gerais
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Os contratos firmados entre a Werkshire e o SINDPAS foram analisados pela
autoridade langadora nos itens 46 a 48 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 37/40).

O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12245/12247):

Contrato de 2010 e Contrato 5 — Valor R$961.425,00

A defesa reconhece a existéncia apenas do contrato 5 a ser examinado, visto que
suposto contrato relativo ao ano de 2010 cujo valor recebido foi de R$149.225,00
se deu de maneira verbal sem qualquer indicio de sua existéncia. Além disto o
langcamento se reporta a fatos ocorridos a partir do ano de 2011, motivo pelo qual
a discussdo sobre o valor recebido em 2010 é desnecessaria.

O contrato 5, com remuneracao e prazo indeterminados, mais com pagamentos
registrados a8 Werkshire da ordem de R$812.200,00, foi juntado as fls. 601 a 605 e
na Clausula Primeira tratou do objeto.

“1.1. O presente contrato tem como objeto a prestagdo de servigos de Consultoria,
Apoio e Assessoramento ao Sindpas, visando a regularizagdo de suas associadas
junto ao poder concedente do direito de exploragdo dos servigos de transporte
rodovidrio de passageiros no Estado de Minas Gerais e no dmbito da Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

1.2. Inclui-se no escopo deste contrato a presta¢Go de servigos de assessoria na
avaliagdo da contratagcdo e posterior coordenagdo dos diversos prestadores de
servigos especializados que vierem a ser demandados visando a consecu¢éo dos
objetivos referidos na clausula anterior.”

[...]

Nos slides mencionados pela defesa, fls. 1.747 a 1.752 consta avaliagdo do
sistema de transporte rodoviario interestadual, sem comprovagao da entrega ao
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contratante, nem da sua identificacdo. Se observado o objeto contratual que era a
prestacdo de servigos de apoio, consultoria e assessoramento ao contratante com
vistas a regularizagdo das associadas do sindicato, a documentagdo é
extremamente deficiente para demonstrar a participacdo da Werkshire nos
procedimentos narrados pela defesa.

[...]

A defesa tem adotado em seus argumentos uma tese discrepante do teor dos
contratos supostamente firmados. O objeto contratual é claro ao afirmar os
servicos de apoio, consultoria e assessoramento visando a regularizacdao das
associadas e a contratacao e posterior coordenacao de prestadores especializados
gue vierem a serem contratados. Nada disso é provado. [...]

Até mesmo para justificar que atuou em conjunto com outros prestadores e
explicar o contido no item 1.2 da Clausula Primeira do Contrato n2 5 cita o Sr.
Francisco Cavour como um dos consultores que, assim como ele préprio em nome
da Werkshire, atuavam na defesa dos interesses do SINDPAS e também da
Gontijo.
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A pergunta a ser feita é: De acordo com o teor do item 1.2 citado, a Werkshire foi
responsavel pela avaliagdo da contratacdo do Sr. Cavour? E mais, a Werkshire
tinha papel de coordenacdo em relacao aos prestadores que foram contratados?
A resposta estd na prépria defesa, pois em diversas trechos o impugnante
menciona que o papel de sua empresa era de auxilio na elaboracdo de subsidios.
Ora, quem coordena ndo auxilia. Ao contrario possui papel de destaque.

Apenas para exemplificar confira-se o conteldo de parte da defesa a fl. 3.701.

“As discussbes sobre as Audiéncias 120 e 121 continuavam. Nesse sentido, a
WerkShire, , em conjunto com o Sr. Cavour, no intuito de defender os interesses do
SINDPAS, o que inclui também aqueles da Gontijo, auxiliou na elaboragcdo de
apresentagdo sobre o Propass a ser levada pela ABRATI — Associagdo das Empresas
Brasileiras de Transporte Terrestre para o TCU — Tribunal de Contas da Unido, no
intuito de subsidiar as decisbes do drgdo sobre o Programa. Essa apresentagcdo
também foi encaminhada ao SINDPAS:”

Por fim, os documentos apresentados representam de fato um apanhado de
editais, minutas de contratos e pesquisas, além de memoriais e AID-MEMOIRES
sem qualquer identificacdio da Werkshire. Alids, o fato de a empresa ter
supostamente colhido tais informacdes nao a dispensa de comprovar que
subsidiou a contratante com material necessario a suprir as necessidades
constantes do objeto contratual.

Para contestar a decisdo de primeira instancia, o contribuinte reapresenta os
argumentos de sua Impugnacdo acrescentando a reproducdo de telas que representariam as
“Propriedades” de alguns arquivos digitais e identificariam o autor e a data de criacdo dos
documentos (e-fls. 12432/12460).

O acolhimento de tais imagens como elemento de prova ja foi rechagado neste voto
no topico referente ao Grupo MPE.

Assim, permanecendo a auséncia de comprovacdo dos servicos prestados pela
Werkshire para o SINDPAS, mantém-se o acdordao recorrido também nesse ponto.

G) Fidens Engenharia

Os contratos firmados entre a Werkshire e a Fidens foram analisados pela
autoridade langadora no item 49 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 40/41).

O julgamento de primeira instancia foi no seguinte sentido (e-fls. 12249/12251):

Contrato n2 6 — Valor R$750.000,00

O contrato foi assinado em 5/11/2012, fls. 606 a 610 e trata na Clausula Primeira
do seguinte objeto:

“1.1. Presente contrato tem como objeto a prestagdo de servigos de Consultoria,
Apoio e Assessoramento na elaboragdo de relatdrio conclusivo dos estudos técnicos
e financeiros, visando a elaboragdo de proposta pelo CONTRATANTE, que serd
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utilizado na participagéo da empresa no Leildo de Licitagdo ConcesséGo da Rodovia
BR-040, trecho (Brasilia — Juiz de Fora), conforme termos dos anuncios veiculados
pelo Governo Federal.”

A defesa faz um histérico sobre a concessdo da BR-040 a luz de marcos temporais
e audiéncia publicas da ANTT, inclusive com a participagdo da Fidens em
contribuicdo ao processo. Argumenta que somente a partir de 26/10/2012 data
em que foram aprovadas atas e relatérios de Audiéncia Publica a Werkshire foi
contratada visando a elaboracdo de uma proposta para o Leildo, porque a Fidens
nunca havia participado de qualquer processo de concessdo, ndao possuindo
experiéncia na elaboracdo de proposta de exploracdo econémica de rodovia.

Na sequéncia cita um roteiro a ser apresentado pela Fidens, na proposta técnica
do leildo, fl. 3.724, e um oficio enderecado a empresa dando conta do
encaminhamento da conclusdo dos trabalhos.

Curioso notar que ao se referir a este documento o contribuinte mencionou
rapidamente que a fiscalizagdo ja teria juntado a documentagdo e que ndo iria
junta-la novamente, apesar de té-lo feito. Cabe observar que no ambito do
processo que culminou na baixa do CNPJ da Werkshire, o documento de fls. 1.256
a 1.292 foi disponibilizado a fiscalizagdo e serviu de parametro para utilizagdo no
presente lancamento fiscal.

Mas ao observar detidamente os documentos constantes do doc. 158, fls. 7.792 a
7.850 o que se percebe é que nada mais sdo que uma réplica de estudos
realizados para outra empresa, a ARG Engenharia. Nos documentos apresentados
durante o procedimento fiscal na Werkshire os trabalhos haviam sido elaborados
para a ARG e em sede de impugnac¢do ndo ha nenhuma prova de que a Werkshire
de fato elaborou relatério conclusivo de estudos técnicos e financeiros para a
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Fidens. A empresa teve o esfor¢o apenas de alterar o nome da ARG para a Fidens.

Chega ser desastrosa a tentativa de justificar a realizagdo do trabalho citado
anteriormente quando o impugnante elabora o seguinte trecho, fl. 3.730:

“Assim, com o apoio da Fidens, foram especificadas e descritas as intervengdes, os

tipos de servicos e o tratamento a ser dado aos seguintes componentes: a)
pavimento; b) elementos de protegdo e seguranga; c) obras de arte especiais; d)
sistemas de drenagem; e) terraplenos e estruturas de contencdo; f) canteiro central
e faixa de dominio; g) edificacbes e; h) sistemas elétricos e de iluminagdo,
descrevendo o planejamento de suas execugdes e especificando seus quantitativos.
Veja-se alguns trechos do documento que exemplificam o que se descreve:”

Veja que a defesa menciona a existéncia de apoio da Fidens na especificagao,
descrigdo e intervengdo sobre os servigos e seus componentes, esquecendo-se
gue os trechos do documento transcrito na peca impugnatoria as fls. 3.730 e
3.731 ja constavam do documento produzido para a ARG. Afinal para quem a
Werkshire supostamente produziu a documentacao juntada? Para a ARG ou para
a Fidens? Como a ARG ndo esta envolvida no processo em exame, o que se pode
afirmar é que o contribuinte na tentativa de demonstrar a efetividade dos
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servicos prestados a Fidens juntou documentacgado cuja elaboragdo a contratante é
apenas uma cdpia de documento produzido para outra empresa.

Apenas para real¢ar o que foi dito anteriormente, transcrevo outra parte da
defesa, desta vez quando fala sobre o cronograma de verbas relativas a
desapropriacoes.

Proposta Técnica 27 Rodovia BR 040 — Desapropriagées (Doc. 159)

“Também este arquivo foi juntado pelo fiscal as fls. 1290 e seguintes, mas
novamente sem a logomarca da empresa, razdo pela qual serd novamente juntada.

Neste arquivo é definido pela WerkShire um cronograma para as verbas relativas a
desapropriacgées, visando a regularizacdo da faixa de dominio da rodovia, previstas
para utilizagdo pela concessiondria do 12 ao 52 ano de concesséo:”
O simples comparativo entre a colagem feita pela defesa a fl. 3.738 com aquela
constante da fl. 1.290 da a correta dimensdo de que foi utilizado um documento
supostamente elaborado para a ARG, mas de maneira casuistica, alterado para o
nome da Fidens. Nos dois documentos verifica-se que somente os nomes das
empresas se alteram.

Diante da tentativa de direcionamento do entendimento do 6rgdo julgador com a
burlesca alteracdo de nomes de clientes aqui mencionada, o que se tem é que a
propria empresa torna imprestavel o material que traz como suporte as suas
alegacdes. Por mais que o contribuinte acuse a fiscalizacdo de adotar um papel de
analise simplista dos documentos, pelos fatos aqui narrados, tenho que toda a
argumentacdo da defesa ndo possui nenhum elemento que demonstre a
efetividade dos servigos prestados a Fidens.

Em seu Recurso Voluntdrio (e-fls. 12460/12477), o contribuinte contesta
inicialmente a conclusdo do Colegiado a quo quanto a utilizacdo dos trabalhos realizados para a
ARG Engenharia e, em seguida, discorre sobre as atividades que teriam sido desenvolvidas pela
Werkshire em favor da Fidens Engenharia, reproduzindo, mais uma vez, telas que representariam
as “Propriedades” de alguns arquivos digitais.

No que tange aos trabalhos realizados para a Fidens e a ARG, a matéria ja foi
tratada no item deste voto referente ao Grupo CCR, no qual reproduzo as ponderac¢des da PGFN,
com as quais concordo integralmente, sobre a utilizacdo de um mesmo documento, com
pequenos ajustes, para comprovar a prestacao de servicos pela Werkshire em diferentes ocasides.
As alegac0es trazidas pelo recorrente ndo conseguem invalidar as constata¢des do Relator a quo,
permanecendo sem comprovacao, por documentacdo irrefutavel, a prestacdo dos servicos de
consultoria e assessoramento contratados.

Sobre as informacdOes referentes aos arquivos digitais, também ja me pronunciei
neste voto.

Em vista do exposto, ndo merece reforma a decisao recorrida.
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H) Gontijo

Os contratos firmados entre a Werkshire e a Gontijo foram analisados pela
autoridade langadora no item 50 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 41/43).

Ao analisar os argumentos e elementos de prova acostados a Impugnacao, o
Colegiado a quo concluiu pela comprovagao da participagao da Werkshire no assessoramento da
Gontijo até 07/2013 (fls. 12247/12249). Para o periodo de 08 a 12/2013, o relator aponta a
inexisténcia de elementos habeis a denotar a efetiva prestacao de servicos pela empresa.

Em seu Recurso Voluntario (e-fls. 12477/12486), o autuado sustenta que as
atividades foram desenvolvidas durante todo o periodo objeto do langcamento, especialmente por
se tratar de contrato com prazo de vigéncia indeterminado, e reapresenta trechos de sua
Impugnacdo acompanhados da reproducdo de telas com informacdes de autoria e data de criacdo
de diversos documentos digitais.

Sem reparos, contudo, a decisdo recorrida.

Todos os argumentos e documentos indicados pelo recorrente ja foram analisados
no julgamento de primeira instancia e rechagados para fins de comprovacdo dos servigos
prestados, exceto as informacgdes sobre a criagdo dos arquivos digitais, que, como ja exposto nos
tépicos anteriores, ndo representam elemento habil para tanto.

Vale mencionar nesse ponto que, em razao de todos os fatos narrados no Relatério
de Auditoria Fiscal, a comprovacao da efetiva prestacdao dos servicos pela Werkshire sempre foi
indispensavel para o cancelamento da omissao de rendimentos apurada no langamento. Como ja
exposto neste voto, ndo basta, para o caso concreto, a apresentacao de contratos ou notas fiscais,
sendo imprescindivel a demonstracdo inequivoca de que as atividades contratadas foram de fato,
desenvolvidas pela empresa. Assim, a vigéncia por prazo indeterminado do contrato firmado
entre a Werkshire e a Gontijo ndo é suficiente para que se presuma a prestacao de servicos
ininterrupta, como defende o interessado.

I) Oceano

Os contratos firmados entre a Werkshire e a Oceano foram analisados pela
autoridade langadora nos itens 53 a 55 do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 44/45).

O Colegiado a quo assim decidiu (e-fls. 12251/12252):

Contratos 21 e Contrato 12 — Assessoria _no Planejamento Estratégico — Valor

R$116.400,00

Na verdade ha apenas um contrato que o contribuinte apresentou a fiscalizagao,

fls. 802 a 804, com remunerac¢do no valor de R$87.300,00. O outro documento é
uma proposta comercial feita pela Werkshire, fls. 879, com remuneragdo de
R$29.100,00. Confira-se, na ordem mencionada, os objetos que basicamente
tratam de consultoria empresarial.
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“1 — A CONTRATADA prestard a CONTRATANTE servigcos de Assessoramento, Apoio
e Consultoria no Planejamento Estratégico da CONTRATADA, no Estado do Rio de
Janeiro, os quais serGo apresentados em reunibes mensais ou, eventualmente, por
meio de relatdrios confidenciais, com vistas a preserva¢do do sigilo e seguranga
empresarial.”

“Objeto: Prestagdo de Servigcos de consultoria empresa Oceano, no Estado do Rio de
Janeiro, que serdo apresentados em reunides mensais ou, eventualmente, por meio
de relatdrios confidenciais, com vistas a preserva¢do do sigilo e seguranga
empresarial.”

O préprio contribuinte afirma que os conhecimentos transmitidos a Oceano
possuiam cunho imaterial, o que dificulta a apresentacdo de provas da efetividade
dos servicos prestados. O argumento ndo convence, justamente porque o objeto
do contrato previa reunides mensais e emissdo relatérios confidenciais que,
conforme ja afirmado anteriormente ndo podem ser opostos ao Fisco.

A defesa por outro lado juntou cépia de um e-mail enviado a vérias pessoas, entre
elas ao Sr. José Alexandre, no qual o representante da Oceano Servicos solicita a
avaliacdo a respeito da criacdo do sitio da empresa. A resposta do impugnante a
fl. 3.950 limitou-se a um elogio ao projeto e o convite para que pudessem se
reunir para discutirem negdcios imobilidrios. Nada disso possui relagdo com a
suposta prestagdo de servigos.

A fl. 3.949 a defesa elenca uma série de realizacdes da empresa Oceano que
teriam sido obtidas com o auxilio e assessoramento da Werkshire. Contudo, nada
é provado, muito embora, repita-se, existisse previsdo contratual para a
realizagdo de reunides e emissdao de relatdrios, o que ndo foi apresentado a
fiscalizacdo nem em sede de impugnacao.

O contribuinte também juntou uma carta assinada pelo representante da Oceano,
dando conta da existéncia do contrato e da execu¢do dos servigos, além da
relacdo de amizade entre ambos, mas o documento datado de 15/3/2017 serviu
tdo somente para tentar justificar a falta de documentagdo referente aos
supostos servigos prestados.

Desse modo nada do que foi trazido pelo contribuinte tem a forca necessaria de
provar que de fato a Werkshire prestou servigos a Oceano.

Em seu Recurso Voluntério (e-fls. 12486/12488), o sujeito passivo limita-se alegar
gue os contratos com a Oceano tinham objeto essencialmente imaterial, de transmissdo de
conhecimento, e que nem sempre existiam documentos capazes de evidenciar os servicos
prestados. Aduz que boa parte dessa transmissdo de conhecimentos se deu por meio de reunides
gue ndo precediam de formalizacdo ou atas, por se algo privado que competia apenas as partes.
Entende que o email e a declaracdo do representante da Oceano (e-fls. 8517 e 8519),
reproduzidos na Impugnacdo e mencionados no acorddo recorrido, seriam suficientes para a
comprovagdo dos servigos.
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Os argumentos ja haviam sido apresentados no tdépico do Recurso Voluntario
referente a Nobre Seguradora e ja foram enfrentados nesse voto. Como ja exposto, equivoca-se o
recorrente ao entender que a natureza das atividades contratadas, baseadas na transmissdo de
seus conhecimentos como consultor, o dispensaria da efetiva comprovacdo de que os servigos
foram realmente prestados. A informalidade dos negdcios diz respeito a garantias que deixam de
ser exigidas em razdo da confianca entre as partes, mas ndo se pode ser aplicada na relagdo entre
o contribuinte e a Fazenda.

Sem razao, portanto, o recorrente.

Subsididria Regularidade da Distribuicdo de Lucros

Subsidiariamente, o contribuinte reitera o pleito de sua Impugnag¢ao para que seja
reconhecida a regularidade da distribuicdo de lucros proporcional a:

a) receita dos servicos cuja prestacdo tenha sido demonstrada;
b) receita estranha a prestacao de servicos de consultoria;
c) receita dos servigos prestados em 2014 e 2015.

Como ja exposto, ndo houve comprovacdao de prestacdo de servicos nesta fase
processual e ndo se verificou nenhuma irregularidade no procedimento fiscal referente aos anos

“un “u_n

calendario 2014 e 2015, ndo cabendo o acolhimento dos itens “a” e “c”.

Quanto ao item “b”, verifica-se que a primeira instancia acolheu parcialmente o
pedido do sujeito passivo, procedendo a exclusdo do valor recebido em 2012 pela empresa
Werkshire, sob a forma de dividendos, em razao de sua associacdo a Sociedade em Conta de
Participacdo - SCP Mina Miguel Burnier (e-fls. 12255):

Também ha motivos para se considerar o pedido da defesa em relagdo a exclusdo
de valores proporcionais as receitas estranhas a prestacao de servigos de
consultoria e que compuseram o lucro apurado ao final do exercicio. O valor
considerado é aquele recebido em 2012 pela empresa por conta de sua
associagao a Sociedade em Conta de Participagdo Mina Miguel Burnier, sob a
forma de dividendos, conforme documentos de fls. 4.222 a 4.249. Os valores dos
anos de 2011 e subsequentes a 2012 ndo sdo considerados porque nao foi
demonstrado que sua origem resultou de outra atividade que ndo a prestagao de
servicos de consultoria.

No processo especifico de baixa do CNPJ da empresa Werkshire (n2
18088.720003/2017-62) a comprovacdo do recebimento dos valores constantes
dos recibos é verificada nos dos extratos bancarios de fls. 76 e 78. Observe-se que
nos anos de 2011 e 2013 o balan¢o da empresa indica valores recebidos a conta
de dividendos, mas ndo a defesa ndao especifica sua origem nem existe
comprovacao de recibos e extratos bancarios.

BT
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Neste sentido, deve ser excluido o seguinte valor:
Ano 2012 — R$3.946.479,79 (receita participa¢do na SCP Mina Miguel Burnier);

Em seu Recuso Voluntdrio, o contribuinte requer a exclusdo da exigéncia fiscal
relacionada aos recebimentos de dividendos por intermédio de SCP com as empresas N. Negdcios
(RS 59.681,97) e Meta Consultoria em Infraestrutura (RS 69.904,59), apontando documentos que
demonstrariam o recebimento desses valores (e-fls. 12490/12493).

Sem razdo, contudo, o interessado. Os recibos apontados ndo se mostram habeis
para a finalidade pretendida, haja vista que foram assinados pelo préprio sujeito passivo. Ja as
movimentagées em extratos bancarios extraidas do processo de baixa do CNPJ da Werkshire
indicam depdsitos efetuados em diversas datas que nao trazem qualquer identificagdo com a
origem alegada.

Aproveitamento de Tributos

Quanto ao aproveitamento dos tributos pagos pela pessoa juridica Werkshire
pleiteado pelo contribuinte, o Colegiado a quo assim se pronunciou (e-fls. 12255/12256):

A defesa lancou o pedido de compensacdo de tributos ja recolhidos pela pessoa
juridica da qual é sécio com os valores de imposto de renda lancados pela
fiscalizacdo e o fez com fundamento no artigo 74 da Lei 9.430/96. Lista uma série
de valores recolhidos pela Werkshire e produz uma planilha na qual demonstra o
correto valor a ser exigido no auto de infragao.

Ocorre que a despeito de toda a irresignagao do contribuinte, ndo ha na legislagao
tributaria previsdo legal para que as autoridades lancadora e a julgadora, seja na
primeira instancia seja em grau de recurso administrativo promovam o
aproveitamento de tributos recolhidos pela pessoa juridica em beneficio da
pessoa fisica do sdcio.

De acordo com o Principio Contdbil da Entidade, os interesses e as contabiliza¢des
das operacbes da pessoa juridica (entidade) e os dos seus sdcios ou titulares sdo
distintos. Tendo em mira que a pessoa juridica e a pessoa fisica ndo sdo os
mesmos, tanto o Direito quanto a Administragdo Tributdria também entendem
gue a personalidade juridica propria da pessoa juridica ndo deve ser confundida
com as pessoas fisicas que a administram.

Enguanto o Cédigo Tributario Nacional dispGe sobre a devolugdo de tributo pago
indevidamente, por ato voluntario do contribuinte, a Lei 9.430/96 dispondo sobre
a possibilidade de compensacdo de tributos restringe a opcdo a débitos proprios
do sujeito passivo, ndo sendo admitida a compensa¢dao nas hipéteses em que o
crédito seja de terceiros.

[...]
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Dessa forma, ndo é possivel a exclusdo pretendida, nem mesmo a compensacgao,
uma vez que os valores aqui discutidos sdo inerentes a pessoa fisica e o suposto
crédito pago, sendo de terceiro (pessoa juridica), somente por este podera ser
requerido.

Com efeito, o aproveitamento pelo sujeito passivo de tributos recolhidos pela

empresa Werkshire ndo pode ser acatado por este Colegiado por absoluta falta de previsdo legal

para esse procedimento, haja vista tratar-se de situagao envolvendo contribuintes distintos.

Ademais, entendo que a compensacado de tributos possui rito proprio, regulado na

legislacao tributaria, ndo cabendo ao julgador administrativo apreciar a matéria quando o objeto

da lide é o langamento e nao a sua liquidagao.

E nesse sentido a atual jurisprudéncia da Camara Superior de Recursos Fiscais do

CARF sobre o tema:

SIMULAGAO. RECLASSIFICACAO DE RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURIDICA
PARA RENDIMENTOS DE PESSOA FISICA. APROVEITAMENTO DOS TRIBUTOS
PAGOS NA PESSOA JURIDICA. IMPOSSIBILIDADE.

Inadmissivel o aproveitamento, no contencioso administrativo, dos tributos
recolhidos pela pessoa juridica que teve seus rendimentos deslocados para a
pessoa fisica, vez que ndo se pode dizer tenha o langamento, que assim nao o fez,
incorrido em vicio de legalidade.

(Acérddo n?9202-011.353 de 20/06/2024)

TRIBUTO. RECOLHIMENTO INDEVIDO. PESSOA JURIDICA. PESSOA FISICA.
APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.
CONTRIBUINTES DISTINTOS. CREDITO DE TERCEIROS.

O recolhimento indevido de tributo efetuado por pessoa juridica constitui-se
crédito dela, pessoa juridica, e caracteriza crédito de terceiros para a pessoa
fisica, independente desta ter com aquela qualquer tipo de vinculagao.

Ndo ha previsdo legal no atual ordenamento juridico patrio para aproveitamento
de crédito de terceiros para compensar débito préprio.

(Acdérddo n?9202-011.208 de 22/03/2024)

Multa Qualificada

Relativamente a multa qualificada de 150% aplicada pela autoridade lancadora,
prevista no art. 44, 1, §12, da Lei n2? 9.430/96, com a redacdo dada pela Lei n? 11.488/07, impende
reproduzir os seguintes excertos do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 62/63):

132 As infragdes apuradas neste procedimento ensejam a aplicagdo da multa de
oficio duplicada (de 75% para 150%), segundo disposto no artigo 44 § 1° da Lei
9.430/1996, com redacdo dada pela Lei 11.488/2007, pois a conduta do

E so
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contribuinte exaustivamente descrita neste relatdrio caracteriza-se como
sonegacdo e fraude, conforme se depreende da leitura do artigo 71 da Lei
4502/1964, adiante transcrito:

[...]

133 O contribuinte utilizou-se de uma atividade ilicita para auferir rendimentos,
“lavou” o dinheiro simulando contratos fictos de consultoria que efetivamente
ndo existiram e declarou os referidos rendimentos como lucros. Todos os fatos
foram devidamente demonstrados neste relatdrio, no qual ficou demonstrado, a
luz de todos os documentos e depoimentos acostados no processo.

134 De todo o exposto, esta tipificada a sonegacdo, pois houve agdo dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte
da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais, conforme descrito no artigo
71 da Lei 4.502/64. Tipificada esta também a fraude, pela utilizacdo de empresa
de fachada para encobrir negécios escusos.

Na mesma esteira foi o entendimento do voto vencedor da 92 Turma da DRJ/BHE,
que manteve a qualificacdo da multa no julgamento de primeira instancia (e-fls. 12263/12266):

A obtencdo de recursos de forma simulada representa tanto uma sonegacao fiscal
como a uma fraude tributaria.

Sonegacdo fiscal em razdo de que a “simulacdo” dificulta o conhecimento, por
parte do Fisco, da ocorréncia do fato gerador, da natureza, e das circunstancias
materiais.

Fraude tributaria em razdo de que a “simulacdo” modifica as caracteristicas do
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fato gerador da obrigagao tributaria principal.

[...]

No caso em analise, ndo houve a efetiva prestacdo de servicos em diversos
contratos firmados pela Werkshire, da qual o Sr. José Alexandre Nogueira de
Resende é sécio.

E isso ndo se deu por questdes meramente econémicas e/ou operacionais, mas
devido simula¢des de prestacdao de servigos junto a empresas, que, direta ou
indiretamente, estavam envolvidas em obras e/ou servigos para orgdos de
Governo e para empresas Estatais, onde é notério o desvio de recursos publicos.

Essa situacdo foi observada pela fiscalizagdo em varias passagens de seu Relatério
Fiscal, sendo que algumas chamam a atencao:

i) Planilha de fl. 4/44 do Relatdrio Fiscal, na qual se verifica que a grande maioria
dos contratos estd relacionada a obras e servigos publicos: [...]

ii) O Sr. José Alexandre N. de Resende exerceu cargos comissionados em diversos
drgdos publicos, conforme o item 73 do Relatério Fiscal: [...]
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iii) Através de sua influéncia em érgdos publicos, participou em esquemas para o
desvio de recursos, como registra a fiscalizagdo no item 78: [...]

iv) Algumas empresas, para as quais o Sr. José Alexandre N. de Resende teria
supostamente prestado servicos, estdo envolvidas na Operacdo Lava-lato, a
exemplo da FIDENS Engenharia S/A (item 94 do Relatério Fiscal), CPCSP
Companhia de Participacdo em ConcessOes de Servicos Publicos (item 96 do
também Relatério Fiscal), MPE Montagens e Projetos Especiais S/A (item 103 do
também Relatorio Fiscal);

v) Outras, sendo envolvidas na Opera¢do Lava-Jato, participavam de obras
publicas nas quais se tem noticia, na midia, de desvio de recursos publicos, como
a obra do Aeroporto de S0 Gongalo do Amarante, e o METRO de S3o Paulo.

Como se verifica, e de acordo com os itens 110 e 111 do Relatério Fiscal, houve,
por parte do Sr. José Alexandre N. de Resende, trafico de influéncia para a
obtencdo de recursos escusos, simulados, considerando que os elementos
apresentados pela fiscalizacdo sdo no sentido de que a empresa, desse senhor, a
Werkshire Infra-Estrutura e ParticipacGes Ltda., quanto aos servicos nao
comprovados, serviu apenas como empresa de “aparéncia”. [...]

N3ao merece reparos a decisdo recorrida.

Os fatos narrados e comprovados nos autos demonstram a evidente acdo dolosa do
contribuinte tendente a impedir ou retardar o conhecimento da ocorréncia de fatos geradores
pela autoridade fazendaria, enquadrando-se perfeitamente nas hipdteses legais para a
qualificagcdo da multa de oficio previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n? 4.502/64.

N3o se trata, portanto, de “simples apuracdo de omissdao de receita ou de
rendimentos” a atrair a aplicacdo da Sumula CARF n? 14, ao contrario do que defende o
recorrente.

Quanto as alegac0es sobre o carater confiscatério da multa, aplica-se o disposto na
Suamula CARF n? 2, de observancia obrigatéria por seus Conselheiros:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

N3o obstante, tendo em vista a nova reda¢do do art. 44 da Lei n? 9.430/96 dada
pela Lei n? 14.689/23 e considerando o disposto no art. 106, Il, “c”, do CTN, entendo que a multa
qualificada aplicada deve ser reduzida ao percentual de 100%.

Lei n® 9.430/96
Art. 44.[..]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de

novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redagdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)
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[...]

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

CTN

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[...]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
[...]

¢) quando |he comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por: 1) Ndo conhecer do Recurso de Oficio. 2) Conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo das matérias preclusa e estranha a lide e
das alegac¢des de inconstitucionalidade, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar-lhe
parcial provimento para aplicar a retroacao da multa qualificada prevista no art. 44, §12, VI, da Lei
n2 9.430/96, incluido pela Lei n® 14.689/23, reduzindo-a ao percentual de 100%.

Assinado Digitalmente

Monica Renata Mello Ferreira Stoll
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